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TURFGREEN - COMÉRCIO DE GRAMASSINTÉTIC!

CNPJ: 29.252.265/0001-69

Rua: Ottokar Doerffel, 730 - Atiradores - Joinville/SC

wwwturfgreen.com.br

contatoBturfgreen.com.br
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO   Ao
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.422.986/0001-02, com sede Administrativa na Rua Jacarandá,

n. 300, Bairro: Nações, na Cidade de Fazenda Rio Grande,Estado do Paraná.

o AIC
O Excelentíssimo Senhor
ve MARCO ANTÔNIO MARCONDESSILVA

Ref: Contrato nº 077/2024

A presente licitação tem por objeto Construção.de Infraestrutura urbanadelazer
contendo: Campo de Futebol com gramasintética, Academia da terceira idade (ATT),
Playground e paisagismo,Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras.

A empresa: TUREGREEN Com. DEGRAMA SINTÉTICA E INST.DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direitoprivado,inscrita no CNPJ sob
nº29.252.265/0001-69, com sede na Rua Ottokar Doerffel,730 — Bairro — Atiradores
Joinville - SC vem, porintermédio de seu representante técnico, respeitosamente perante
esta Municipalidade, SOLICITAR 5por meio de aditivo contratual, os serviços descritos
abaixo: .

* Tapume com telha metálica; .
wo * Demolição parcial de pavimentoasfáltico; o

* Demolição manual de concreto simples; ..
* Regularização e compactação de subleito;
* Base para pavimentação com brita graduada;
* Execuçãode piso passeio (calçada) com piso de concreto;:
* Plantio de grama em placas;
* Guia (meio fio) de concreto;
* Rampa para PNE com piso tátil;
* Plantio de árvore omamental com altura de 2,00mts;

* Execução de passeio em piso intertravado;
* Plantio de arbusto ou cerca viva;

* Terra preta;
* Adubo;

* Terraplanagem;
* Movimentação de terra;
* Piso ecológico emborrachado;

  



    

     

         
     

 

TURFGREEN - COMÉRCIO DE GRAMAS SINTÉTICA

CNPJ: 29,252.265/0001-69

Rua: Ottokar Doerffei, 730 - Atiradores - Joinville/SC a

wenyturfgreen.com.br é

contatoBturfgreen.com.br &

(47) 3026-7232 €
Whatsapp:(47) 99912-1418   

   

N Z

taNº4!
fes =,    * Estaca de concreto diâmetro de 20cm;

* Sapata de concreto para o parquinho;
* Tudo de aço galvanizado com costura, classe média.

A solicitação se faz necessária para queseja executado uma obra de qualidade.

Deste modo, se faz necessário acréscimo destes materiais. .

Solicitamos providências por parte do Município deFazenda Rio Grande.

“Joinville 05 de setembro de 2024

TURFGREEN Astimado da forma digtaipor

   
-:JTURFGREEN COMERCIO DE

COMERCIODE - :cRAMASINTENCAE
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Página: 4174 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 49/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   [FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:
 

Número-do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data. Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: ”* Planejamento Urbano- EngenhariaIl Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/09/2024 9:02 AM

Conformesolicitação da empresa Turfgreen — Comércio de Grama Sintética, os parâmetrostécnicos apontados foram
1 analisados pelo fiscal responsável, São anexados, a seguir, os documentos relativos ao pedido de Aditivo de Valor, sem

alteração dos prazos previamente estabelecidos para a obra:

  Ordem de Serviço;
Contrato da Obra (sem aditivos realizados até o momento);
Planilha de Aditivos e Supressões;
Parecer Técnico;

Cronograma Atualizado;
Croquirepresentandoasalteraçõesrealizadas.

 

Sendo assim, solicita-se análise do aditivo supramencionado.

Atenciosamente.  
 

Rafael Gbur



 

PREFEITURA DE

, RIO GRANDE
tri

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPALDE
PLANEJAMENTO URBANO

ORDEM DE SERVIÇO — 001/2024 GOA RIO
AA [
NX

Processo Administrativo nº 324/2023 fe A
2 | m

Tomadade Preços nº 018/2023 Folha Nº
Asa FR

Contrato nº 077/2024

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

no uso de suasatribuições legais, AUTORIZA a empresa abaixo indicada a executar a obra da Meu

Campinho Paraíso das Ameixeiras, com infraestrutura de lazer no Município de Fazenda Rio

Grande. Os serviços descritos obedecidosàs especificações e quantidades de serviços constantes da

planilha orçamentária e projetos respectivos, bem como em conformidade com as especificações
constantes na Tomada de Preços em referência ao qual, com a Proposta e as Condições de

Contratação expressas no anexo do referido Processo administrativo, passam a fazer parte desta

Ordem de Serviço:

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da obra da Meu Campinho Paraíso
das Ameixeiras, com infraestrutura recreativa e de lazer de acordo com as disposições do memorial
descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal do Planejamento

Urbano.

Local: Travessa Planalto esquina com Rua Jaguaraíva, Estados, Município de Fazenda Rio
Grande - PR.

Empresa: TURFGREEN COMÉCIO DE GRAMA SINTÉTICA

CNPJ nº: 29.252.265/0001-69.

 

 

 

VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO: R$ 539.029,95 (Quinhentos e Trinta e Nove mil, Vinte

Novereais e Noventa e Cinco centavos).

 

Condições de Pagamento: Os pagamentosserão efetuados por medição de serviços efetivamente
executados, de acordo com as condições contidas no Contrato de prestação de serviços. Que passam
a fazer parte desta Ordem de Serviço como se nele estivessem expressamente reproduzidas.
 

Prazo: O objeto contratado deverá ser executado no prazo de 180 dias corridos, sendo o seu início
em até 10 dias corridos da emissão desta ordem deserviço.
 

Empenho Ordinário nº: EMPENHOSN. 4969/2024 e 4970/2024.
  Acompanhamento/Fiscalização: Ruan Felipe Garcia de Souza - CREA - PR 214.690/D 
 

*Após atesto do secretário na nota e medição, anexar empenho e encaminhar a secretaria de

Planejamento e Finanças para pagamento.

Data de Expedição: 17/05/2024.
 

Assinado de forma digital por
BRUNO MARTINS DOS. gruxo mamNsoos
SANTOS:0781 2586936 Orasrestosquo

TUREGREEN COMÉCIO DE GRAMA SINTÉTICA E BRUNO MARTINSDOS SANTOS
CONSTRUÇÕES DE QUADRASESPORTIVAS. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 29.252.265/0001-69. URBANO

Decreto 6462/2022     
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> Prefeitura Mun.de Fazenda Rio Grande

Secretaria Mun.de Planejamento Urbano

Parecer Técnico para Aditivo Orçamentário

Introdução

O presente parecer técnico tem como a finalidade expor e justificar a necessidade

de um aditivo orçamentário para o projeto denominado Meu Campinho,identificado

sob o número 78, lote nº 1 em convênio com a PARANACIDADE. A obra está

situada na Rua Jaguariaíva, esquina com a Travessa Planalto, no bairro Estados, no

municipio de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná.

A execução do projeto está a cargo da empresa contratada TURFGREEN —

Comércio de Gramas Sintética, inscrita no CNPJ sob o número 29.252.265/0001-69,

com sede na Rua Ottokar Doerffel, nº 730, no município de Joinville, Estado de

Santa Catarina.

À execução está regulamentada pela tomada de preços nº 018/2023 e pelo contrato

nº 077/2024, com prazo de vigência até 17 de abril de 2025, totalizando um período

de 360 dias. O valor contratado para a execução do projeto é de R$ 539.029,95

(quinhentos e trinta e nove mil e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). À

ordem de serviço foi expedida em 17 de maio de 2024, estabelecendo um prazo de

execução que se estende até 12 de novembro de 2024, correspondente a um total

de 180 dias.

Contexto e Justificativa

A solicitação de um aditivo orçamentário se faz necessária devido à insuficiência

quantitativa de alguns itenspresentes no orçamento ou nem mesmo representados

no projeto originalmente licitado e que trariam perdas para a entrega do objetofinal.

Sendo assim, a ausência de determinados itens e as alterações necessárias no

projeto para sua completa execução tornam imprescindível o aditivo, que permitirá a

conclusão adequada do projeto conforme licitado, com grama e calçadas por

exemplo. A seguir, são detalhados os itens presentes nesta solicitação:

Detalhamento dosItens Aditados e Suprimidos

Os valores apresentados neste documento foram extraídos da planilha orçamentária

base de fevereiro de 2023, disponibilizada pelo PARANACIDADE. Estes valores

estão sujeitos a um desconto global de 21,81%, concedido pela empresa contratada

no orçamento originalmentelicitado, ou seja, são replicados na planilha de aditivo. O

cálculo quantitativo baseia-se nas unidades, dimensões, áreas e espessuras dos

itens especificados, onde todos os fatores foram avaliados para assegurar que o

cálculo final esteja em conformidade com as especificações técnicas e os padrões

de qualidade definidos.
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Ri Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande

Secretaria Mun.de Planejamento Urbano

e Tapume com telhas metálicas (Item 1.2.1.2.1 da planilha): Item utilizado

para o fechamento do perímetro do canteiro de obras, com objetivo de reduzir

os riscos de acidentes. Dado que as escavações realizadas no local poderiam

resultar em quedas de populares, a implementação. desse fechamento visa

aumentar a segurança e prevenir possíveis incidentes. A quantidade

necessária para a execução é maior do que a prevista no orçamento licitado,

visto-que a quantidade inicialmente prevista não era capaz de proporcional a

segurança necessária para a obra na visão da fiscalização é também da

empresa executora. O orçamento inicial previa 10 m?, enquanto o necessário

é 206,30 mº,

Quantidade aditada: 196,30 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 134,70.

Custo Total: R$ 26.443,18.

e Estacas moldadas in loco (Item 3.8.1 da planilha): Item utilizado na

execução das fundações e que depende das características do solo do

terreno. A. quantidade necessária excedeu a prevista no. orçamento licitado,

-«que era de 82,10 m, sendo o necessário 107,10 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 59,57.

Custo Total: R$ 1.489,25.

e Tubo de aço galvanizado com cóstura (Item 4.1.1): Item utilizado para

estruturar o alambrado. A quantidade necessária é superior à prevista no

orçamento, que era de 69,60 m, sendo o necessário 94,60 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 164,29.

Custo Total: R$ 4.172,44.
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Prefeitura Mun.de Fazenda Rio Grande

Secretaria Mun. de Planejamento Urbano

Demolição parcial de pavimento asfáltico e demolição de concreto

simples (Meio-fio) (Itens 11.1.1 e 11.1.2): Itens necessários para a

readequação do passeio (calçada) existente, o qual apresentava condições

graves de deterioração e irregularidade e traziam riscos à população. A

demolição parcial do pavimento não foi observada no projeto original, mas

constatou-se a necessidade de 64,62 m? de demolição de pavimento asfá

e a demolição de concreto simples (meio-fio) resultando em 1,93 migoNO

Quantidade aditada para demolição de pavimento: 64,62 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 19,57.

Custo Total: R$ 1264,74.

Quantidade aditada para demolição de concreto simples (Meio-fio): 1,93 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 324,06.

Custo Total: R$ 625,94.

Regularização e compactação de subleito de solo (Itens 11.1.5): Item

destinado à regularização e compactação de solo para a execução de

calçada de concreto moldadain loco.

Quantidade aditada: 602,82 m2.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 2,49.

Custo Total: R$ 1.503,67.

Base para pavimento com brita graduada (ltens 11.1.6): Item utilizado

cômo basé para reforçar estruturalmente a pavimentação a ser executada, nó

caso, a calçada de concreto moldada in loco.

Quantidade aditada: 602,82 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 127,05.

Custo Total: R$ 5.361,17.

Execução de passeio ou piso de concreto moldado in loco (Calçada)

(Itens 11.1.7): Item destinado à execução de piso de concreto simples

(calçada), visando à locomoção e aproximação dos pedestres, permeando o

espaço público de forma segura. O passeio (calçada) será executado tanto no

interior do projeto quanto no passeio público.
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Quantidade aditada: 36,17 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 685,74.

Custo Total: R$ 24.802,62.

Execução de Pintura de Piso com tinta acrílica (11.1.8): kem utilizado para

aumentara visibilidade e a segurança do espaço de circulação destinado aos

usuários, contribuindo para a melhoria estética do ambiente urbano e

tornando-o mais acolhedor.

Quantidade aditada: 602,82 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 20,63.

Custo Total: R$ 12.434,73.

Plantio de grama São Carlos (11.1.9): Item utilizado para ampliar área

permeável do equipamento urbano. O item foi alterado de grama-batatais

para grama São Carlos, propondo desempenhar maior resistência a

alterações climáticas e menor necessidade de manutenção. A quantidade

necessária é maior do que a prevista no orçamento licitado. O orçamento

inicial previa 1 m? de grama-batatais em placas, enquanto o necessário é

2.398,36 m? da grama própria para as condições climáticas da cidade de

Curitiba (que no caso é a São Carlos).

Quantidade aditada: 2.398,36 m?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 12,92.

Custo Total: R$ 30.981,21.

Aplicação de adubo (11.1.10): Item utilizado para a melhoria da qualidade

do solo, proporcionando condições mais favoráveis para o desenvolvimento e

o crescimento da grama plantada no local. Visto que o estado do Paraná

passa por um período de seca, e o cuidado com a grama deve ser maior, de

modoa evitar que o insumoutilizado seja perdido.

Quantidade aditada para aplicação de adubo: 959,34 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 6,69.

Custo Total: R$ 6.421,29.

Guia (meio-fio) moldado In loco (11.1.11): Item utilizado para demarcar o

limite e o desnível entre o local de circulação de veículos e o local destinado à
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circulação de pedestres, visando aumentar a segurança do pedestre. A

necessidade surge pelas condições em que o meio-fio existente E

     

 

encontrava.

Quantidade aditada: 128,77 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 31,74.

Custo Total: R$ 4.087,67.

Escavação manual de vala para fixação de brinquedos (11.1.12): Item

destinado à abertura de valas para futura fixação dos brinquedos da API

(Playground). O aumento da quantidade foi resultado de uma análise técnica,

que demonstrou a necessidade de reajuste para garantir a segurança e a

estabilidade das instalações.

Quantidade aditada para execução de escavação manual de vala para

fixação de brinquedos: 3,13 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 95,48.

Custo Total: R$ 298,86. j

Concreto com preparo mecânico para fixação dos brinquedos (11.1.13):

Item destinado ao aumento das dimensões das sapatas para fixação dos

brinquedosinseridos na API (Playground), tal comoo item 11.1.12.

Quantidade aditada: 3,13 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 175,95.

Custo Total: R$ 550,73.

Rampa PNE (11.1.14): Item destinado à adequação da calçada a ser

executada, visando aplicar as indicações da NBR 9050/2020.

Quantidade aditada: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 434,09.

Custo Total: R$ 434,09.
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e Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso e  
   

transporte de material (item 2.1.1 e 2.1.2): Item utilizado para realização da

% terraplanagem doterreno,visto que existia muito material orgânico no terreno, sendo
Z . . . . .
9 retirada uma quantidade relevante de material e posteriormente realizadopa

roma Nº+3   fornecimento, espalhamento e compactação de material no terreno.

Quantidade aditada: 479,67 mº + transporte.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 11,56.

Custo Total: R$ 8.180,39.

e Plantio de árvore ornamental (11.1.15): Item destinado a complementar a

preservação dos espaçoslivres, promovendo a integração entre os usuários e

o ambiente, colaborando para o conforto ambiental.

Quantidade aditada: 26 (vinte e seis) unidades.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 51,41.

Custo Total: R$ 1.336,66.

Itens Suprimidos

e Execução de Passeio em Piso Intertravado (Bloco Retangular) (11.1.16)

(Suprimido): Item suprimido, quantidade licitada excedeu o necessário para a

execução do projeto.

Quantidade suprimida: 30 m?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 54,94.

Custo Total: R$ 1.678,20. '

e Plantio de Arbusto ou Cerca Viva (11.1.17) (Suprimido): Item suprimido.

Quantidade suprimida: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 28,59.
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Custo Total: R$ 28,59.   e Plantio de Grama em Placas (11.1.18) (Suprimido): Item suprimido.

Quantidade suprimida: 1 m?.,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 9,92.

Custo Total: R$ 9,92. |

Face ao exposto, solicitamos a V.Sº análise e encaminhamento do pedido de

aditamento do contrato de empreitada de obras sob. nº 077/2024, sendo:

- Aditamento de valor, sendo relativo aos acréscimos quantitativos que

perfazem o montante financeiro de R$ 133.443,07 (Cento e trinta e três mil,

quatrocentos e quarenta e três reais e sete centavos); tal valor equivale à

24,76% do contrato original e está de acordo com a legislação.

- Supressão de valor, sendo relativo às supressões dos itens apresentados,

que perfazem o montante financeiro de R$ 1.706,79 (Mil setecentos e seis reais e

setenta e nove centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e está de

acordo com a legislação.

Da análise do pedido de aditamento de valor, entre acréscimos e supressões, se

E aumentará o valor em R$ 131.736,28 (Cento e trinta e um mil, setecentos e trinta

e seis reais e vinte e oito centavos).

Com o aditivo supramencionado, o valor total do contrato se atualizará, passando a

ser de R$ 670.766,23 (Seiscentos e setenta mil, setecentos e sessenta e seis

reais e vinte e três centavos).

Importa salientar que este documento se configura como um parecer técnico

destinado ao aditivo orçamentário referente à obra em execução e que busca

compatibilizar o objeto ao que será efetivamente entregue e sem falhas de projeto

ou falta de itens necessários para a população do Município, e baseado no projeto

de alterações em anexo que demonstra suas respectivas quantidades. Ressalta-se

que tal aditivo não implica em qualquer modificação ou alteração dos prazos

estabelecidos para a execução do projeto, bem como para a vigência contratual

originalmente acordado.

Contudo, solicitamos ainda a manifestação da Secretaria Municipal da Procuradoria

Jurídica, quanto à legalidade da pretensão em referência à legislação vigente.
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* Em anexo consta cópia da ordem de serviço; da solicitação de aditivo por parte da

empresa executora (TURFGREEN — Comércio de Gramas Sintética); prancha

técnica com as modificações necessárias; do contrato de prestação de serviço; das

planilhas com os quantitativos de itens aditados e suprimidos, para que seja  
À Assinado de forma digitalRUAN FELIPE GARCIA fetsdadomapo

DE ("SOUZA0039266807
“Dados: 2024.09.24 16:25:38SOUZA:10039266907 “ano

RUAN FELIPE GARCIA DE SOUZA

Engenheiro Civil — Fiscal da Obra

CREA PR 214.690/D —
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CONTRATO Nº 077/2024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUEENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE
A TUREGREEN COMERCIO DE GRAMA

—+ SINTÉTICAE CONSTRUÇÕES DE QUADRAS
ESPORTIVAS, NAFORMAABAIXO:

a
ins -

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, situado no Rua: Jacarandá, nº 300

Nações, Fazenda Rio GrandePR, CNPJ 95422.986/000142, a seguir denominado

CONTRATANTE,nestê sto são por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio

Mnsvandes Silva, portador da cédulade identidade R.G. n.º 9.298.397-8 SESPIPR

é

inscrito

no CEF sob n. * 043.186.889-17, peste sto assistido pela Procuradora Geral do Município

Sia. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Espone

Laser e Juventude, St. Paulo Eduardo dos Santos, inscrito no CPF nº. 054.232.599-32 e a

empresa TURFGREEN COMÉCIO DE GRAMASINTÉTICA, CNPJ 29.252.265/0001-69,

focalizada na Rig: Ortokar, Doerfikl, nº 730,"sala,03, Bairro: Atiradores, Joinville. SC,

eserição Estadual nº. 258539658; Fóne:"(47)- 30267232 / (47) 9912-1418, email:

contasoGturfgreencom.br, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Osmair

de Farias Nartins, portadorda cédulade identidade R.Q. n. * 3.211.503-9, inscrito no CPF sob

Ta 429.063,429-04, residente na Raia: Ottokaenº 730, apto 101, Baisro: Atiradores, Joinville.

SC, fitmaum o presente Contrato de Empreitada com findemento na Lei Federal nm. €

8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 23 de jmeiro de 2024, protocalo n.º

5982/2023, conforme condições que estipulam a seguir: q- —

 

 

  

  

t
4

 

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOÓBIETO h !
' : '

O objeto do presente Contnto éà execução de *cohstrução de Infraestrutura Urbana dé Lazer,

contendo:-compo de fitebol com grana sintética, academia da terceira idade (ATO)

Playground e paisagismo, Meu Campinho Parifso das Ameixeirs: construção de

fmestrutura urbana de lázer, contendo: campo deigrama sintética, calçadas, fcaderia,

paisagismo conforme detalhes de projeto, sob regime do empreitada por preço global tipo

aenbr Preço, em consonância com"os' projetos, especificações técnicas € demais peçes, &

documentos da licitação n. ºTomada de Preço 18/2023,ftmécida pelô CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOVALOR

O preço globalpara a execução do objeto desto Contrato, é de R$ 539.029,95 ( Quinhentose

Trata e Nove mil, Vinte Novo reais e Noventa e Cinco centavos ), daqui por diante

denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULATERCEIRA - DOS RECURSOS

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos porparte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados comojustificativa.

Parágrfo Quinto

O CONTRATANTE so reserva o direito de contratar a exocução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADAde formular qualquer reivindicação,pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA-DAVIGÊNCIA:"=nu

O prazo de vigência do presenteContrato é do 360 (trezentos e sessenta) dias;contados a

parir da data da assinatura citada no extrató do contrato publicado

no

diário oficisl
e o 4

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA “A; É
: NE

A CONTRATADAse obrigas:-... 4”

4) confecção « colocação deplaces de obra, conforme modelo;
bjas placas devem sez afixidas em local visível, preferencislmente no acesso principal do
empreendimento cu voltadas para a via que favoreça » melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estádo de conservação, inclusive quanto à integridade do padsão das cores,
durante o períodode exeréfcio da obra, substituindo-as ou quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, sindá,pôrsolicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dôs serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
notificar a fiscalização, no mínimo, com 48(quarenta e oito) horas de antecedência, da
consretagem doselementos armados da estmtura, da remoção de qualquer forma de concreto

é, quando for o caso, do infcio dostestes de operação das instalações elétricas o hidráulicas;
c) manter, em todos os Jocais de serviços;um Seguro sistema de sinalização esegurança,
principalmente em viás públicas, de acordo comas normas de segurança do trabalho; :
f dar ciência à fiscalização da ocorrência de qunlquer fato ou condição (que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeta deste Contrato; 4 1 ns! '

£) manter, no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado,Livro

Diário de Ocorrência; é; Ê 1 a '

h) providenciar a matrícula do objeto desteContrato no INSS; IN ho:

Mino manter em seu quadro de pessoal menores cm horário noturmo de trabalho oi-em
serviços perigasos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, mendres de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; Loci

j)mumter, durante toda-a execução do contrato, em lidade com os obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1) famnecer em tenpo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
Dexemintr completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,

ais e todas os. obtendo todas as i ias sobre
ponto duvidoso do objeto, ae sesponsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e sótisfatória;
x) participar e firmar a ata da reumião de partida, conforme estabelec. o parfgrafo único da
oféusulasétima; e

 

  

As com a do objeto deste à con ST
da dotação orçamentária de códico reduzido 852 - Fontes 1000 e 1734.

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO,

E PRORROGAÇÃO ção, Do Início D

A CONTRATADA cobria j

no Diário Oficial. a do conto peito

PardgratoPrimero em í

O infeio da exscução doctieo, sem prejuízo debelo no ieanos, deverá ocorrer
esodic2Ses:gem)isdoa da assintura citada no extrtodo contato

Parágrafo Segando

Somente será admitida a alteraçãodo prazo de execução diante:

3daalteração ESprojeto ciou do especificaçõãs técnicas pelo CONTRATANTE;
aumento, por ato do CONTRATANTE;dasquantidades inici is

obedecidos os limites fixados na lei; É e follnimens presas
é) do atriso nó fornecimentô de dados informativos, materiais e cual ifor quer subsfdio
concem! lisconemente so bbjeto contritado, que estejam sob responsabilidade expresso do

d) da interrupção da execução do contrato ou diminui trabalho
interesse do CONTRATANTE; po mem diodo rio dê Porentemeno
é) de impedimento de execução do contrato por fato ou itó de terceiro reconheci
CONTRATANTE cm docomento contemporâneo à su ocomêniias " do pelo
9) da supeiveniência de fato cxcópeional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

 

àltere fundamentalmente es condições de execução do contrato;
8) de outros casos previstos emilei. + N '

Ls vo de/t OO. À
ParágrafoTeresiro” '
i i Ê

a af . M da
Salvo "exceções legais, to paralisações diéxecuçãodô contrato soménte podêm ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, € os documentos as fi: formalizim
servirão como fmdlamento pera a readequaçiolnteração dos prazospactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando n CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumpeir seus deveres e responsabitidades relativos à execução da obra, deverá comunicar
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie é tome es providências

S) elaboas, para apresentação e aprovação na reunião de panda, o exonogrma Úico de

0) providenciar a imediato baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Peimeiro :
O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e re: ectio É va
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará” como

fisico-l 
 

o pa licitação para do
cinnograma de execução, no qual constará asegfiência dêtoias terefis prazos
execução e respectivas datasdeintise térmirio, Po tses,0 sus dea
Parágrafo Segundo 2” mm *

A CONTRATADAéresponsável: pelos os trabalh adfnciários, iscaCorestadaeta db emo,casoreadequiqus demanda
judicialem decorrênciadô presentecontrato, a CONTRATADA. comproruete-se a ássumir a
integralidade da responsabilidade « dé Eventual pagamento, isentrndo o CONTRATANTE e a
Administração Pública devqualquer ônus, sob pes de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujitar'te aplicação das penalidades cabíveis

Parágrafo Tersgiro . Rasa

As notificações heferidas nesta clfniildeverãoser reauzítar escrito direcionndas
Gestor; iseal e supervisor (PARANACIDADE)do comnto. ” + Cieeionacas so

;
Pacógrafo Queres, fA
As despesas referentes doconsumo de água é energia, durante j
ixeira responsabilidade da contradadiee enero, duetoexecução do ob, cão de
' “4 f 4 ; * º
farágratoQuinto vo X Roy
! A : 1 ,
À CONTRATADA é obrigada à éfemar o entregarpo prazoà resultado dos t ciÉ á testes
Pelo CONTRATANTE.As” despesis com a execução dos testes são pai
tesponsabitidade da CONTRATADA. É Y i “a viA i

 

CLAUSULASÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE "
f / IT “4 o!
O CONTRATANTE se obuiga :./ Ao Ad

a) todos os ei pe
do objeto do presente Contrato; Pena visto
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursose encaminhar co PARANA) aj CIDADEa Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidame fFocalemtido pela ATADA, gesto empenhada, bem como os ensaios de

6)efetuar 0s pagamentos devidos à CONTRATADA, na fonma estibelecida neste Contrato;

1
po
í

   



   

 

) garantir à PONTRATADAacesso às suasinstalações.
Ah arganizdf e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. . .
£) providenciar,no caso de rescisão do contrato, O termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único

No data da assinanira do contrato será rcalizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentré eles, necessaripmente,o fiscal
e responsível pelo objeto contratadá, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implinteção, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
“Diário de Obra” e apravar-se-& o cronogramafisico de execução. Ademais, ressaltar-se-lo es
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA'FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos sesviços será efetuado em moeda brasileira comente, até 05 (cinco) dias
“úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados c documentos pertinentes, devidamente

idas às js idas às condições para ds
arcelas. O faturamento deverá scr protocolado; em 01 (uma) via, noprotocolo geral na sedo

do lcitndor e deverá ser apresentado, conforme seguc, ds modo 4 padronizar condições e
forma de apresentação:

  

s) nota fiscalífitura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato,discriminação dos impostos é encargos que serão retidos pelo
Municipio e incidentes sobre o objeto contratado, « outros dados quejulgar convenientes, não
apresentar rasura efou entrelinhas esecertificada pelo Responsável Téçuico; +

b) édpia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por
das devitamento quitada), de conformidade com o relatório do SEFIPIGFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para e Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guiz(s)de recolhimenta do
Fundo de Garantia por,Tempo deServiço -EGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamentequitada), de conformidade com o demonstrativo de dados reieentes do
PGTS/INSS, exclusivo ds obra contratada; i   

deveri Dm ol GT da obra- b.1) deverão ser spresentados os comprovantes de recolhimento de INSS « Ft
Cotntado devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contratoe o

primeiro pagamento

e

entre um pagamento é outro, € nãoapenas o cormprovante do último

recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

à) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

sRes (112/10)

ReSR-S

112 indice INCC-DUEGV do 12º mês apês proposta.

10 = índice INCC-DUFGY do mês da proposta.

Se saldo de contrato após medição referente so 12ºmêsda proposta.

SR = saldo reajustado a “

 

. ARevalordoregjuste —
  

Parágrafo Quarto YZ 4 ,

aim nicdicãa,

é

rosvbcti 7 dns] à 10% (dez por
A último miedição, e respéctivo pagamento, deverá corresponder, no minimo, à 10% (

centa) do valor total do eontrito, pará tamto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentua! mínimopara a última medição.

CLÁUSULA NONA -DA GARÂNTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobee o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

t

; de tadaA proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato

d
e

empreitada,

sobpena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da

gasantia de execuçãoe da garantia adicional; se houver. = .

A
Parágrafo Segundo ; , ; 1a

Parágrafo Primeiro

 

' . . .
Se otorrer majoração do valor contratust o valor da garantiã de execução será acrescido pela
aslicação de 5% (einoo por cesto) sobre ovalor contratual majoredo. No casode redução do
valor contratual, poderá a contratada ejustar o valor da garantia de execução, se assimo
desejar. Seocorrer a prorrogação dos prazos contratusis deverá ser providenciada a fenovação
êa garantia contemplando o novo período. Y :

 

Parágrafo Terceiro - > Ao

A devolução da garantia de exccução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a presentação de:

j imento definitivo;tação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento ;
)ita Wegativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao Objeto contratado

Iuido;
is . .

O)comprovantes, nos casos previstos, de igaçães definitivas de água e/ou energia elétrica.

e) a liberação da primeira parcelafica condicionada à apresentação:
6.1) da ARTpela CONTRATADA;
€.2) comprovação de abertura da matrícula CEUCNOjunto à Receita Federal, com os
dados conformecontrato;
6.3) da quitação junto do FGTS/CEF,por meio do CRS.

£)a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
£1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projetofáreade reformaárea de acréscimo/área nova);
£2) do Termo de Recebimento Provisório;
£3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia clétrica.
“As despesas referentes ao consumo deágua e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA; .
£4) quando necessário, do AS BUILTda obra

£) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuizo das penalidades previstas neste
Edital, deverio ser entregues os seguintes documentos;

2.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisi
materiais; -
82) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira deorigem exótica
ou de origemnativa de procedência legal (Modelo n. º 11) em anexo;
£3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
—IBAMA; '
84) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fomecedor de produtos ou
-Subprodutos de madeira de origem nativa. |

 

PordgrafoPrimeiro , 'pos .
O faturamento deverá ser efetuado nome do município MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE- CNPJ n.º 95.422.986/0001-02] '

ParógrafoSegundo + -

Caso a liberação do pagamento não ocorra era até 15 (quinze) dias apósa recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero virgula cinco
por cento) ao mês do valorda fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (dozo) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do Índice INCC DYFGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fêrmula a seguir:

Parágrafo Quarto

Noscasos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, seado, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenizaçãomulta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO

 

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros eJou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro -

Caberá a gestão do contrato á/ão Sr. (2) Andrea Cristina Hass, matrícula nº 335301, a quem
compete as ações necessárias no fiel cumprimento das condições estipuladas neste contmta e
ainda: ”
a) propor so órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legistação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
) tranter controles adequados e efetivos dopresente contrato, do qual constarão todas as
 

com a execução, cons base nas desen ap
pela fiscalização; Toro
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá zo fiscal do contrato, Sr.(a) Fernando Lima de Souza, Decreto nº 6.923/2023, à
fiscalização da execução do contrato e o'Sr. Adelson Luiz Klem, CREA-MS 1.064/D,
matricula nº 354.106, engenheiro civi!, a fiscalização da obra, e ao fiscal substituto Sr. (3)
+, 0 acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao
gestor do cântrato todas as ocorrências, eim especial as que possam prejudicar o bom
andamento da execução contratusl. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, à
contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará
& holetim de medição;verificará o andamento fisico dos serviços.e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro € eronograma de execução aprovado, para que
se permita à elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

ao ido n0 fisico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

  

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADEcaberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar 9 fiscal clou gestor, nos
seguintes casos:



a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b)quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que à fiscalização
elou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

atnência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir € cotabóçesparaququefuncioníiios, espeeilisas e demais

peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) inspeciouem a qualquertempo a execução do objeto contratado;

b) examiinem os regios édocumentos que considerarem necessários conferir.EN

so
Parágrafo Quinto í

A contratada devest amanteso localda Obra um preposto aceito pelo confraraçre para
representá-la nh execução do contrato. “e

a ” *

Parágrafo Sexto -

A CONTRATADA deve manter noGinteiso de obra um projeto completo e cópiadas
Jficações tfcnidis, memorixis, .cronograiia-fisico-fnanceiro, planilha de serviços,

Boletim Diário do Ocorrências - BDO,o qual, ente, deverá scr preenchido e mibricado

pelo encessegado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados pars O
manuseio da fiscalização.

  

Parágrafo Sétimo

 

de serviços sos di
rinsEscalicação é

é N

. . As
A fiscalização de que tentaesta clfusulo não exclui nem rodara responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos extsadós so CONTRATANTE ou a teregiros, resultantes

ação oi omissão culposa cu dolasa de quaisquer do seus empregados om preposto. %

E 1 Poa

 

Parágrafo Oitivo   

 

Parágrafo Nono

A-nção cu omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

isninui a responsabilidade da CONTRATADA quinto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entro as partes, responsabilizando-so esta quanto a quaisquer iregularidades

resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade

iaferior, às quais não implicarão comesponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para à fiscalização. .

Parágrafo Décimo

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos Órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA-DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, es aeréscimos ou supressões quantitativas quo se fizer (em) na

obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro Dra a
  

A supressão de serviços”resulinntes der acordocelebrado,expressamente entrô O
CONTRATANTE e 3CONTRATADA poderáultrajaósar o limite

é

Estbelenião no parágrafo

anterior.
a )

4
Parágrafo Segundo =

;

Se no Contrato não tiverem sido conteroplados preços unitários, esses serão fixadosmediante

acordo entre as partes, utilizando-se como parâmeiro tabelas oficiais, respeitados os limites

estabelecidos no caput desta Cléustla, |

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-

D
'

DOSMMATERIAIS,YVEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS '

Os materiais, veículos, mfquimasie equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira

qualidade, cabendo so CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles quejulgar impróprios.

 

Parágrafo Único +». f f í Í ,
- j N fo

Sempre que“dos documents de licitação pão!contr,coracaodelerminsos eem

r à mig-de-obra, artigos e à que os
 

devem -ser.novos, “da melhor qualidade em susirespecivas espécies, de acordo com à

fixalidade à que se destinam. No caso'em que materno, artigos e equiparhéntos sto

mencionados nas. icações.técnicase/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão

especial, O CONTRATANTE decidirá sobre a questão da inilridado NZ .
amam,

r
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA --DASEGURANÇÃE“MEDICINApo TRABALHO

A CONTRATADA não será eximido de qualquer responsabilidade quanto À segurança

individial e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer 8 todos os trabalhadores a tipo

adequadode equipamento de proteção individual — BPI, deverá treinar e tocnar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

Ao CONTRATANTE vão caberá r Baus pel
pelo fiscal. Qu iq seriam pes rejeição dos

+

emos considerados

  

  
m seideverá ser refeito, co
substituído pela CONTRATADA, livre de ne
CONTRATANTE. A er

Parágrafo Décimo Primeiro

 

defeitos devidos co desgaste normal de usã,Corrérão por eoata
sa coma 6elou do

- Pr f
Parágrafo Décimo Segundo mx... 4 -

A
ACONTRATADAé obrigadas fear o entregar no prazo o reilndo dos tests solicitados
pelo CONTRATANTE. As”despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termosdo parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo. Décio Terceiro

 

ficalização eaA CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
Tevisar o erciograma dos serviços rexanescents discutir os problemas atenciis

Parfgrafo Décimo Quarto

Toda a conumicaçãoentreêferivn após o seu baper deverá”:se feita por escrito-A- Retificação tomar-so-á

“
CrhusqLapicosins.DAS ÓBRAS PROVISÓRIAS A

i
h contratada devé ssbmcter Nise, especificações técnicas o memoriais
bruposospars obraprovisórias qube femnecessário à fiat
emoríos eso estejam adequados so objtó deste Coitrto a as Gio deve

ParágrifoPrimeiro / mem q tsp g - 1
A CONTRATADA é responsávelpelo projeto dasobras provisórias.

Parágrafo Senado

A aprovação pela fiscalização não altera

a
s

responsabili
projeto de obras provisári: as ilidades da CONTRATADA pelo

 

Parsgrafo Terceiro

o de individual o o
Carbiencação da CONTRATADA. Sever, ob

Parágrafo Segando

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabili'ONTR E dado
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especisianedo
capitulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas àsegurança e medicina do trabalho.

 

 

na obra-de acordo Com às Portarias do, Ministério do Trabalho&Em
Regulamentadoras relativasàSegurança é rldicina do trabalho. Prção& Normes

Parigrafo Quarto + Time ”

o CONTRATANTE atuará “objetivando o total cumprimento dis normas de seguram
estando autorizada a inerditur sóiiços ou parte dests em caso do não cumprimento das
exigências de lei, Se houver)atraso na execução da oba paralisações;estasnão serão caracterizadas comojustificativa por

 

Porágrafo Quinio -
1 Í

Cabe à CONTRATADA saliciar 06 CONTRATANTE presença imodias doresponsável
pela fiscalização em casodeacidento (1) na obra, nos serviços eJou nos bens da terceiros, para
que seja providencíada a necessária perícia. º
parem cm porem,
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PA SEGURAR
PESPONSADILIDADE CIVILDACONTRATADA. sa Ba = EMA

À CONTRATADAresponderá pela solidez do oljjeto dese"contrato, nos bio de 6
do Código.Civil Brseiro,bem comopelo im andsseno dia terços, podendoo
fonefiscalização, ismpugná-os quarido contrariaçem a boa

ea ou oesteprojetos ouraiaMnicas elmenor,

Ensino Preto f .ST Rd !

ASBNTRATADA deves master um perfeitoidba .
os locais de serviços, principalmente traba es, doesocomeslcdeter,poi Dos de trabalho em vias públicas, do acordo com as

 

 

Parfgrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade usadospor den
CONTRATANTE qu a terceiros decorrentes da execução dos Serviçosoracontratados,



  

  

mbfficntes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
ATÊNTE de todas as reclmações que possam surgir com relação no presente

Parágrafo Tercelro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrotivamente, inciusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, CONTRATADA
   
 para si a responsabilidade por toda e| eventual condenaçã a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações. .

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADAassuma
é se responsabilizo direia c integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual « sujeitar-se à
aplicação das penalidades cablveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostosque dele decora a abrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, IL, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
à comunicação so CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficandoesta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, execto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. À aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não bouver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA: o

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo,sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente., -

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-DASUBCONTRATAÇÃO

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir,ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar cu fraudar 9 execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraudefiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da

teparação dosdanos a cle causados, as seguintes pemálidades: = .
a) advertência; .o "

b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) no dia, sobre o"valor da parcela

recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dies. Apéseste prazo, este Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
«) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
voloz da parcela inadimplida;
à) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10%% (dez por cento) sobre o valor
do contrato; Te
e) suspensão do direito de licita junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito

Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:
e.1) recusar-se injustificadamente, após sex considerado adjudicatário,a assinar o contrato,

aceitar ou retirar O instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração; ..
e.2) não mantiver sua proposta;
€.3) abandonar à execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual,

1) declaração de inidoncidade para licitar cu contratar com a Administração Pública

Municipal, pelo prazo que 0 Prefeito Municipal determinar,até no máximo de 5 (cinco) anos,

nas seguintes hipóteses:
£.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação; -.
£.2) apresentar documento falso; . '

£3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
£4) afastar ou procurar afastar participante, pormeio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
£5) agir demá f$ na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

£6) tenha softido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dalosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 4 ra

£7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de

atosilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica; .

£8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma

daLei.

 

Parágrafo Primeiro

As pesslidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Ixidoncidado poderão
Ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma fisic jurídi

autorização prévia, por escrito, do Contratante, Pessoa fisicaou jurídica, sem

Parágrafo Primeiro '

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de inta

é

ci» 35% (trinta é cinco por
cento) do valor total do contrato, respeitando

o

limite máxir nico Pe
aanais peitando o limite máxintoconstante no edital de licitação,

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como,sta como, os

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente ipio entre o Município c 2
contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécieentre à contre &
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecera os mestaos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece ré idade à; a y responsabilidade integral da Contratada
pela perféita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão roriacaão das
atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratanto pelo rigoroso

das obrigações ao objeto da sul

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADAceder O presente Contrato a uma u mais i juriNTRATADA pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente Tessgumis 8
execução da ob, no prazo máximo de IS (quinze) das, da data da notificação ou epicação

multa, sem prejuizo de outras sanções contratusis, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto .

É vedada o subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de ão previ islaçãoport : prevenção à corrupção previstas na legis
drasieir, desire els, a Leide Improbidudo Administrativa (Lei Pederal nº 8429/1992) à
Lei Federaln.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para à execução deste
seínoenhona dapá porfr, arus ComproGs, quem quer que

, 30 comprometer a aceitas, de j ieoe speme aci, quem quer que tj, tanto por conta prógria

ou ins indevidos de espécie, de modo f inec e que
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penslizada e incorrendo multa, a respectiva importânciSendoa licitante penaicada respectiva importância será descontada do

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior no valor da garantia prestada, além da perda) perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que sérá descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judiciatmente.

Parágrafo Quarto é ,

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULAVIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
do E . : ' a : .

CONTRATADO exercício do contraditório eduto penalidades, garantindo. ao

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba direito de indenização
espécie, nosSeguintes casos: a e dndeniação de qualquer

 

a) quando a CONTRATADAfalir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando s CONTRATADA transfer, no todo cu em parte, o Contato quaisquer
pneuconsedocs aprsersido CONTRATANTE
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por da
GONTRATADAsojanepl CONTRATANTESO Ce Por pane

quando . houver inadimplência de, cláusulas ou condições contramnai
CONTRATADA e desabeifnia da detonação da fiscalização, é por pane da
E) demais hipóteses mencionadas no Ait. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dositens acima relacionados, jmplião » , implicará
à apuração de perdas é danos, a perde da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis. saca

Porigrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da daia da sua assinatd » fura, a
CONTRATADAse obriga, expressamente,a entregar o percentual executado e/ou o objeto



 

deste intei , não criando di de q

Gevendo, obrigrtariamente, apresentar os documentos previstos na alinca “Fº do Cláusula

Oitava deste contrato.

CLÂUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-DADOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram o completam o presento Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as pasto

em Sodas 68 BeUS HeriDOS, OS seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento eosvocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,

proposto, planilha de serviços, estoogrima fisiêo-financeiro,ificxos e pareceres que formam

O processo, . Es

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS, “
: “0

Os casos omissos serão dirimidos de comum Scordo entre as partes, com base na legislação

em vigor o aplicáveis a espéci 4 AS

CLÁUSULAVIGÉSIMA QUARTA DAS ALTERAÇÕES t

Será incorporada a este contrato, medianto TERMOS ADITIVOS, «qualquer modificação que

venha o ser necessária durante a pua vigência.

 

Parágrafo único 2 Tae

As alterações contratuais devem sor procedidas de anuência expressa do PARANACIDADE,

Salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente,do prazo de vigência cootrual.

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA terplena ciência de seu conteúdo, bem

cemo dos demais docimentos a ele vinculados.» . “

44

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES
,GERAIS 4

, r 1 ; .
Evento liscrepência entr cs valoresindicados rimeicamente e por extenso, fica desdejá
acordado entre as partes contratantes quê, sempre prevalécerão aqueles menciogados por

  

 

extenso. . - t : Í :

N ' RA
Parágrafo Único a f

— At a

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e «1 instruções

procedimentos a 6erem seguidos, quando visr o ser descoberto qualquer objeto de valor

Eisiárico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras efon local em questá

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

MADEIRA
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FIANÇADIGITAL

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE/PR.

Você está recebendo uma Carta Fiança Digital daAupol Bank, referência no mercado brasíleiro

de garantias.

Aqui você encontra todas as Informações sobre a cobertura, Importância aflançada, vigência e

dados das partesenvolvidas.

Atuamos em todo o Brasil e na América Latina e permaneceremos à disposição para analisar

suas demandas.

Conte sempreconoseo,
AUPOL BANK,

CARTA FIANÇA NU 5634-2024

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
sadoegor

ER Simone M. Navarro

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que Institulua

Infra-estrutura de chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil por: Signatário (es):

Simone Martines Navarro Na de Sériedo Certificado: EFFO02315CADSAF377732629529C1D50

 

Carta Fiança na 5634-2024

Controle interno nº TRF563470240473

Data do Emissão;23/09/2024    
Aautenticidade do presente documento, bem como o arquivo em farmia eletrônica, podem ser

verificados nowebslte wwwauporbank.com.br digitando o número do controle Intemo na aba

»>Consulta de Fianço

 

 

partaPrimeiro :
lo que diz respeito so Gerenciamento de Residuos da Civil, a empresa deverá

excottar a obra de aseo emma a Resolução do CONAMA a.307, de 5 de jlhode 2002 é
tuasalterações fimtamento com a legislação pertinento do municipio onde o mesma gerása

Parágrafo Segundo

de 2005. ue     
  
  

CLÁUSULAVIGÉSIMA OITAVA - DO FORO — f= RO— |
As partes elegem o fofo da Comarca de Faténda Rio Grande, Eyrad5
quaisquer dúvidas ciiandas do presento Contrato, renunciando!
privilegiado que seja, Dome.” À

E assim, por estarem justôs e contratados assinsm o presente em
forma, na presençadas testenrimbas absixo.

Fazendo Rio Grande, 22 de Abril de 2024...

  

SIVADATISGESOIZ Eat ae
Marco Antonio Marcondes Silva e?”
Prefeito Municipal
í -— ema Ea!
: “ 4 A pe

Paulo Eduardo dos Sammês 7 + ob amei
fesseário Minipa depato/Lazer e Juveande ,

demora. gemer AO
iyosESSES JN Ac is
Procuradora Geral do Mimicípio vo . toa

i ! Ê ; ' 1 Lo

Contratada:

Osmair de Farias Namins.
TURF GREENCOMÉRCIO DE GRAMASSINTÉTICAS LIDA

 SEE 

FIANÇADIGITAL - AUPOL
 

Carta Fiança nº 5634-2024 Controla intemo nº TRFSG3420240473
A autenticidade do presente documento, bem

como o arquivo em forma eletrônica, podem ser
verificados no website wwwaupolbanitom.br
digitando o número do corrole Intemo na aba
>Consuita deFonça.  
 

Frontispício de Carta Fiança

AAupol Bank, empresa devidamente escritano CNPJ: 34.249.744/0001-65, com sede à Als: 34.249, veda
Terracota, nº 215, conjuntos 518 e 519, Cerâmica, São Caetano do Sul/SP, pormelo desta: CARA
FIANÇA, garante ao BENEFICIÁRIO as obrigações da AFUANÇADA, nas coberturas, modalidade,
Importância afiançada e prazo abaixo descritos: .

Z .
BENEFICIÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIODE FAZENDARIO GRAN!
CNPI:95.422.986/0001-02. pera.
ENDEREÇO; RUAJACARANDA, 300 =FAZENDA RIO GRANDE/PA - CEP: 83.820-001.

AFIANÇADA:TURFGREEN COMÉRCIO DÊ GRAMA SINTÉTICA E CO!ARANÇADA: TUBE INSTRUÇÃO DE QUADRA

CNP): 29.252.265/0001-69. toa A

ENDEREÇO: RUA OTTOKAR DOERFFEL, 730-JOINVILLE/CS- CEP: 89.203-212,

[ Modalidade T UmitaMidmode Fiança ILME) |
l Execução [ - R$26551,50

Descrição da Fiança
(Coberturas, valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura . -7] * Importância Afiançada Vigência
Aiclonal , Fido | Têmico

jo. R$26.951,50 TERUDOAT

|

TINUAAS
Ssrepicaoq selaça dasobouraa conieisdm por acaCaraça dE

 

 

   
 

Objetoda Fiança
Estagarantia, deriscos deciarados, garante indenização,st o valorfixado na Cartã Fiança, dos.

Sites pela ao io, em razão da na
Execução dos serviços descritos no objeto do Contrato nº 077/2024 -imação nº 077/2024 Tomada de Preços nº,
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CREaaatGpmna 72Simone M.Navarro
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2. pisPaSI

1.1, A aceltação dafiança estará sujeita à análisa dorisco.

12. A Aupol Bank declara responsabllzar-sa pelas obrigações inseridas nesta Casta Fiança,

nos termos dos artigos 818 a 839da Lei nº 10.406/02, é em consonância com os objetivos

soriais constantes no Contrato Social desta empresa, conforme atos constitutivos

+ Warquivados

e

registrados junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº

3560287008-8.

2 OBETO

2.1, Esta Carta Fiança garante O fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato

principal, firmado com o Benefleiário, conforme os termas descritos no objeto da Carta

Fiança,

a DERNIÇÕES

1.Afiançada: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.

Carta Flança: Docurnento assinado pelo AupolBank que garante 0 fle! cumprimento das

obrigações assumidas pela Aflançada no contrato principal, conforme as condições

contratadas, ' + va

MI. Contrato Principal:Odocumenta contratual eseus anexos, que especifzam as obrigações

e

direitos do Beneficiário e da Afiançada, - - - -

IV.Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança despt
contratada. . ” oa 4

V, Beneficiário: Beneficiário das obrigações assumidas pela Afiançada nocontrato principat.

VI, Endosso: Documento emitido pelo Fiador, apósaceitação do asftivo firmado entre as

partes e que modificam os termos ds Carta Fiança. , .

Vil. Fador: A sociedade garantidora, nas termos da Carta Fiança, do cumprimento das

obrigações assumidas pela Allançada no contrato principal. .

Vit. Comissão de Fiança: Importância devida pela Afiançado so Fiador, para obtenção da

  ção geral a qualquermodalidade

 

cobertura da Carta Fiança.
IX, inadimplemento: O fnadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da

Corta Fiança.
x o dos n do inadir das

pela Carta Fiança.
Xi. Primeiro Risco Absoluto: O Flador responde pelos prejuizos, até o mantante máximo de

garantia definido na Carta Fiança.
XiProposta: instrumento formalde pedidodeemissãodeCarta Fiança, firmada nos termos

da legislação em vigor.
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adiantamentos da pagamentos, concedidos pelo Beneficiário, que não tenham sido
liquidados na forma prevista no contrato principal.
61.5. MODALIDADE PARA GARANTIA DE“PERFEITO FUNCIONAMENTO”

Garantir à indenização, até o valor da garantiafixado na Carta Flança e eurante a vigência,
pelos prejuízos decorrentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo
Aflançado ou Beneficiário, na forrma prevista no contato principal. '
6.1.7. MODALIDADE PARA GARANTIA“JUDICIAL”

Garantir o pagamento, sté o valor correspondenta sos depósitos em Juízo que o Aflançado
necessita realizarno trâmite de procedimentos judiciais.
A cobertura desta Carta Fiança, Dmitada ao valorda garantia, tomente terá efefto depois de
transitada em Julgado a decisão cu acordo judicialfavorável aa Beneficiário, cujo valor da
condenaçãoou da quantia acordada não hala sida pago pela Afiançado. Na hipótese desub-
togação, o Fiador assume a responsabilidade pelo Depásito Judicial do valor apurado na
ação judiclaldiscriminada na Carta Fiança. .
5.1.8. MODALIDADE PARA GARANTIA “ADUANEIRO”
Garantir 3a Beneficiário,até o valor da garênila fixada na Carta Fiança, o cumprimento des
obrigações do Aflançado vinculadas no Termo de Responsabilidadea quese referente no
deseto nº 6.759 de 05 de fevereiro de 2009, em conformidade com as Instituições
normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto.
6.1.9. MODALIDADEPARAGARANTIA “IMOBILIÁRIO?

Garantir a Indenização,até o valor fixado na Carta Fiança, pelos prejuizos decorrentes do
inadimplemento do Afiançado em relação às obrigações assumidas de construção de
edificações ou conjunto de edificações de unidades sutônomas alenades durante a
execução da obra. À cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos prejuítos
causadas pelo acéseimo do custa de construçãoda obra projetada, sejavele fixô ou

reajustável, no caso de regime deempreitada, ou Integral, em se tratando do regimedo

adrministração. -
6.1.10. MODALIDADEDE FIANÇA PARA GARANTIA“ADMINISTRATIVO” .

Constituiobjeto desteflança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidade
de exédito tributário e para a Interpretação de cecurso voluntário em processo
administrativo, no âmbito Federal, Estadua! e/ou Munfcipal, na forma da legislação em
vigor, :
6111. COBERTURAADIGONAL DE GARANTIATRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
Tem por objetivo, baseado no contrata principal, garantir exclusivamente ao Beneficário

até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou

o

pagamento das prejuizos quevenha à

sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabildade do

“Afiançado na ocasião decondenação subsidiária, em que proceda ao pagamentoda quantia

fixada pelo juizo, por razão de sentença transitada emjulgado.
6.1.12. COBERTURA, ADICIONALDE GARANTIADAS MULTAS

Tem por objetivo a garantia do valor das multas decaráter punitivo relacionadas ao Contrato
Principal.
62. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas lsoladamente, exeeto as

coberturas adiciona!s que somente poderão ser contratadas em conjunto com uma das
modalidades
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XI. Regutação de inadimplemento: Procedimento pelo qua! será constatada ou não pelo
Fiador, à procedência da reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos
cobertos pela Carta Fiança.
XIV,Termo Aditivo: Instrumentoformal, que introduz modificações no contrato principal,
assinado pelas partes.
XV. Valor Máximo Nominal: Valor máximo que O Flador se responsabilizará perante o
Beneficiário em função dos prejulzos e multas decorrentes do inadimplemento do
Aftançado.

FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA

4.1, Está flança será contratada a Primelro Risco Absoluta.

AMBITO GEOGRAFICO

5.1, Considere-se coma Ambito geográfico das coberturas o local derisco definida no objeto
da Carta Fiança.

COBERTURAS

61, As Garantias para o(s) Beneficiárias(s)dos setores público e privado são estabeledidas
segundo as Modalidades & Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todos mais bem
definidas e caracterizadas nas Condições Especials, quando devidamente contratas:
6.1.1. MODALIDADEPARA GARANTIA DE “OPERAÇÃO FINANCEIRA”
«Garantir ao Beneficiário; até o valor fixador na Carta Fiança, de eventuals prejuizos que
possa sofrer em consequência da falta de pagamentodas parcelas a ele devidas e não pagas
pelo Aflançado, em virtude decontrato celebrado pelas partes.
612. MODALIDADE: PARAGARANTIA DO "CONCORRENTE"

GarantiF a indenização. até o valor 8 garantia fkada na Carta Fiança, se o Aflançada
adjudicitário se recusar a assinar contrato principal, nas condições proposta e dentro do
prazo estabelecido no edital de citação.
613. MODALDADE PARA GARANTIA DE “CONSTRUÇÃO, DO FORNECEDOR E DO
PRESTADOR DE SERVIÇOS
Garantir a indenização,até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejulto
decorrenta do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de
construção, fornecimento ou prestação da serviços, firmado entre ele e o Beneficiário, e
coberto pela Carta Fiança.
ELA, MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA DE"RETENÇÃO DE PAGAMENTO”
Garantir Indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, dos prejuízos causados
em razão doinadimplemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da
substituição de retenções de pagamento prevista no contrato principal firmado com o
Beneficiário.

6.1.5. MODALIDADE PARA GARANTIA DE “ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO”

Garantir à Indenização, até o vator da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos
decorrentes do Inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado em relação aos.

Página 4 do 12

AUPOL
BANK

63. A somatória das garêntias cobertas pela flança para um mesmo contrato não poderá
ultrapassar as 100% [cem porcento) dovalor da garantia ou valor docontrato principal,

ENCARGOS DETRADUÇÃO

7.1.05 eventuais encargos de tradução referentes so reembeiso de despesas efetuadas no
exterior ficarão a cargodo Fador. .

ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

8.1.0 Flador ficará Isento de responsabilidade em relação está Carta Fiança na ocorrência
de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1. Casos fortuitos cu deforça malar, nos termos do Código CivilBrasileiro;
1. Descumprimento das obrigações da Aflançada decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Beneficiário;
NL Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Hança acordadasentre o

Beneficiárioe a Afiançada, sem prévia anuência do Fiador;
DV. Atos Uleitos, dolasas ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados pelo
Beneficiário pessoa física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de
Beneficiário pessoa Jurídica, pelos sócios controlados, seus dirigentes e administradores
legais, pela Beneficiário « pelos respectivos representantes legais. V. Descumprimento por
parte da Afiançada, a que título for, das obrigações constantes do objeto da Carta Fiança,
tomando ineficaz a responsabilidade 'do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer
hipóteses” A
N. O desfatimento, arrependimentoou rescisão decontrato entre as partes e terceiros, que
dey asigem à"Carta Fiança, é motivo para Imediata e automática reseição da mesma,
tomando-a ineficaz perante as partes a terceiros, independentemente de qualquer
Interpetação Jurídica ou extrajudiclal. --
8.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Flador,todas e qualsquer multas

que tenham caráter punítivo,salvo pela contratação da cobertura adicional de múltas é se
expostos no frontispleo da Carta Fiança.
83.Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer
obrigações trabalhistas e/ou previdenelárias de responsabilidade do Afiançado,salvo pela

de garantia ese no frentisplcdoda
Carta Fiança.

). CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃO[VIGÊNCIA

9.1 Avigânda da cobertura do objeto da Carta Fiança será do prazo estabelecido nã Carta
Fiança,
8.2, Explrado a vigência da Carta Fiança, essa perderá sua eficácia, ficando o Flador

de por d das obrigações
aAfiançada,
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9.3, A presente Carta Fiança é concedida de forma proporcional 30 praxo de sua vigência,
cu seja,pelo prazoassinalado pro uto tempori, estando devidamente corabllzada.
9.4. Quando efetuadas alterações de praros previamente estabelecidas ounão no contato
principal, embasadas em termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá
acompanhartals modificações, desde que solicitado « haja o respectiva aceite pelo Flador,
por melo da emissão de Endosso.

9.5.Acontratação/alteração do contrato da Carta Fiança somentepoderáser felta mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor/produtor
cagastrado Junto do Fador.
9.5.0 Fladorterá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contadosda data de

seu recebimento,seja para a Carta Fiança nova ou renavação, bem como para alterações
que impliquem modificação do risco.
A ausência de manifestação na prazo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta.
9.6,A solicitação de documentos complementares paderá ocorrer maisde uma vez durante
o prazode (15 dias), onde o Fiador indicará as fundamentos do pedido de novos elementos
para à avaliação da risco.
9.8. No caso de solicitação de documentos complementospara análise do risco, O prazo de

15 (quinze) dias ficará suspenso,voltando a correr a partir da data em quese der a entrega
da documentação requisitada.
8.9. O Flador deverá reafizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta.
9,10. As Cartas de Fiança e os endossas terão Início e término de vigência às 24:00 horas das
datas neles indicadas.
9.11. Não havendo o pagamento da comissão da' Carta Fiança quando do protocolo da
proposta, o Início de vigência da cobertura deverá coincidir cora a data da aceftação, ou com
Cata distinta acordadaentre as partes.
9,12. As Cartasde Fiança cujas propestas tenham sido recepelonadas com adiantamento de
valor para pagamento párcial ou total da comissão de flança, terão infcio de vigência a partir

da data derecepção da proposta pelo Fiador.

9.3. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização.da recusa,
devendoserrestituldos  Afiançada, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela pro
sato temporis correspondente aa período em quetiver prevalecido s cobertura.
9.14. A emissão da Carta Fiança, cu do endosso,será feita em até 15 (quinze)dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

 

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

10.1, No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta

Carta Fiança, o Flador responderá, proporcionalmente, com os demais participantes.

11, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS

42.1. O vatar da Importância afiançada desta Carta Fiança de ser entendido comovalor

máximo nominat poreta garantido.
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13.23, No caso de recusa da proposta: à partir da data de formalização da recusa, se
ultrapassado o prazo de 10 (des) dias; .
13.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão
acrescidos de multa de 1% um por cento) ao mês e de juros moratários, além de multa
penainão compensatória de 10%(dez por cento), contados a partir da primelrodia posterior
ao térraino do prazofixado em contrato,

14. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO

14.1. Expectativa: Quando o Beneficiário tomar conhecimento de Inadimplência na

execução da Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao AfiançadoIndicado

claramente os Itens não cumpridos do contrato, concedendo-fhe prazo para regularização

da Inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetiva de

e

registrar a de , Sendo que à aca

comunicação deverão ocorrer dantro do prazo de vigência da Carta Fiança.

14.2. Recfamação: Aa resultar infrutifera a notificação ao Aflançado, a Beneficiário deverá

comunicarimediatamente 30 Fiador, apresentando documentação queIndique claramente

os itens não cumpridos do contrato, data em que restará oficializada a reclamação do

inadimplemento.
24.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do

inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os documentos solicitados e necessários, e

ficar comprovada a Inadimplência do Afiançado em relação às obsigações cobertas pela

Corta Flança. .

15. INDENIZAÇÃOE LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS

15.1, CaracterizadoO Inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta
Fiança, até

o

limite de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo:
1. Realizando, por melo de terceiros, o abjeto do contrato principal, acordo com 9
Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e O concluir, sob. a sua integral
responsabilidade:
LLindenizando os prejuízos causados pelainadimplência do Afiançado,cobertos pela Carta
Fiança. -
15.2. À apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é

vel para de des prejuízos
pelo inadimplemento da Afiançada ao Beneficiário,restando Invalidada essa Carta Fiança,
caso a comissão da Carta Fiança não tenha sido paga pela Aflançada, até a data do(s)
vencimentofs)dos) tuto(s).
15.3. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato pela

Afiançada, com expectativa de inadimplemento das obrigações, deverá o Beneficiário
comunicar 0 Fiador parescrito no prazo máximo de O3ftrês) dias apés a sua ocorrência, sob
pena de perder 0 direito de recebimento do valor de Importância Afiançada exposto no

trontispíeio da Carta Fiança.

15.9, O Fiador, recebendo s comunicação para honrar as obrigações da Carta Fiança dentro

do prato previsto, efetuará a pagamento do valor devido ao Beneficiário dentro de 48
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41.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabel
contrato principal, q valor da garantia poderá acompanhar tais modif
solleitado é haja o respectivo acelte pelo Flador por meio da emissão:“

ÃQSY ou não no
s, desde que  

 

 12, PAGAMENTO DE COMISSÃO DA CARTAFIANÇA

42.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão da Carta
partoda a prazo de vigência da cobertura.

fol convencionada na Proposta. Caso a Proposta preveja pagamenta da Comissão da Carta
Flança ecn parcelas, Incidirá sobre as parcelas vincendas a taxa de Juros mensal estipulada
nas mesmas, sendo permitido a Aflançada, à qualquer tempo, anteciparo pagamento de
qualsquer das parcelas vincendas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.
12.24, Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão da Carta flança em parcelas,
é vedado zo Fiador cobrar qualsquer taxas e valores adicionais 3 título de custo
adrministrativo de fracionamento, ressalvada pela cobrança dos juros, na forma prevista na
cléusula 122.
323, fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia
automaticamente quando o Aflançado não pagar a comissão da Carta Fiança nas datas
conventionadas.

124, Se a data limite para o pagamento da comissão da Carta Fiança for à vista ou de
qualqueruma de suas parcelas coincidirem como dia em que não haja expediente bancário,
o pagartento poderá ser efetuado no primeiro dia Gti subsequente em que houver
expediente bancário.
12.5. O Fiadorencaminhará o documento de cobrança diretamente ao Aflançadoou seu
representante Indicado, ou ainda, par-expressa solicitação de qualquer um destes, o
representante comercial, obsenvada-a intecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, em
retação à data do respectivo ventimento.

 

13, ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO

131.0 ndice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (Índice Geralde Preço-
Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou Índice que vier à substituí-to, sendo calculado com.
hase na variação positiva apurada entre o último Índice publicado antes da data de

obrigação de pagamento e aquele publicado Imediatamente anteriorà data de sua efetiva
liquidação.
13.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeitam-se à
atualização monetária pela variação do Índice estabelecido no plano, a partir da data em
que se tornarem exigíveis:
13.2.1, No caso de cancelamento docontrato;a partir da data de recebimento da solicitação
de cancelamento oua data doefetivo cancelamento,se o mesmo ocorrer porIniciativa do

Fiador,
13.22, No caso de recebimento Indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da data de
recebimento da comissão da Carta Fiança;
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(quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afançada, nos termos do artigo
27da Lei 10.406/2002.
15.5. O pagamento da indenização, ouo infelo do cumprimento da obrigação, deverá
ocorrer no prazo máximo de30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos
os documentos relacionados pelo Flador corno necessários à caracterização e à regulação
do Inadimplemento e após à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da
Let 10.406/2002.
15.6, No caso de solidtação de documentação eau Informação complementar, com base
emdúvida fundada e justificável, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a
partir do dia útil subsequente aquele em que forem complemente atendidas as exigências.
15.7. O Flador poderá exigir atestadoou certidões deautoridadescompetentes, bem como
& resultado de inquéritos ou processos Instaurados em virtude de fato que produzlu o
inadimplemento, sem prejuizo do pagamento da Indenização no prazo devido.
Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do Inquérito, que
porventura tiver sido instaurado;
158. O não pagamento do valor devido, nos termos do Inciso do item 15.1. destas
condições contratuais, dentro do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a
faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, acarretará em:
a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, à
data de ocorrência do evento; ,
b) incidância de juros maratérios calculadas pro rota semporis, contadosa partir do primeiro
da posterfar ao término do prazo fixado.
15,9, O Indice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGY (Índice Geral de Preço-
Mercado da Fundação Getólio Vargas) ou Índice quevier a substitul-o, sendo calculado com
base na variação positiva apurada entre o último Índice publicado antes da data de
obrigação de pagamento e aquele publicado Imediatamenteanterior à data de cua afetiva
fiquidação.
45.10. Osjuros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término doprazo
afixado parapagamentoda Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver emvigor para
a mora do pagamento de Impostos devidos à Fazenda Nacional.
1511. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e Juros de mora será feito
independentemente de qualquer Interpelação Judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
Juntamente com os demais valores do contrato.

 

16. SUB-ROGAÇÃO

16.1, Logo que concretizado o pagamento da Indenização ou Iniciado o cumprimento das
obrigações Inadimplidas pelo Afiançado, zo Flador sub-rogarse 4 nos direltos do
Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
aoinadimplemento.

47. EXTINÇÃO DA GARANTIA

17.1 A garantia dada poresta Carta Fiança extingulr-se-á, além das hipóteses previstas na
cláusula 8,incisos e subltens:
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do mediante têrma'ou declaração assinada pela Beneficiário ou devolução da Carta

1. Quando Beneficiário e o fiadorassim o acordarem;
M. Com O pagamento da indenização;
ty. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em
contrário nas condições especial ou quandoprorrogado por meia de endosso, em caso de
alteração do prato do contrato principal;
V, Quandoda ocorrência dealteração das obrigações contratuais, garantidas por esta Carta

Fiança, que tenham sido acordadas entre Seneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do
Fiador;

4. Casa o Beneficiário não aceite, forma!e justificadamente, a Carta Fiança apresentada
pelo Aflangado no prata deaté 30 (trinta)dias após sua data de emissão.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

181. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Flador ou pelo
Beneficiário, mediante a anuência prévia, expressa e escrita de uma das partes (Beneficiário
ou Fiador, conforme o caso).
A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Aflançado, sem a prévia,
expressa e escrita anuência conjunta do Beneficiário e doFiador.

18.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão da Carta Fiança

recebida, proparcionalmente ao prazode vigência da cobertura, além dos emolumentos.

18.3, Nocaso de rescisãa a pedido do Beneficiário ou pelo Afiançado,neste último caso,

com a prévia, expressa « estrita anuência do Beneficiário e do fiador, 9 Flador reterá, no

máximo, além dos emolumentos, à comissão da Carta Fiança recebida,proporcionalmente
aoprazo devigência da cobertura. ”

. PERDA DE DIREITOS

19.1.0 Beneficiário perderá o direito

à

indenização se agravar intencionalmenteo risco.

19.2. O Beneficiário perderá o direito à Indenização se não estiver em dia com suas

obrigações contratuais, em especialas financeiras, Junto à Afiançada.
193. O Beneficiário terá o direito à indenlzação prejudicadase esta, seu representante ou

Seu corretor, fizer deciarações inexatas ou omltr circunstância que possam influlr na

aceitação da proposta ou no valorda comissão da Carta Fiança, além de estar obrigado o
pagamento da comissão da Carta Fiança 'vencida.

19,3.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações à que se refere à cláusula 39.2. acima,

não resultar de má-fé da Beneficiário, o Fiador poder
1-Nahipótese de não ocorrênciado inadimplemento:
a) Cancelara Carta Fiança, retendo, da comissão da Carta Fiança originalmente pactuada, à
parcela proporcional ao tempo decorrido;
b) Permitir a continuidade da Carta Flança, cobransio a diferença da comissão da Carta

Fiança cabível.
fi=Na hipótese de ocorrência de Inadimplemento semIndenizaçãoIntegral:
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a) Cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenização, retendo, da comissão da Carta
Flança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada
proporcionalmente so tempo decorrido;
bj Permitir a continuidade de fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança cablvel au
dedurindo-a valora serindenizado.
W = Nahipótese de ocorrência de inadimplemento com Indenização integral, cancelar a
Carta Fiança, apés o pagamento da Indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a
diferença de comissão da Carta Fiança cabível,
19.4, O Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato
suscetivel de agravar o risco, sob pena de perda do direlto à Indenização, se restar
compravadoque silenciou de má-fé.
19.5. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento da aviso de agravação do risco,
O Fiador cancelar a contrato, mediante aviso, por escrito, ao Beneficiário, ou, mediante
acordo entre as partes,restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade
do contrato, com o risco agravado, cobrar à diferença da comissão da Carta Fiança cambial.
19.5. O cancelamento do contreto, nos termosda cláusula 19.4, acima, só será eficaz 30
(trinta) dias após a notificação, devendo ser restituíta a diferença da comissão da Carta
Fiança calcufada propositalmente ao periodo a decorrer.
19.7, Sob pena de perder direito indenização, o Beneficiário, participará o inadimplemento
ao Fiador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará Imediatas providências para
minorarsuas consequências,
29.8, Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos.
pefa presente Carta Fiança os prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou
fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo Afiançado no âmbito do
contrato ora garantido, com envolvimento do Beneficiário, seus Sócios/Acionistas,

presemtantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais
decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em
conformidade com a fegistação nacional,

20. REINTEGRAÇÃO

20.3, A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo dagarantia poderá ser reintegrado,
quando a ocorrência de inadimplemento, hipótese em que a reintegração estará
condicionada ao pagamento de comissão da Carta Fiança adicional infosrmado pelo Fiador
ao Beneficiário,calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término
davigência do contrato.

21. PRESCRIÇÃO

22.2.0s pratos prescricionais são aqueles previstas na lel.

22. foro

22.2. As questões judiciais entre o Fiador e Beneficiário serão processadas em foro do
domicílio deste,
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ESAROS

[FCPR] - Comprovante de Parecer e “a

pre206*
Dados Processo:

| Número do Processo: 000057007/2024 º

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramas sintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM   
 

Dados Parecer:
 

 

    
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/09/2024 9:55 AM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
2 de Administração em dar andamento nopleiteado pela secretaria Urbano,

Apósretorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte.

À
-O

N

Simone Aparecida
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[FCPR] - Comprovante de Parecer
   Ceninoel

 

DadosProcesso:

 Número do Processo: 000057007/2024

 

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 Dados Parecer:

 Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

  
 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/09/2024 10:43 AM

Em tempo

3
Providenciar;

1. ciência do Secretario da Pasta.
2. copia portaria dofiscal;

  
 

Geovana Maria
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] -« Comprovante de Parecer  Dados Processo: ,

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Planejamento Urbano - Engenharia Il Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2024 4:16 PM

Após q recebimento do processo,solicitamosa assinatura do parecer pela Secretaria de Esporte. No entanto, como essa
4 assinatura ainda não foi obtida, encaminhamos em anexo o parecer, já assinado pelo fiscal técnico, para a devida

assinatura, juntamente com a portaria de fiscalização solicitada no pareceranterior.
Solicitamos que, após a assinatura, o documento seja encaminhado ao setor demandante para as providências
necessárias.  

 

Agradeço pela atenção.   
 

Rafael Gbur

 



 

Introdução

O presente parecer técnico tem como a finalidade expor e justificar a necessidade

de um aditivo orçamentário para o projeto denominado Meu Campinho,identificado

sob o número 78, lote nº 1 em convênio com a PARANACIDADE. A obra está

situada na Rua Jaguariaíva, esquina com a Travessa Planalto, no bairro Estados, no

município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná.

A execução do projeto está a cargo da empresa contratada TURFGREEN —

Comércio de GramasSintética, inscrita no CNPJ sob o número 29.252.265/0001-69,

com sede na Rua Ottokar Doerffel, nº 730, no município de Joinville, Estado de

Santa Catarina.

A execução está regulamentada pela tomada de preços nº 018/2023 e pelo contrato

nº 077/2024, com prazo de vigência até 17 de abril de 2025, totalizando um período

de 360 dias. O valor contratado para a execução do projeto é de R$ 539.029,95

(quinhentos e trinta e nove mil e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). A

ordem de serviço foi expedida em 17 de maio de 2024, estabelecendo um prazo de

execução que se estende até 12 de novembro de 2024, correspondente a um total

de 180 dias.

Contexto e Justificativa

A solicitação de um aditivo orçamentário se faz necessária devido à insuficiência

quantitativa de alguns itens presentes no orçamento ou nem mesmo representados

no projeto originalmente licitado e que trariam perdas para a entrega do objeto final.

Sendo assim, a ausência de determinados itens e as alterações necessárias no

projeto para sua completa execução tornam imprescindível o aditivo, que permitirá a

conclusão adequada do projeto conforme licitado, com grama e calçadas por

exemplo. A seguir, são detalhados ositens presentes nesta solicitação:

Detalhamento dos Itens Aditados e Suprimidos

Os valores apresentados neste documento foram extraídos da planilha orçamentária

base de fevereiro de 2023, disponibilizada pelo PARANACIDADE. Estes valores

estão sujeitos a um desconto global de 21,81%, concedido pela empresa contratada

no orçamento originalmentelicitado, ou seja, são replicados na planilha de aditivo. O

cálculo quantitativo! baseia-se nas unidades, dimensões, áreas e espessuras dos

itens especificados, onde todos os fatores foram avaliados para assegurar que o

cálculo final esteja em conformidade com as especificações técnicas e os padrões

de qualidade definidos.
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egue o detalhamento dos itens aditados e suprimidos, com base na análise das

flropostas recebidas:

e Tapume com telhas metálicas (Item 1.2.1.2.1 da planilha): Item utilizado

para o fechamento do perímetro do canteiro de obras, com objetivo de reduzir

os riscos de acidentes. Dado que as escavaçõesrealizadas no local poderiam

resultar em quedas de populares, a implementação desse fechamento visa

aumentar a segurança e prevenir possíveis incidentes. A quantidade

necessária para a execução é maior do que a prevista no orçamento licitado,

visto que a quantidade inicialmente prevista não era capaz de proporcional a

segurança necessária para a obra na visão da fiscalização e também da

empresa executora. O orçamento inicial previa 10 m?, enquanto o necessário

é 206,30 mº.

Quantidade aditada: 196,30 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 134,70.

Custo Total: R$ 26.443,18.

e Estacas moldadas in loco (item 3.8.1 da planilha): Item utilizado na

execução das fundações e que depende das características do solo do

terreno. A quantidade necessária excedeu a prevista no orçamento licitado,

queera de 82,10 m, sendo o necessário 107,10 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 59,57.

Custo Total: R$ 1.489,25.

e Tubo de aço galvanizado com costura (Item 4.1.1): Item utilizado para

estruturar o alambrado. A quantidade necessária é superior à prevista no

orçamento, que era de 69,60 m, sendo o necessário 94,60 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 164,29.

Custo Total: R$ 4.172,44.
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  Ass Hb,

e Demolição parcial de pavimento asfáltico e demolição de correto

simples (Meio-fio) (Itens 11.1.1 e 11.1.2): Itens necessários para a

readequação do passeio (calçada) existente, o qual apresentava condições

graves de deterioração e irregularidade e traziam riscos à população. A

demolição parcial do pavimento não foi observada no projeto original, mas

constatou-se a necessidade de 64,62 m? de demolição de pavimento asfáltico

e a demolição de concreto simples (meio-fio) resultando em 1/93 mº.

Quantidade aditada para demolição de pavimento: 64,62 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 19,57.

Custo Total: R$ 1264,74.

Quantidade aditada para demolição de concreto simples (Meio-fio): 1,93 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 324,06.

Custo Total: R$ 625,94.

e Regularização e compactação de subleito de solo (Itens 11.1.5): Item

destinado à regularização e compactação de solo para a execução de

calçada de concreto moldadain loco.

Quantidade aditada: 602,82 m?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 2,49.

Custo Total: R$ 1.503,67.

e Base para pavimento com brita graduada (Itens 11.1.6): Item utilizado

como basepara reforçar estruturalmente a pavimentação a ser executada, no

caso, a calçada de concreto moldadain loco.

Quantidade aditada: 602,82 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 127,05.

Custo Total: R$ 5.361,17.

e Execução de passeio ou piso de concreto moldado in loco (Calçada)

(Itens 11.1.7): Item destinado à execução de piso de concreto simples

(calçada), visando à locomoção e aproximação dos pedestres, permeando o

espaço público de forma segura. O passeio (calçada) será executado tanto no

interior do projeto quanto no passeio público.
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Quantidade aditada: 36,17 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 685,74.

Custo Total: R$ 24.802,62.

Execução de Pintura de Piso com tinta acrílica (11.1.8): Item utilizado para

aumentara visibilidade e a segurança do espaço de circulação destinado aos

usuários, contribuindo para a melhoria estética do ambiente urbano e

tornando-o mais acolhedor.

Quantidade aditada: 602,82 m?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 20,63.

Custo Total: R$ 12.434,73.

Plantio de grama São Carlos (11.1.9): Item utilizado para ampliar área

permeável do equipamento urbano. O item foi alterado de grama-batatais

para grama São Carlos, propondo desempenhar maior resistência a

alterações climáticas e menor necessidade de manutenção. A quantidade

necessária é maior do que a prevista no orçamento licitado. O orçamento

inicial previa 1 m? de grama-batatais em placas, enquanto o necessário é

2.398,36 m? da grama própria para as condições climáticas da cidade de

Curitiba (que no caso é a São Carlos).

Quantidade aditada: 2.398,36 m?2.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 12,92.

Custo Total: R$ 30.981,21.

Aplicação de adubo (11.1.10): Item utilizado para a melhoria da qualidade

do solo, proporcionando condições mais favoráveis para o desenvolvimento e

o crescimento da grama plantada no local. Visto que o estado do Paraná

passa por um período de seca, e o cuidado com a grama deve ser maior, de

modo a evitar que o insumo utilizado seja perdido.

Quantidade aditada para aplicação de adubo: 959,34 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 6,69.

Custo Total: R$ 6.421,29.

Guia (meio-fio) moldado In loco (11.1.11): Item utilizado para demarcar o

limite e o desnível entre o local de circulação de veículos e o local destinado à
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circulação de pedestres, visando aumentar a segurança do pedestre. A

necessidade surge pelas condições em que o meio-fio existente

encontrava.
  

Quantidade aditada: 128,77 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 31,74.

Custo Total: R$ 4.087,67.

e Escavação manual de vala para fixação de brinquedos (11.1.12): Item

destinado à abertura de valas para futura fixação dos brinquedos da API

(Playground). O aumento da quantidade foi resultado de uma análise técnica,

que demonstrou a necessidade de reajuste para garantir a segurança e a

estabilidade das instalações.

Quantidade aditada para execução de escavação manual de vala para

fixação de brinquedos: 3,13 mº.
Il

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 95,48.

Custo Total: R$ 298,86.

e Concreto com preparo mecânico para fixação dos brinquedos (11.1.13):

Item destinado ao aumento das dimensões das sapatas para fixação dos

brinquedosinseridos na API (Playground), tal comoo item 11.1,12.

Quantidade aditada: 3,13 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto. global): R$ 175,95.

Custo Total: R$ 550,73.

* Rampa PNE (11.1.14): Item destinado à adequação da calçada a ser

executada, visando aplicar as indicações da NBR 9050/2020.

Quantidade aditada: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 434,09.

Custo Total: R$ 434,09.
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Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso e

transporte de material(item 2.1.1 e 2.1.2): Item utilizado para realização da

terraplanagem doterreno, visto que existia muito material orgânico no terreno, sendo

retirada uma quantidade relevante de material e posteriormente realizado

fornecimento, espalhamento e compactação de material no terreno.

Quantidade aditada: 479,67 mº + transporte.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 11,56.

Custo Total: R$ 8.180,39.

Plantio de árvore ornamental (11.1.15): Item destinado a complementar a

preservação dos espaçoslivres, promovendo a integração entre os usuários e

o ambiente, colaborando para o conforto ambiental.

Quantidade aditada: 26 (vinte e seis) unidades.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 51,41.

Custo Total: R$ 1.336,66.

Itens Suprimidos

Execução de Passeio em Piso Intertravado (Bloco Retangular) (11.1.16)

(Suprimido): Item suprimido, quantidade licitada excedeu o necessário para a

execução do projeto.

Quantidade suprimida: 30 mº?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 54,94.

Custo Total: R$ 1.678,20.

Plantio de Arbusto ou Cerca Viva (11.1.17) (Suprimido): Item suprimido,

Quantidade suprimida: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 28,59.
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Custo Total: R$ 28,59.
'

e Plantio de Grama em Placas (11.1.18) (Suprimido): Item suprimido.

Quantidade suprimida: 1 m?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 9,92.

Custo Total: R$ 9,92.

Face ao exposto, solicitamos a V.Sº análise e encaminhamento do pedido de

aditamento do contrato de empreitada de obras sob. nº 077/2024, sendo:

- Aditamento de valor, sendo relativo aos acréscimos quantitativos que

perfazem o montante financeiro de R$ 133.443,07 (Cento e trinta e três mil,

quatrocentos e quarenta e três reais e sete centavos); tal valor equivale à

24,76% do contrato original e está de acordo com a legislação.

- Supressão de valor, sendo relativo às supressões dos itens apresentados,

que perfazem o montante financeiro de R$ 1.706,79 (Mil setecentos e seis reais e

setenta e nove centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e está de

acordo com a legislação.

Da análise do pedido de aditamento de valor, entre acréscimos e supressões, se

aumentará o valor em R$ 131.736,28 (Cento e trinta e um mil, setecentose trinta

e seis reais e vinte e oito centavos).

Com o aditivo supramencionado, o valor total do contrato se atualizará, passando a

ser de R$ 670.766,23 (Seiscentos e setenta mil, setecentos e sessenta e seis

reais e vinte e três centavos).

Importa salientar que este documento se configura como um parecer técnico

destinado ao aditivo orçamentário referente à obra em execução e que busca

compatibilizar o objeto ao que será efetivamente entregue e sem falhas de projeto

ou falta de itens necessários para a população do Município, e baseado no projeto

de alterações em anexo que demonstra suas respectivas quantidades. Ressalta-se

que tal aditivo não implica em qualquer modificação ou alteração dos prazos

estabelecidos para a execução do projeto, bem como para a vigência contratual

originalmente acordado.

Contudo, solicitamos ainda a manifestação da Secretaria Municipal da Procuradoria

Jurídica, quanto à legalidade da pretensão em referência à legislação vigente.
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Em anexo consta cópia da ordem de serviço; da solicitação de aditivo por parte da

empresa executora (TURFGREEN — Comércio de Gramas Sintética); prancha

técnica com as modificações necessárias; do contrato de prestação de serviço; das

planilhas com os quantitativos de itens aditados e suprimidos, para que seja

Jçalizada a devida verificação.
   

RUAN FELIPE [ Assinado de forma
! digital por RUAN FELIPE

GARCIA DE  siGaRCIADE
SOUZA:1003926.SOUZA;10039266907

“Dadós:2024,09.30
6907 L/ 15:33:55 0300"

RUAN FELIPE GARCIA DE SOUZA

Engenheiro Civil — Fiscal da Obra

CREA PR 214.690/D

De acordo,

WILLIAN MORRETE MAIOKI

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Portaria 143/2024
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1 Oficial Eletrônico l AZENDA
| Nº077/2024 - Data: de 30 | RIO GRANDE
! .
Lodeabrilde2024. A SECRETARIA MUNICIPAL DE
= nas PLANEJAMENTO URBANO

PORTARIA Nº 006/2024 - SMPU.

 

Fazenda Rio Grande De 29 de abril de 2024.

SÚMULA: Nomeação deFiscal de contrato.

Q Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em atendimento ao decreto Municipal nº

5823/2021, designa servidor como fiscal de execução do contrato nº 077/2024.

RESOLVE

Art.1º designar. o servidor Ruan Felipe Garcia de Souza, matrícula 360863; Para responder como

fiscal de execução do contrato nº 077/2024. O aludido contrato foi celebrado entre o Município de

Fazenda Rio Grande e a Empresa TURFGREEN COMÉCIO DE GRAMA SINTÉTICA, CNPJ
29.252.265/0001-69. Cujo objeto é: construção de Infraestrutura Urbana de Lazer, contendo:

campo de futebol com grama sintética, academia da terceira idade (ATD), playground e

paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras: construção de infraestrutura urbana de lazer,

contendo campo de grama sintética, calçadas, academia, paisagismo conforme detalhes de

projeto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em

contrário.

Assinado de formadigital por
BRUNO MARTINS DOS

BRUNO MARTINS DOcantosOr12586936

SANTOS:07812586936-Gados: 2024.04.2916:48:04
A

Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto 6462/2022

f

RUAN FELIPE GARCIA porRANFEREGARCIADE
DE / "SOUZA:10039266907
SOUZA:1 0039266907Dados: 2024.04.29 16:48:49

. 0300!

Ruan Felipe Garcia de Souza

Fiscal de Execução   
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IFCPR] - Comprovante de Parecer,

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2024 10:26 AM

Segue documento com a assinatura do Secretário.

     
 

Alessandra
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Parecer Técnico para Aditivo Orçamentário

Introdução

O presente parecer técnico tem comoa finalidade expor e justificar a necessidade

de um aditivo orçamentário para o projeto denominado Meu Campinho,identificado

sob o número 78, lote nº 1 em convênio com a PARANACIDADE. A obra está

situada na Rua Jaguariaíva, esquina com a Travessa Planalto, no bairro Estados, no

município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná.

A execução do projeto está a cargo da empresa contratada TURFGREEN —

Comércio de GramasSintética, inscrita no CNPJ sob o número 29.252.265/0001-69,

com sede na Rua Ottokar Doerffel, nº 730, no município de Joinville, Estado de

Santa Catarina.

A execução está regulamentada pela tomada de preços nº 018/2023 e pelo contrato

nº 077/2024, com prazo de vigência até 17 de abril de 2025, totalizando um período

de 360 dias. O valor contratado para a execução do projeto é de R$ 539.029,95

(quinhentos e trinta e nove mil e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). A

ordem de serviço foi expedida em 17 de maio de 2024, estabelecendo um prazo de

execução que se estende até 12 de novembro de 2024, correspondente a um total

de 180 dias.

Contexto e Justificativa

A solicitação de um aditivo orçamentário se faz necessária devido à insuficiência

quantitativa de alguns itens presentes no orçamento ou nem mesmo representados

no projeto originalmentelicitado e que trariam perdas para a entrega do objetofinal.

Sendo assim, a ausência de determinados itens e as alterações necessárias no

projeto para sua completa execução tornam imprescindível o aditivo, que permitirá a

conclusão adequada do projeto conforme licitado, com grama e calçadas por

exemplo. A seguir, são detalhadosos itens presentes nesta solicitação:

Detalhamento dos Itens Aditados e Suprimidos

Os valores apresentados neste documento foram extraídos da planilha orçamentária

base de fevereiro de 2023, disponibilizada pelo PARANACIDADE. Estes valores

estão sujeitos a um desconto global de 21,81%, concedido pela empresa contratada

no orçamento originalmentelicitado, ou seja, são replicados na planilha de aditivo. O

cálculo quantitativo baseia-se nas unidades, dimensões, áreas e espessuras dos

itens especificados, onde todos os fatores foram avaliados para assegurar que o

cálculo final esteja em conformidade com as especificações técnicas e os padrões

de qualidade definidos.
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Segue o detalhamento dos itens aditados e suprimidos, com base na análise das

propostas recebidas:

Tapume com telhas metálicas (Item 1.2.1.2.1 da planilha): Item utilizado

para o fechamento do perímetro do canteiro de obras, com objetivo de reduzir

os riscos de acidentes. Dado que as escavações realizadas no local poderiam

resultar em quedas de populares, a implementação desse fechamento visa

aumentar a segurança e prevenir possíveis incidentes. A quantidade

necessária para a execução é maior do que a prevista no orçamento licitado,

visto que a quantidade inicialmente prevista não era capaz de proporcional a

segurança necessária para a obra na visão da fiscalização e também da

empresa executora. O orçamento inicial previa 10 m?, enquanto o necessário

é 206,30 m2.

Quantidade aditada: 196,30 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 134,70.

Custo Total: R$ 26.443,18.

Estacas moldadas in loco (Item 3.8.1 da planilha): Item utilizado na

execução das fundações e que depende das características do solo do

terreno. A quantidade necessária excedeu a prevista no orçamento licitado,

queera de 82,10 m, sendo o necessário 107,10 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 59,57.

Custo Total: R$ 1.489,25.

Tubo de aço galvanizado com costura (Item 4.1.1): Item utilizado para

estruturar o alambrado. A quantidade necessária é superior à prevista no

orçamento, que era de 69,60 m, sendo o necessário 94,60 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 164,29.

Custo Total: R$ 4.172,44.
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Demolição parcial de pavimento asfáltico e demolição de concreto

simples (Meio-fio) (Itens 11.1.1 e 11.1.2): Itens necessários para a

readequação do passeio (calçada) existente, o qual apresentava condições

graves de deterioração e irregularidade e traziam riscos à população. A

demolição parcial do pavimento não foi observada no projeto original, mas

constatou-se a necessidade de 64,62 m? de demolição de pavimento asfáltico

e a demolição de concreto simples (meio-fio) resultando em 1,93 mº.

Quantidade aditada para demolição de pavimento: 64,62 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 19,57.

Custo Total: R$ 1264,74.

Quantidade aditada para demolição de concreto simples (Meio-fio): 1,93 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 324,06.

Custo Total: R$ 625,94.

Regularização e compactação de subleito de solo (Itens 11.1.5): Item

destinado à regularização e compactação de solo para a execução de

calçada de concreto moldadain loco.

Quantidade aditada: 602,82 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 2,49.

Custo Total: R$ 1.503,67.

Base para pavimento com brita graduada (ltens 11.1.6): Item utilizado

como base para reforçar estruturalmente a pavimentação a ser executada, no

caso, a calçada de concreto moldada in loco.

Quantidade aditada: 602,82 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 127,05.

Custo Total: R$ 5.361,17.

Execução de passeio ou piso de concreto moldado in loco (Calçada)
(Itens 11.1.7): Item destinado à execução de piso de concreto simples

(calçada), visando à locomoção e aproximação dos pedestres, permeando o

espaço público de forma segura. O passeio (calçada) será executado tanto no

interior do projeto quanto no passeio público.
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Secretaria Mun. de Planejamento Urbano

Quantidade aditada: 36,17 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 685,74.

Custo Total: R$ 24.802,62.

e Execução de Pintura de Piso com tinta acrílica (11.1.8): Item utilizado para

aumentara visibilidade e a segurança do espaço de circulação destinado aos

usuários, contribuindo para a melhoria estética do ambiente urbano e

tornando-o mais acolhedor.

Quantidade aditada: 602,82 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 20,63.

Custo Total: R$ 12.434,73.

e Plantio de grama São Carlos (11.1.9): Item utilizado para ampliar área

permeável do equipamento urbano. O item foi alterado de grama-batatais

para grama São Carlos, propondo desempenhar maior resistência a

alterações climáticas e menor necessidade de manutenção. A quantidade

necessária é maior do que a prevista no orçamento licitado. O orçamento

inicial previa 1 m? de grama-batatais em placas, enquanto o necessário é

2.398,36 m? da grama própria para as condições climáticas da cidade de

Curitiba (que no caso é a São Carlos).

Quantidade aditada: 2.398,36 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 12,92.

Custo Total: R$ 30.981,21.

e Aplicação de adubo (11.1.10): Item utilizado para a melhoria da qualidade

do solo, proporcionando condições mais favoráveis para o desenvolvimento e

o crescimento da grama plantada no local. Visto que o estado do Paraná

passa por um período de seca, e o cuidado com a grama deve ser maior, de

modo a evitar que o insumoutilizado seja perdido.

Quantidade aditada para aplicação de adubo: 959,34 m?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 6,69.

Custo Total: R$ 6.421,29.

* Guia (meio-fio) moldado In loco (11.1.11): Item utilizado para demarcar o

limite e o desnível entre o local de circulação de veículos e o local destinado à
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circulação de pedestres, visando aumentar a segurança do pedestre. A

necessidade surge pelas condições em que o meio-fio existente s

encontrava.

Quantidade aditada: 128,77 mº?.

Ass Ff
Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 31,74.

Custo Total: R$ 4.087,67.

Escavação manual de vala para fixação de brinquedos (11.1.12): Item

destinado à abertura de valas para futura fixação dos brinquedos da API

(Playground). O aumento da quantidade foi resultado de uma análise técnica,

que demonstrou a necessidade de reajuste para garantir a segurança e a

estabilidade das instalações.

Quantidade aditada para execução de escavação manual de vala para

fixação de brinquedos: 3,13 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 95,48.

Custo Total: R$ 298,86.

Concreto com preparo mecânico para fixação dos brinquedos (11.1.13):

Item destinado ao aumento das dimensões das sapatas para fixação dos

brinquedosinseridos na API (Playground), tal comoo item 11.1.12.

Quantidade aditada: 3,13 mº.

Custo Unitário total (BD] e desconto global): R$ 175,95.

Custo Total: R$ 550,73.

Rampa PNE (11.1.14): Item destinado à adequação da calçada a ser

executada, visando aplicar as indicações da NBR 9050/2020.

,  Quantidade aditada: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 434,09.

Custo Total: R$ 434,09.
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e Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso e

transporte de material (item 2.1.1 e 2.1.2): Item utilizado para realização da

terraplanagem do terreno, visto que existia muito material orgânico no terreno, sendo

retirada uma quantidade relevante de material e posteriormente realizado

fornecimento, espalhamento e compactação de material no terreno.

 

Quantidade aditada: 479,67 mº + transporte.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 11,56.

Custo Total: R$ 8.180,39.

e Plantio de árvore ornamental (11.1.15): Item destinado a complementar a

preservação dos espaçoslivres, promovendo a integração entre os usuários e

o ambiente, colaborando para o conforto ambiental.

Quantidade aditada: 26 (vinte e seis) unidades.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 51,41.

Custo Total: R$ 1.336,66.

Itens Suprimidos

e Execução de Passeio em Piso Intertravado (Bloco Retangular) (11.1.16)

(Suprimido): Item suprimido, quantidade licitada excedeu o necessário para a

execução do projeto.

Quantidade suprimida: 30 m?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 54,94.

Custo Total: R$ 1.678,20.

e Plantio de Arbusto ou Cerca Viva (11.1.17) (Suprimido): Item suprimido.

Quantidade suprimida: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 28,59.
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Secretaria Mun.de Planejamento Urbano ,

Custo Total: R$ 28,59.   e Plantio de Grama em Placas (11.1.18) (Suprimido): Item suprimido.

Quantidade suprimida: 1 m?.
“

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 9,92.

Custo Total: R$ 9,92.

Face ao exposto, solicitamos a V.Sº análise e encaminhamento do pedido de

aditamento do contrato de empreitada de obras sob. nº 077/2024, sendo:

- Aditamento de valor, sendo relativo aos acréscimos quantitativos que

perfazem o montante financeiro de R$ 133.443,07 (Cento e trinta e três mil,

quatrocentos e quarenta e três reais e sete centavos); tal valor equivale à

24,76% do contrato original e éstá de acordo com a legislação.

- Supressão de valor, sendo relativo às supressões dos itens apresentados,

que perfazem o montante financeiro de R$ 1.706,79 (Mil setecentos e seis reais e

setenta e nove centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e está de

acordo com a legislação. !

Da análise do pedido de aditamento de valor, entre acréscimos e supressões, se

aumentará o valor em R$ 131.736,28 (Cento e trinta e um mil, setecentose trinta

e seis reais e vinte e oito centavos).

Com o aditivo supramencionado,o valor total do contrato se atualizará, passando a

ser de R$ 670.766,23 (Seiscentos e setenta mil, setecentos e sessenta e seis

reais e vinte e três centavos).

Importa salientar que este documento se configura como um parecer técnico

destinado ao. aditivo orçamentário referente à obra em execução e que busca

compatibilizar o objeto ao que será efetivamente entregue e sem falhas de projeto

ou falta de itens necessários para a população do Município, e baseado no projeto

de alterações em anexo que demonstra suas respectivas quantidades. Ressalta-se

que tal aditivo não implica em qualquer modificação ou alteração dos prazos

estabelecidos para a execução do projeto, bem como para a vigência contratual

originalmente acordado.

Contudo, solicitamos ainda a manifestação da Secretaria Municipal da Procuradoria

Jurídica, quanto à legalidade da pretensão em referência à legislação vigente.
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Em anexo consta cópia da ordem de serviço; da solicitação de aditivo por parte da

empresa executora (TURFGREEN — Comércio de Gramas Sintética); prancha

técnica com as modificações necessárias; do contrato de prestação de serviço; das

planilhas com os quantitativos de itens aditados e suprimidos, para que seja

raalizada a devida verificação.

  

   

RUAN FELIPE Assinadode forma
+ digital por RUAN

GARCIA DE /.FELIPEGARCIA DE
10039266907  

266907 “4 comaz-0300

RUAN FELIPE GARCIA DE SOUZA

Engenheiro Civil — Fiscal da Obra

CREA PR 214.690/D

De acordo,

Documento assinado digitalmente

oubr PAULOEDUARDO DOS SANTOS
e Data: 11/10/2024 10:23:36-0300

Verifique em https://validar.itigov.br

PAULO EDUARDO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto 6399/2022
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      [FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

Requerente: turígreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM   
 

Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/10/2024 8:39 AM

Em tempo

verificar quanto a recursos orçamentáriose financeiros.
Após encaminhar ao Contratos, respeitando os pareceres,
jurídicos contábil e outros se necessários.   
sem mais

 
 

Geovana Maria
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
DadosProcesso:
 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramas sintetica Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/10/2024 1:48 PM

Para fazer a análise orçamentário, necessário é informar a Dotação Orçamentária.

    
 

MAURO ANTONIO

 

 



 

 

Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Esporte Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/10/2024 1:55 PM

Segue em anexo o parecer do ordenadorda despesa e a nota de bloqueio.

     
 

Alessandra

  



 

 

ESTADO DO PARANÁ Página: 4/1

t PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Data: 22/40/2024

 

N py Usuário; Alesilveira

Pia NOTA DE BLOQUEIO

Comitmmetim” CNPJ. 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 6501642024
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 22/10/2024

Órgão: 32.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,LAZER E JUVENTUDE

Unidade: 32.001 SM de Esporte, Lazer e Juventude

Funcional: 27.812.0047 Desporto Comunitário

Projeto/Atividade: 1.078 Cv 532/2020 SEDU Meu Campinho

Elemento: 4.4.90,51.00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES

Código reduzido: 852

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00601.01009.05.99.03.15.1 22/10/2024 135.970,05 131.736,28 4.233,77

Bloqueio referente ao aditivo de valor protocolo 57007/2024 - Meu campinho

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00601.01009.05.99.03.15.1 Operação de Credito - Fonte 601 131.736,28

 

Sistorma Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Alesiiveira, Emissão: 22/10/2024,às 13:50:55.Protocolo: 073bab16-2013-465a-941a-4fa1e5c2aado

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

 

FAZEND,A Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha - CEP 83.829-225
Fone 41-36278555 E-mail: smelj.fazendaQgmail.com

RIO GRANDE CNPJ 95.422.986/00  
Parecer Protocolo 57007/2024

Em relação. ao solicitado referente ao parecer técnico para aditivo orçamentário

para o projeto denominado Meu Campinho, identificado sob o número 78, lote nº 1 em

convênio com a PARANA CIDADE. A obra está situada na Rua Jaguariaíva, esquina com

a TravessaPlanalto, no bairro Estados, no município de Fazenda Rio Grande PR, no valor

de R$ 131.736,28 (Cento trinta e um mil, setecentose trinta e seis reais e vinte e oito

centavos) indicamos a dotação orçamentária abaixo e nota de bloqueio:

 

 

 

              

. a . = Sub =
cód Órgão Unid Função função Progr Ação Elemento Recurso Fonte R$

4.4.90.51.00. 00601.010089.05.99
852 32 01 27 812 0047|| 1.078 00.00.00 00601 03.15.1.754.0000 131.736,28

  

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024.

——

—
=

“Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto 6309/2022

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha — CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

  



    
set!

1 Paso:
Nao

Dados Processo:

[FCPR] *- Comprovante de Parecer

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE

Página: 17 41

Data: 19/11/2024

 

Número do Processo:

Número Único:

000057007/2024

QLH.UWD.LZW-93

 

 

  
 

 

 

Requerente:  turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

Dados Parecer:

!
Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/10/2024 10:15 AM

9

    
 

MAURO ANTONIO
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Enteral

 

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 Dados Parecer:

 Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 31/10/2024 8:33 AMDescrição Parecer:

Ao Jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada, se

 

a mesma suficiente para tal.
10 | atte

  
   
 

Igor Melhem



 

 

    so
Eniostra

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 1/1

Data: 19/11/2024

 

 

Número.do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica

Assunto:

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

Requerimento

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Jurídico Compras

Descrição Parecer:

Encaminho para manifestação quanto ao prazo de execução.

11

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 31/10/2024 9:31 AM

 
 

Fábio Júlio Nogara

 



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
A

EntramostSi [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

 

 

Requerente: turígreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM | 
 

DadosParecer:
 

 

Organograma: Diretor Geral de Planejamento Urbano Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/10/2024 10:27 AM

Em atendimento à solicitação do PARANACIDADE,informamos que o prazo de execução teve início após a publicação
1 2 no PNCP, com término previsto para o dia 19/10/2024. Considerando o parecertécnico sobre a adição dos serviços

pendentes, que requerem um prazoadicional para sua execução, solicitamos um incremento de 45 dias ao prazooriginal,
Dessa forma, o novo prazo para a execução começará em 20/10/2024 e se encerrará em 03/12/2024, conforme o
cronograma atualizado em anexo.      

Ruan Felipe Garcia
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. Página: 14 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024 |

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLHUWD.LZIW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/10/2024 2:59 PM

13

     
 

Fábio Júlio Nogara



 

 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
DA ESTADO DO PARANÁ “

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO .

PREFEITURA DE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECERNº 486/2024 |

Processo nº 57007/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Objeto: Aditivo de Valor e Prazo de Execução

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano pedido de parecer

acerca da possibilidade de aditivo de acréscimo quantitativo, e prazo de execução no contra-

to n. 077/2024, cujo objeto é a “execução de "construção de Infraestrutura Urbana de La-

zer, contendo: campo de futebol com grama sintética, academia da terceira idade (ATD),

playground e paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras: construção de infraestru-

tura urbana de lazer, contendo campo de grama sintética, calçadas, academia, paisagismo

conforme detalhes de projeto", em que figura como «contratada a Turfgreen Comércio de

Grama Sintética Ltda (Contrato n. 077/2024. Aba Pareceres).

Como justificativa, o engenheiro civil e fiscal da obra afirma que a solicitação do

aditivo '7...7 se faz necessária devido à insuficiência quantitativa de alguns itens presentes

no orçamento ou nem mesmo representados no projeto originalmente licitado e que trariam

perdas para a entrega do objeto final, Sendo assim, a ausência de determinados itens e as

alterações necessárias no projeto para sua completa execução tornam imprescindível o

aditivo, que permitirá a conclusão adequada do projeto conforme:licitado, com grama e

calçadas[...J” (Parecer Técnico. Aba Pareceres).

As adequações pretendidas refletem em um acréscimo de valor no montante de R$

133.443,07 (cento e trinta e três mil, quatro centos e quarenta e três reais, e sete

centavos); e uma supressão de R$1.706,79 (mil setecentos e seis reais, e setenta e nove

centavos), assim como um aumento do prazo de execução de 45 (quarenta e cinco) dias.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

  
 



  
  

O aneremunA De MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

12 FAZENDA ESTADO DO PARANÁ |
., RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Contratada acerca dos aditivos; memorando da Secretaria interessada; parecer técnico

favorável do engenheiro e fiscal da obra; novo cronograma de execução da obra; anuência

do Secretário da pasta; além de outros documentos correlatos.

Até presente momento, não há autorização do Prefeito Municipal, sendo esta

imprescindível para o prosseguimento e posterior assinatura do aditivo,

 

Sobre eventual aditivo de valor, observe-se o que dispõe a Lei 8.666/93, em seu

art. 65, 1, “b”.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidasjustificativas, nos seguintes casos: (..)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;(...)

$* O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cingiienta por cento) para os seus acréscimos.

$2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo;

Observa-se, pelo exposto, que o orçamento apresentado pela Secretaria encontra-

se dentro do limite legal de 25% do valorinicial do contrato, e existe previsão no âmbito do

ordenamento jurídico que ampare a pretensão do aditivo, podendo ser concedido o

acréscimo solicitado.

Já quanto acerca do pedido de prazo de execução do contrato, cite-se a Lei

8.666/93: 1

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adistrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(e)

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



 o

PREFEITURA DE

FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPÍ  
$1 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

(e)

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

permitidospor esta Lei;

52 Évedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
(lr

Sendo assim, existe previsão legal para prorrogação do prazo de execução do

contrato por 45 (quarenta e cinco) dias , na forma do disposto no inc. IV do 81º art. 57 da

Lei 8.666/93. Necessário, no entanto a anuência do SEDU-PARANACIDADE. Quanto ao

no

Importa mencionar, ainda, que a Contabilidade já verificou a existência de recursos |

para o custeio da despesa, tendo em vista que haverá acréscimo no valor do contrato,

Por fim, ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 31 de outubro de 2024.

FABIO JULIO, Assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:04 NOGARA04046904917
--Dâdos: 2024.1031

04690491,7“ rasssa-0300

Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, FonefFax: 3627-8500



Página: 111

ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

neemci [FCPR] - Comprovante de Parecer   

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 

DadosParecer:
 

| Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/11/2024 8:33 AM

Remeto O processo para ciência e procedimento quanto ao parecerjurídico com relação ao SEDU-PARANACIDADE.

14
1

      

Igor Melhem
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ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

nbaRS [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

 

 

Procedência: InternaRequerente: turfgreen comercio de gramassintetica

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM   
 
Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 05/11/2024 8:35 AM
 

Descrição Parecer:

Em tempo

15
segue para fins de autorização, bem como
a realização do ofício para o Parana Cidade.  

  sem mais

Geovana Maria

 

 



 

Página: 1/4

      
A hop, ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024

“Ss
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

nisd [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM :   
Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/11/2024 2:55 PM

Segue autorizo do Sr. Prefeito, juntamente com ofício.

16

    
 

Ana Claudia
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ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024

  
 

 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE DA RIOE

[FCPR] « Comprovante de Parecer a

DadosProcesso: ,

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWPD.LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/11/2024 4:47 PM

17

     

Ana Claudia

 



 

 

PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO  
OFÍCIO Nº 295/2024

I

Fazenda Rio Grande, 05 de novembro de 2024.

Assunto: Aditivo de valor no Contrato 077/2024.

Buscando dar andamento na parceria entre o Município de Fazenda Rio Grande e o

Governodo Estado do Paraná, através da SECID/Paranacidade,junto à operação de crédito—
que tem por objeto a “construçãode Infráestrútura Urbana de Lazer, contendo: campo

de futebol com grama“sintética, “academiadaàtéiceiral.
oaaera !1.

paisagismo,, Meu Campinho!Paraiso das Ameixeiras:-«côngtruidão de infraestrutura

  
    dade”“(ATD), playground e

urbaria de lazer, contendo campo de gramasintética, calçadas,acddemiã, paisagismo
A a

conforme:“detalhes:de“déprojeto”,firmado com o SEDU-PARANACIDADE,; de”fiigura:como
Ea memeA =,=

contratada.a”drtiprésa“TURFGREEN COMÉCIO DE GRAMA sINTÉFICA, pessoajurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 29.252.265/0001-69.. Ê
-—. Ca

oa doa

afiibhcia referente.a-realização de. aditivo de:Valor-erprázo;%ido.contrato

 

 

  

 

““sgolieitan ;
Coe”

sendo”ooValorlde”R$F131.736,28" (cento e trinta e um mil, sefcêntos”e trintaleseis reais e

 

vinte e oito centavos) sendo R$ 133.443,07 (cento etrinta:é trêsmi, quatioceitos e quarenta

e três reais e sete centavos) de acréscimo e R$i 706,7,(um“mil, setecentosje seis reais e

setenta e nove centavos) de supressão; e prorrogação de: prazo deà exepução em 45 (qua-

renta e cinco) dias gpmpreendendo o período de n2ntppoza:a erros, pe acordo com

parecer Técnico da;Secretaria Municipal de Planejaniénto Urbano. y H |

À the
Sem fts|dera.-0 momento, nos colocamos à disposigã

cd o TE daso  

 

  

esclarecimento :  

4As a

1Alêngiosâmente,ta fed
= toe 1” v + tdo o

MARCO ANTONIO 4 Assinado de formadigital por

MARCONDES VADOBRO
SILVA:043186889/17 ”Dadôs: 202411.05 16:47:47 0300

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Exma. Senhora

Camila Mileke Scucato

Secretária de Estados das Cidades do Paraná — SECID

Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, nº 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8550 / 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 57007/2024

Tomada de Preços nº 018/2023

Contrato nº 077/2024

Fazenda Rio Grande, 05 de novembro de 2024.

Considerando a solicitação inicial da Secretaria Municipal de Esportes,

autorização do Secretário, Parecer Jurídico e demais informações contidas no

presente processo, AUTORIZO a realização de termo aditivo no valor de R$

131.736,28 (cento e trinta e um mil, setecentose trinta e seis reais e vinte e oito

centavos), sendo R$ 133.443,07 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e

três reais e sete centavos) de acréscimo e R$ 1.706,79 (um mil, setecentos e seis

reais e setenta e nove centavos) de supressão; e prorrogação de prazo de execução

em 45 (quarenta e cinco) dias compreendendo o período de 12/11/2024 a

27/12/2024, junto à empresa TURFGREEN COMÉCIO DE GRAMA SINTÉTICA,

pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF 29.252.265/0001-69, que tem

por objeto a execução de "construção de Infraestrutura Urbana de La zer,

contendo: campo de futebol com grama sintética, academia da terceira idade

(ATD), playground e paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras:

construção de infraestru tura urbana de lazer, contendo campo de grama

sintética, calçadas, academia, paisagismo conforme detalhes de projeto”. Fica

atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

'

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO | Assinadode forma digita por

MARCONDES PamasBensarooNDES
SILVA:0431 868891 7 Dados: 2024.11.05 14:54:51 0300"

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Rua Jacarandá, 300 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 Fone/Fax (41) 3627-
8500

1

 

 



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH-UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM   
Dados Parecer: |
 

| Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/11/2024 12:57 PM

Enviado para a empresa para assinatura em 06/11/2024

18

     
 

Igor Melhem
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Centomooem

Dados Processo:

Página: 11/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Requerente:

Assunto:

Número do Processo:

 

000057007/2024

Número Único: QLH.UWD,LZW-93

turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Situação: Em análiseRequerimento |

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM  
 

 

Dados Parecer:

Organograma:

 

19

  
  

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/11/2024 1:32 PMDescrição Parecer:

Encaminhoo 6º Termo Aditivo ao contrato nº 077/2024, para assinatura do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e
Juventude.

Após retorne ao organograma (Contratos Compras”, obrigada.

l  
 

Vanessa Valisere



 

     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

     
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ASS

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO É

oo
Ass, Hb

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº

077/2024 DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

f TUREGREEN COMÉRCIO DE GRAMA

SINTÉTICA E CONSTRUÇÕES DE QUADRAS

ESPORTIVAS.

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº.

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Municipio de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB nº. 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Paulo Eduardo dos Santos, inscrito no CPF nº.

054.232.599-32, a seguir denominada CONTRATANTE,e a empresa TURFGREEN

COMÉRCIO DE GRAMASINTÉTICA, CNPJ 29.252.265/0001-69, localizada na Rua

. Ottokar Doerffel, nº 730, sala 03, Bairro: Atiradores, Joinville- SC, Inscrição Estadual

= nº. 258539658, Fone: (47) 30267232 / (47) 99912-1418, e-mail: contato

GQturfgreen.com.br, a seguir denominada CONTRATADA,representada por Osmair

de Farias Nartins, portador da cédula de identidade R.6.n. º 3.211.503-9, inscrito

no CPF sob n.º 429.063.429-04, e, tendo em vista a necessidade de aditamento,

pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº Protocolo

57007/2024, as partes resolvem firmar o 1º Termoaditivo ao contrato 077/2024 —

Tomada de Preços 18/2023, conforme Art. 57 81º, IVe 83º eArt. 65 |e $$ 1ºe2º

da Lei 8.666/93, com o objeto: "construção de Infraestrutura Urbana de Lazer,

contendo: campo de futebol com grama sintética, academia da terceira idade

(ATD), playground e paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras:

construção de infraestrutura urbana' de lazer, contendo campo de grama

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 016/2023 - CONTRATO 059/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

l  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   ÁRI

A sjmáric, calçadas, academia, paisagismo conforme detalhes de projeto.", de
e
=
2

Folhi

   

 

Z ,
agprdo com cláusulas e condições a seguir:

anILS

Cláusula Primeira: Fica acrescido o valor de 133.443,07 (Cento e trinta e três mil,

quatrocentos e quarenta e três reais e sete centavos); tal valor equivale à

24,76% do contrato original e está de acordo com a legislação.

Cláusula Segunda: Fica suprimido o valor de R$ 1.706,79 (Mil setecentos e seis

reais e setenta e nove centavos): tal valor equivale à 0,32% do contrato original e

está de acordo com a legislação.

Cláusula Terceira: Da análise do pedido de aditamento de valor, entre acréscimos

e supressões, se aumentará o valor em R$ 131.736,28 (Cento e trinta e um mil,

setecentose trinta e seis reais e vinte e oito centavos).

Cláusula Quarta: Considerando o valor acrescido e o valor suprimido através deste

termo aditivo, o contrato retro passará a vigorar com o valor de R$ 670.766,23

(Seiscentos e setenta mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e três

centavos).

Cláusula Quinta: Para suporte da despesafica indicada a seguinte dotação:

 

 

Cód Órgão Unid Função Sub Progr Ação Elemento Recurso Fonte

função

852 32 01 27 812 0047 1078 4.4.90.51.00. 00601 00601.01009.05.99.

00.00.00 03.15.1.754.0000           
 

Cláusula Sexta: Fica prorrogado o prazo de execução por um período de 45

(quarenta e cinco) dias compreendendo o período de 12/11/2024 a 27/1 2/2024,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 016/2023 - CONTRATO 059/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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fi asi . PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
  

  sa Ui SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SCs

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO É
ÀFolhane

Cláusula Sétima: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecemaej

vigor.

  

 

    
 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de novembro de 2024.

P/ Contratante:

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Paulo Eduardo dos Santos Débora Lemos

Secretário Municipal de Esporte, Procuradora-Geral do Município

Lazer e Juventude

P/ Contratada:

Pr Assinado deformadigital por

TURFGREEN COMERCIO TURFGREEN COMERCIO DE
DE GRAMASINTETICAE.GRAMA SINTETICA E
CONSTRUCA:29252265 CONSTRUCA:29252265000169

-— DâdoS:2024.11.11 13:30:02
000169 2300

Osmair de Farias Nartins

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA

* COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 016/2023 - CONTRATO 059/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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Página: 11 41
   ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE    
Tentaistmo [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente:  turígreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Esporte Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/11/2024 4:37 PM

Segue contrato assinado pelo Secretário de esportes.

20

     
 

Alessandra



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  SO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO fg
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRAT

077/2024 DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE:

ENTRE St FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

TUREGREEN COMÉRCIO DE GRAMA

SINTÉTICA E CONSTRUÇÕES DE QUADRAS

ESPORTIVAS.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº.

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB nº. 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Paulo Eduardo dos Santos, inscrito no CPF nº.

054.232.599-32, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa TURFGREEN

COMÉRCIO DE GRAMASINTÉTICA, CNPJ 29.252.265/0001 -69, localizada na Rua

Ottokar Doerffel, nº 730, sala 03, Bairro: Atiradores, Joinville- SC, Inscrição Estadual

nº. 258539658, Fone: (47) 30267232 / (47) 99912-1418, e-mail: contato

Gturfgreen.com.br , a seguir denominada CONTRATADA,representada por Osmair

de Farias Nartins, portador da cédula de identidade R.G.n.º 3.211.503-9,inscrito

no CPF sob n.º 429.063.429-04, e, tendo em vista a necessidade de aditamento,

pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº Protocolo

57007/2024, as partes resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 077/2024 —

Tomada de Preços 18/2023, conforme Art. 57 81º, Ve 83º eAr.65 [le $$ 1º e 2º

da Lei 8.666/93, com o objeto: "construção de Infraestrutura Urbana de Lazer,

contendo: campo de futebol com gramasintética, academia da terceira idade

(ATD), playground e paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras:

construção de infraestrutura urbana de lazer, contendo campo de grama

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 016/2023 - CONTRATO 059/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

  Cláusula Primeira: Fica acrescido o valor de 133.443,07 (Cento e trinta e três mil,

quatrocentos e quarenta e três reais e sete centavos); tal valor equivale à

24,76% do contrato original e está de acordo com a legislação.

Cláusula Segunda: Fica suprimido o valor de R$ 1.706,79 (Mil setecentos e seis

reais e setenta e nove centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e

está de acordo com a legislação.

Cláusula Terceira: Da análise do pedido de aditamento de valor, entre acréscimos

e supressões, se aumentará o valor em R$ 131.736,28 (Cento e trinta e um mil,

setecentose trinta e seis reais e vinte e oito centavos).

Cláusula Quarta: Considerando o valor acrescido e o valor suprimido através deste

termo aditivo, o contrato retro passará a vigorar com o valor de R$ 670.766,23

(Seiscentos e setenta mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e três

centavos).

Cláusula Quinta: Para suporte da despesa fica indicada a seguinte dotação:

 

 

Cód Órgão Unid Função Sub Progr Ação Elemento Recurso Fonte

função

852 32 01 27 812 0047 1078 4.4.90.51.00. 00601 00601.01009.05.99.

00.00.00 03.15.1.754.0000           
 

Cláusula Sexta: Fica prorrogado o prazo de execução por um período de 45

(quarenta e cinco) dias compreendendoo período de 12/11/2024 a 27/12/2024.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 016/2023 - CONTRATO 058/2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
      

  

  

  

: a os OA RIO
Cláusula Sétima: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanece: Ge Sa

Z
= Ú

mvigor. estaoBAG

1 fo

Fazenda Rio Grande,06 de novembro de 20
 

P/ Contratante:

Marco Antonio MarcondesSilva

No Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
oubr PAULO EDUARDO DOS SANTOS

g a! Data: 11/11/2024 15:36:17-0300

Verifique em https:/fvalidaritigovbr

Paulo Eduardo dos Santos Débora Lemos

Secretário Municipal de Esporte, Procuradora-Geral do Município

Lazer e Juventude

P/ Contratada:

r io
| TURFGREEN COMERCIO Andodofoa)POr
| DE GRAMASINTETICAEiGRAMA SINTETICA E

CONSTRUCA:29252265 CONSTRUCA:29252265000169
"-—Dados: 2024.11.11 13:30:02

-03'00'

Osmair de Farias Nartins

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA

000169

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- TP 016/2023 - CONTRATO 059/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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Página: 174 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 19/11/2024Fê É

á PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

       
Entes

 

 
Dados Processo:

 Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

Situação: Em análise

 
 

 
 

  
   
 

",

Dados Parecer: >

A Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/11/2024 9:23 AM

Conforme solicitado pela secretaria de Planejamento Urbano,o processo está aguardando anuência do
21 PARANACIDADE,desta forma retomoprocessoa pedido.

No

Igor Melhem

 
 



 

 

Página: 17 1
ESTADO DO PARANÁ |, Data: 19/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD:LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

  
 

Dados Parecer:

o4 Organograma: Planejamento Urbano- Engenharia Il Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2024 9:50 AM

A documentação foi encaminhada ao setor técnico do PARANACIDADE,que analisou os documentos e solicitou ajustes
22 no códigoutilizado para algunsitens. Essesajustes resultaram em umadiferença de R$ 1.213,89 no valorfinal, em

comparação com a planilha anterior. Embora ositens em si não tenham sido alterados, as modificações impactaram o
valortotal tanto da planilha quanto do parecer. Em decorrência disso, o engenheiro procedeu com a retificação de ambos
os documentos, que agora estão sendo reencaminhadospara nova análise, Além disso, o Parecerretificado inclui, ao
final, as informações referentes ao pedido de aditivo de prazo.
A planta dealteração permaneceinalterada.

    
 

Rafael Gbur
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SINAPI

SANEPAR fow/Z3

SINAP|

SINAPI

SINAPI

Aditivo 1

contrato

Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO , marcoantonio

MARCONDES [vacantastaoto
SILVA:04318688917 Dadas0241131555626

MARCO ANTÔNIO MARCONDESSILVA

GESTOR MUNICIPAL, - FAZENDA RIO GRANDE

PRELIMINARES

CANTEIRODE OBRAS,

[MOVIMENTO DETERRA

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRD COM SOLO PREDOMINANTEMENTE
« EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF11/2018

TOM BASCULANTE DE 6 Nº, EM VIA URBANA
ATÉ 30 KM AF, 07/2020

BROCA DE CONCRETO,
COM,

DE 20CM,

DEAÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE DN BO(S),
INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

J0/2020 estrutura do.

E PAISAGISUO
PARCIAL DE

AF,
mana) do concreto

MANOBRA E DESCARGADE ENTULHO EM: BASCULANTE 6 Mº
(COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE0,80 M'/ 111 HP) E

LIVRE, AF GADO
DE GM, EMVIA URBANA

E
DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

GRADUADA, INCLUSIVE COMPACTAÇAO

DEPASSEIO (CALÇADA)OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
INLOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,NÃO ARMADO.

Com
AF 05/2021

DE 'OU CARLOSOU CURITIBANA, EM

DEADURO EM SOLO, AF 05/2018
MOLDADA INTOCO EM TRECHO

BASE X 22 CM ALTURA. AF.
'COM PROFUNDIDADE MENOR OUIGUAL, A 1,30 M

FCK = Z0MPA, TRAÇO1:2,7:3 (CIMENTOY AREIA MÉDIA! BRITA 1) -|
MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF.07/2018 (Fixação de Equipamentos)

[RAMPA PARA PNE COMPISO
[PLANTIO DE,
ML AF 09/2018

ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A:

E PAISAGISMO
DE PASSEIO EMPISO

8 CM AF 12/2015
“ARBUSTO OU CERCA VIVA AF.

[PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05/2018

Documento assinado digitalmente

RUAN FELIPE GARCIA DESOUZA

Data: 13/11/202415:4 0300

Verifique em https:/Jvalidar.tigov.br
gouh

RUAR FELIPE GARCIA DE SOZA
ENGENHEIRO CIVIL - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CREA PR- 2145900
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R$ 26.443,16

1156 R$ 554736

R$ 263209

LUIS FERNANDO202411.13

REUSING60947 0
41800 —-0300'

LUAS FERMANDO MICHELS REUSING
ENGENHEIRO CIVIL
CREA sc o6r3S.



CONTRATO Nº 077/2024

CONTRATO DEEMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

A TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA

— -SINTÉTICA E CONSTRUÇÕES DE QUADRAS

-* ESPORTIVAS, NA] FORMAABAIXO:

a "A =
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, situsdo na Rua: Jacarandá, nº 300, Batro

Nações, Fazenda Rio, Grande.PR, CNPJ 95,422.986/0001-02, a seguir denominado

CONTRATANTE, nesie ato represcutado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco /Antonlo

Kfaregdes Silva, portadorda cédulade identidade R.G. n. º 9.298.397-8 SESP/PR | inscrito

no CPP sob n. * 043,186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Esporte

Lazer e Juventude, Sr. Paulo Ediardo dos Santos, inscrito no CFF nº. 054.232.599-32 0 a

empresa TURFGREEN COMÉCIO DE GRAMA SINTÉTICA, CNPJ 29.252.265/0001-65,

localizada na Rus: Ortokar Doerffel, nº 730,sata.03, Bairro: Atimdores, Joinville SG,

pscrição Estadual nº. 258539658] Fone: (47) 30267232 / (47) 9992-1418, email:

contutofBturfgreencom.br, a seguir denominada CONTRATADA, represcutada por Osmair

de Farias Nartins, portador da cédula de identidade R.G. n. * 3211.503-9, inscrito no CPF sob

d+ 429.063,429.04, residente na Roô Ottokar nº 730, apto 101, Baisro: Atiradores, Joinville,

SC, fimam o presents Contrató de Empreitada com findamento oa Lei Federal n- 4

3.664/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 23 de janeiro de 2024, protocolo n. *

5982/2023, confseme condições que estipulam seguir g == = e

CLAUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO 4 vi

O objeto do presente Contrato é n execução de "construção de Infracstutura Urtrana de Laies,

contendo: campo de fustbol cara grama sintética, academia da, terocira idade (ATD,

Playground e paissgiamo,; Meu Campinho Paraiso das Ameixeiras: construção de

Enfmestrutura,urbana de lazer, contendo campo de, grama sintética, “calçadas, academin,

paisagismo conforme detalhes de projeto.”, &b regimede Empreitada poé preço plobal, tipo

menor preço, em consonância com“os- projetos, especificações técni:

documentos da licitação n. º Tomada de Preço 18/2023, fomecida peló CONTRATANTE...

 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOVALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 539:029,95 ( Quinhentos e
Tosta e Nove mil, Vinte Nove rraís e Noventa e Cinso cemavos ), daqui por diante
denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULATERCEIRA - DOS RECURSOS

cabíveis, Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou trasos por paste
de guas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados comojustificativa.

Porkgrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o dircito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o cantrato respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADAde fornlar qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA «DAVIGÊNCIA"===.

O prazo devigência do presente Contrato é de 360 (rezentos e sessenta) dia, contados a
partir da data da aseinatara citada no extrato do contrato publicado no difrio oficial,

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
/

A CONTRATADAseobtigaa:.o

 

2) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
bjas placas dever ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do

empreendimento ou voltadas pará à via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conscrvação, incfusivo quanto à integridade do padrão das cores,

durante o periodo de exercício da obra, substituindo-as ou quando verificado

o seu desgaste, precariedade ou, aindá,por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem corno, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
a) potificar a fiscatização, no mínimo, com 48(quarenta e cito) horas de antecedência, da

dos da da de forma de

e, quando for o caso,do início dos testes de operação das instalações elétricas € hidráulicas;

) mater; em todos os locais de serviços; um seguro sistera-de sinalização e, segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com os normas de segusança do trabalho; '

Didarsiênci à fiscalização da ocorrência do qualquer fato ou condição que poésa atrasar ou

  

 

impedir a conclusão doobjeto deste Contrato; 4, vá

&) manter no local da execução do objeto desto Contrato, devidamente atunlizado, Livro
Diário de Ocorrência; . Ea No 4 R A
b) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato ho INSS; | + A
não menter. em seu quadro de pesioal menores em horário notumo de trabalho cu em
serviçosperigosos ou insalubres, não manter, aloda, em qualquer trabalho
(dezesscia) anos,salvo nº condição de sprendiz, a parti de 1d (quatorze) anos; j '
fymunter, durante toda a execução do contrto,..em.compatibilidado com es obrigações
assumidas, todas ns condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1) fomecer em tempo hábil os materinis, velculos, máquinas o cquipamentos;
| examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
smenoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidosa do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfhtória;
mn)participar e firmar a ata da recnião de partida, confocme estabeleve O parágrafo único da
elínsula sétima;e

   Asdespesas com 5 cxccução do objeto deste contrato corresão à
da dotação orçamentária de códico reduzido 852 - Fontes 1000 e 1734,

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO, ERuCLÁUSULAQUARI IÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADAobrigese a entegar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitaçãoe dsutilização, em até 180 (cento
Sia), ias, contados a prt da datada asituracitudô extrato do comreo publicado

Parígrafo Primeiro, mma

O infeio da execução do cbjeto, sea prejuizo dáestabelecido noitem anterior, devérá acaresa pá , ac
em, no máximo 21;(vinte e um) dias dadata da assi is aCi EA Gana é assinatura citada no extrato do; contrato

ndo Diário Of
PardgrafoSegando

Somente será admitida a alteraçãodo prazo de execução diante:

e:

 

3 doalereção doprojeto elou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
o aumento, por ato do CONTRATANTE,dasquantidades inicialmente previstas,

Sbetectos os limites fixados na lei; | “inline
e) do atraso no, fomecimento de dados informativos, materiais e nfo : quelquer subsidio
concemente ao objeto contratado, j responsabilidadecipo o eo que estejam sob expressa do

d) da interrupção da execução do contrato ou diminui ima rep é go eme yu ção do ritmode trabalho por ordem e no

à)de impedimento de execução do contrato por fato ou sto de terceiro reconhecido
CONTRATANTE em documento contemporâneo À sua ocorrência; “Ep resonhedido plo
f) da superveniência de fito excépcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
Bltcro fundamentalmente es condições do execução do contrato;
Po de ouros casaprvieme fN A t

Pordgrto Tese” 7 mu A
F f

voa
DE CA

Salvo. excoções legais, .&s parolisaçõesr da» execução do contrato somente podem
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, € os documentos quas fórmnalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilie po impossibilitada, total ou parcitlmente, de
cumprir ecus deveres 6 responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie é tome as providências

5)elabora, para prescatação e aprovação na reunide parda, o ronograaa io de

o) providenciar a imedinta baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão eootramual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CBM. A CONTRATADA adoturá como

e, fisico-financei na licitação para do
cronograma de exccução, no qual constará a Sequência detodas tarefa prazos
execução e respectivas datas de inícioé término, o fue, oa ee prazos do=
Parágrafo Segundo o

é Ea TA CONTRATADA,é responsável pelos entargos tmbalhistas, previdenciários, fiscsi:
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer dessenda
judicialem decorrênciado presente contrato, a CONTRATADA cosipromnete-se à assumir a

tegralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e à
Administração Pública: de*qualquer ônus, sob pena de incorrer cm descumprimento de
obrigação contratual c sujeitas'se aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Teresiro De
E

As notificações feferidas nesta ciáusili'deyerão serrenlicidas escrito direcionadasefe edi
Esto, fica o supervisor (PARANACIDADE) do contrai. Pe Fesonadha 40

]
Parágrafo Quartã. !

As despesas referentesdocoasíno de jps iedo fe Água e energia, danoa execução do obje, o de
Fesponsabilidade contratada, --———,

ParágrafoQuinto A 4 , f 4
4, / 1 A

A CONTRATADA é obrigada d efetusr e entregar no prazoo results dos te ci
feio CONTRATANTEAs“ despem icoesta Venecução dos igses Mldo”nero
responsabilidade da CONTRATADA.É r Era -— 1 «a / . o
CLÁUSULASÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -

ra i

» a

i 1 im,
O CONTRATANTE se obriga: Ee ndo

 
2 todos os o as
do objeto do presente Contrato; pe a oa é comp
b) efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidament FFicaeia pel ATADA, te empenhada, bem como os ensaios de

0)efetuaros pagamentos devidos 4 CONTRATADA, pa forma estabelecida neste Contrato;

 



 

   
  

 

INTRATADA acesso à documentação técnica necessária pera a execução do
te Contmto;

CONTRATADAasso do ussinstaações. À
orgáftizar e panicipar de reunião de partida firmando atespectivasta
idemocaso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reuniãode partida, ns qual estarão presentes
da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentiêeles, necessariamente, o fiscal

e vel pelo objeto contratadá, bem como, supervisor do PARANACIDADE, Nessa
oportunidade deverão ter tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

cas gerais, cronograma fisico ro, procoder-se-í

a

1 do
“Diário de Obra” e aprovar.se-á o cronograma fisicode execução. Ademais, ressaltar-se-Ro ns
narmas celstivas ds medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

+

 

as /
CLÁUSULA OITAVA

-

DAFORMADE PAGAMENTO :

O pagamento dos ecrviços será cfetundo cm moeda brasileira corvente, até 05 (cinco) dias
Citeis, após recepção do recurão, financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
cometa de cads fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, cumpridas às cláusulas contratunis e obedecidas às condições para liberação das

parcelas, O faturamento deverá ser protocolado;em O1 (uma) via, no protocolo geral na sede
do licii e deverá ser O; segue,de modo n pás dições e

forma de presentação: ;
- ! a a

a) nota fiscalifatura, com discriminação resumida dos serviços executados, mtmero da

licitação, mimero do contrato, discriminação dos impostos « encargos que serão retidos pelo

Município e incidentes sobro o objeto contratado, € outros dados que. julgar convenientes, não

apresentar rasura e/ou entrelinhas e ger certificada pelo Responsável Téquico; AT

' = t À o

 

 

 

. , ;
b) cópia da guia do recolhimentode PrevidênciaSocial — GFS do(s) mês(s) de execução por
daodevitimento quitada); de conformidade eo o relatório do SEG com as

como
arquivo(s) para a Caixa Econfraica Federal, € cópin(s) da(s) guin(s) de recolhimento do

Enodo do coaporTem de Serviço à FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s).
devidamentequitada), de conformidade com o demonstretivo de dados, reféxeates no
FGTS/INSS,exclusivo dnobra contratada; t Voaf a

amo, £od

“bi dê » Sieg

de

ret GTS da ob« .b.1) deverão ser apresentadas as comprovantes de recolhimento do INSS e F obra

aosdoridas em tados cs meses, contados entre a dat de assintura do contratoe o

primeiro pagamento e ertre Um pagamento 6 outro, e não apenas o comprovante do titimo

c) prova de inexistência de débitos insdimplídos perante 4 Justiça do Trabalho - Cestidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

é) cópia da folha de pagamento dos empregadosda obra contratada;

SRéS (2/10)

ResR-S

12.» fndice INCC-DUEGV do 12º mês após proposta.

10 índice INCC-DUFGV do mês da proposta.

So saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.

SR = saldo reajustado a. “ml

Remvalor do resjuste Ed mm N

 

 

ParágrafoQuarto ,

a ção,

€

respect i A (dez por
A última medição, e respeitivo pagamento, deverá corresponder, po minimo, à 10% (

cento) do valortotal do contrato, para tato a penfitima medição deverá ser realizada de

roameira a reservar 0 percentoa] ménimo par à fitima medição. nr

CLÁUSULANONA -DA GARÂNTIADEEXECUÇÃO E GARANTIAADICIO
NAL

O valorda garavti de execução será obiidoPela aplicaçãode8 % (cinco por cento) cobro o
valor comtratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

,
Parágrafo Primeiro ;i

j , . rela,
A roponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de erap

sob pena de decais o deito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
gens do execuçãoed guia esicional e houver O .-

Parégratosegundo 4 j N /

É major do ca gama sê acrescidoSe ocorrer majoração do valerdontratual o valor da garantia de execução

será

acrescido pela
Eslicação

de

3%(oco por certo) sobé ovalorcontrata] majorado. No caso do redução do
Clos contratual, poderá a contratada ajustar o valar da garentia de execução,'S assim O
desejar, Se ocorrer a prommogação dos prszos contratuais deverá ter providencinda a renovação
da garantiacontemplando o novo período. E! 7
, :

 

 

vo

: TT, ' !
Parágrafo Terceiro £ tis ma  

) o adi do for o caso, ou o valor
A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quem
que dela restar, das-se-f medizate a apresentação de:

it Jo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo do: recebimento definitivo;

3arepniva de débitos, expedida pela Receita Federal, referente so objeto contratado

luído; no :

desemprovantes, nos casosprevistos, de ligações definitivas de água efou energin elétrico.

e)a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
6.1) da ARTpela CONTRATADA;
6.2) eouprovação de aberta da matricula CENCNOjunto à Receita Federal, com os
dadosconforme contrato;
6.3) da quitaçãojunto no FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação daúltimaparceta fon condicionada à apresentação:
£.1) da certidão negativa de débitos, expedida pelaRedeito Federal, referente so objeto
contratado concluido (em caso de obra cívil à CND deves conter 8 metragem da obra
conforme projeto/área de refermafárea de aerêscimoiáranowa);
£2) do Termo deRecebimento Provisório;
£3) de comprovante, nos casos previstos, do ligações definitivas de água e energin elétrica.
A despesas referentes ao contumo de água « energia, durante à execução do objeto, são de
inteiro responsabilidade da CONTRATADA; ,
£4) quando necessário, do AS BUILTdá obra.

£) no mês em que ocairer cnsega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas nesto
Edital, deverão ses entregues os seguintes documentos:

8.1) originaltis) cu cópis(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(s) de aquisição dos referidos
materiais; -
82) declaração do fomecimento de produtôs e subprodutos de madeira do origem exótica
au do origem nativa de procedência legal (Modelo n. º 11) em anexo;
83) criginal da primeira via da ATPF —Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instinto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA; ;
84) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
é dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou

; +obprodatos de madeira de crgem nativa -
. va

Parágrafo Primeiro t A '
vi os ;
O faturamento deverá ses éfetunddo ex nome do tuunicípio MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE— CNPI 1. 95:422.98600012 ” '

ParágrafoSegundo”, a 4 noFada . vi o
Caso a liberação do pagamento não ocorretm até 15 (quinze) dias apés a recepção do recurso
Pelo CONTRATANTE,esto incorrerá em multa, no moútante de 0,5 % (zero virgula cinco
por cento) ao inês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O teajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DUFGV,sobre o
saldo remanmescente dos serviços, devendo ser tplicado a fórmula a seguir:

Parágrafo Quarto

Noscasos previstos na Clâusuta Vigésizos Primeira - Rescisão do Contrato, à garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenizaçãofmulta.

CLÁUSULA DÉCIMA » DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO —

 

O fiscale gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dêitre engenteiros cfou*
eruiteos € servidor, respectivamente,ambos capacitados para exercerem essas finções.

A
Parágrafo Primeiro / al .

ma A
Caberá a gestis'do donerato dao $r. (4) Alidrea Cristina Mass, matrícula nº 335301, a quem
compete a ações neiessárns no felcumprimento da condições estipuladas neste cooteto e
ainda -
+)propor so órgão competente a eplicação das penalidades previstas nests contrato é na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
D) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes À execução do objeto contratado;
o) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

 coma com base nos crelatórios
pela fiscalização; poco
)propor medidas que melhorem a execução do contrato,

Parágrafo Segando .

Caberá no fiscal do contrato, St. (8) Femando Lima de Souza, Decreto nº 6923/2023, a
fiscalização: da-execução do contrato-e-ao Sr, Adelson Luiz Klem, CREA-MS-1.064/D,
matricula 0º 354.106; engenheirocivil, a fiscalização da obra, e zo fiscal substituto Sr. (a)
j, o ncompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao
Gestor do contrato todas) as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom

da Além disso, 's fiscalização a
contar da formalização deste Contrato, à medição bascada nús serviços executados, eleborará
à boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços .e comparará cem o

ido no fisico iro é de pt para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviçõs executados não
respondam so ido DO, fisico-inanéeiro, será registada a si

inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. -
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

 

 

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADEcaberá a supervisãodo contrato, podendo adotar ações necessárias ao
ficl cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

 
 



  

x5

do houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
dovesificar problemas na execução dosserviços contratados, sem que a fiscalização

gestão tenham tomado providências;

teto houver alteração pelalaCONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE,

Parágrafo Quarto o

A CONTRATADAdeverá permitir e colares para que funcionários, especialista e demais
peitos exviadospeio CONTRATANTE: | À
5) inspecionem a qualquer tempo a execução

d
o

objeto contratado:
eosresoocre que crsidelirem neesáriosepa

: ad - Y
Parágráfo Quinto | ' ;

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aoeito pelo CONTRATANTE para

representá-ta ne execução do contrato, "

Parágrafo Sexto -.

INTRA!
ja das

ADA deve manter no cinteirode obra um projeto completo o cópi

Aações tcniéis, memorisis, . cronograma” fisico-financeiro, planilha de serviços,

Botetim Diário de Ocorrências —— BDO,o qual, diariamente, deverá ser proenchido e rubricado

pelo encarado da CONTRATADA e el fiscalização, e deverão ficar reservados para o

Tramuseio da fiscalização.

 

Parágrafo Sétimo |

A execução de serviços Bos domingos c feriados somente Será |Permitido com sitoiização

prévia da fiscalização. “», 4 | “ 4 a

. vos N ] ,

Parigrafo Oitavo Vs 1 i
Pa Ro da

scalização"de ata “esta cltnsulo não cáclui mem reduz; 8 responsabilidade

CONTRATADApelos“isnas estadas so CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes d

ação au orissão epoca ou dolosa de qualquer do seisempregado Su preposãs, |

 

Parágrafo Nono . VT NA t

da fiscalização do CONTRATANTE não elide aoem

diminui

a

responsabilidade da CONTRATADA ao cumprimento das obrigações

dasÉ Esto as partes, responsabilizando-so

es
td

quanto a quaisquer irgulridados

resultantes de imperfeições técnicas qu emprego de ioatrial inadequado ou dequaliálado

inferior, as quais não implicarão comesponsubilidade do CONTRATANTE ou

d
o

sen

designado para afiscalização.

Parágrafo Décimo

  
A açãoou onto, tl co paca

A CONTRATADA devo obter provação dos órgios competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DOS SERVIÇOSNÃO PREVISTOS

terminação do CONTRATANTE, & CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

cegas conscontaenconsupredsqtsqee (my) a

obra, nos límites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro e .

tesulianes de acordo,celebrado,expressamente entro O

AREATANTEcesarpoderá ultrapassar o limiteEstabelecido nó parágrafo

anterior, - / “ N ,

a É .
Parágrafo Segundo” ca af

j

sido contemplados preços unitários, esses serto fixados mediante

denisoUsizzadoso como parâmetro tabelas oficiais, respeitadosos límites

estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS,VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS ' e

equipamentos empregados :
JA e serão de primeira

decorrentes deste Contrato serão ,fomecidos pela CONTRATAD;

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles quejulgar impróprios. ,
20 , |

Parágrafo Único -. , . + | .

quedos documentos PE licitação não:dee- determinados em

referência à mão-de-obra,materiais, artigos 6 equipamentos,

devem: ser novos, da mélhor qualidade 'm sunsirespectivas
finfidade a que se deticam. No cucoem que mutetoa

técnicas€/ou m:

cpoCONTRATANTEdsqueaindo De | i
A

CLÁUSULADÉCIMAQuarTÁ-“DASEGURANÇAEMEDICINA DO TRABALHO

à eegurançaA CONTRATADA não será eximido de qualquer responsabilidade quanto

individual e coletiva de seus trabalhadores,deverá fornecer a todos s trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual - EPL deverá ireizar e tornar obrigatório o
usodos EPIs.

   
Parágrafo Primetro

   
apresento defeitos, vícios ou incarreções, enquanto perdurara vigência"ta gran

jurídico, deverá ser refeito, corrigido, removido, do efou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer Gm financeiro para O
CONTRATANTE,

Parágrafo Décimo Primeiro

EstprdoloEdca queamgxocd
u da de com as

mas elopreseições da ABNT, “licaçõoitamem,Dio o roleado vas
dofeitos devidos so desgaste normal de uso,Comítão por contada.CONTRATADA as

nadas Gom a correção, remoção e/ou subst

Parágrafo Décimo segritome «4

A CONTRATADAé obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE, As despesas com a execução dos testes são de inteim
Tesporsabilidade da CONTRATADA, nostemos do parágrafo quinto da cléusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

 

 

A fiscalização e à CONTRATADApodem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o eronogrema dos serviçãs remanescentes e discutiros problemas poteneisis

Parágrafo DécimoQuarto.

Foda à cormnicaçãoco as parta devertr feia pr escritomonficaçãotomanso-4
efetiva spóso seurecebimento, A

 

1 % t “4 +

ELAusLApáDÉCIMA. PRIMEIRA: DAS onRAs PROVISÓRIAS nf
t

À CONTRATADA devo sbmeter Asi, especificações, técnicas e memoriais
fropots pm as obraspovsória duete fçemipeceara àfalcão, que deverá
gprov-ogcaso saio ndedundos ao objeio deste Contrato:

Parégao Primeiro f

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágiafo Segundo

  

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parigrafo Tercelro

O equi de proteção indivic ido 00 de i ,

conter aidentificação da CONTRATADA.

Pardgrafo Sefundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
gsptlo “Da Segorena o da Molina do Tratlho”, Petra do Misto do Trabalho e

e Normas Regu
are

Parágrafo Terceiro Paul

 

Deco a clemvadspe CONTRATADA tofu8 contiõadeMge sepneça
à preservação da integridade fisica do seise

na obra-de acordo com as Portarias do,Ministério do TabalhoéEmprego é Normas
Regulumentadoies reaisÀsegura e medicina do rbalho.

onty . 1
Parigrafo Quarto +.

O CONTRATANTE atuarábbjetivando o" total cumprimento. das normas de segurança,
estando autorizada 4 interditar acrviços ou parte destes em caso do são cumprimento das
exigfoeaa de Id Sohospaelitações estanãogrão caracterizadas comojustificativa por
atraso na execução da obra.

ParágrafoQuisto ,

Cábe à CONTRATADA solicita sá CONTRATANTE a prestnça imediata do responsável
pela fiscalização cmasadeacidente (5) na obra, nos terviços c/ou nos bens de terceiros, para
que seja providencinda a necessária perícia.
tem, memo - qem amena
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
PESPONSADILIDADE«CIVILDA CONTRATADA | Ait :
À CONTRATADA resporiderá pela solídez do objeto desteloicamo, nos tbnos do Art. 618
do Código.Cívil Brasileiro,bem comiopelo bom andamento dos serviços, podendo 9
CONTRATANIE, por intemúódio da fiscalização, impugrá-los quando centrariaçem a boa
ffcnica erdesabedoseiem zo projetoseloriespecificações técnicas loumemoria|

Petar Í mana 4d !
a, Ato

A GORTRATADAdeves iEania um perfeho dlitia de aaliação e segunança ex todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias gríblicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho,

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos cousados so
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

 



 

    
Caso à CONTRATANTE seja acionada judicial ou adminisuntivamente, inclusive
reclamações taalistas, por qualquer ato desorreate do presente contrato,» CONTRATADA
assomiá para a esponsabúidado po toda

e

qualquerevestalcondenação, isento
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, —

ad a
Parégeato Quarto n

A intenção das partes, aqui manifestado expressamente, &

j
E

é

a

dequeàCONTRATADAassurha
é se responsabilizo, direta é integralmente“pela plena e total realização dos jscrviços
contratados, sob pená de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeltarese à
aplicação das penalidades cablveis.. ;

“

 

Parágrafo Quinto a

A CONTRATADAresponde, exclusiva e diretamente,= toda é gugu ato ilícito

cado por seus que dele decorra 8
de dsnos materinis ou morais (Art. 932, BasisEncãopoco a CONTRATANTE
ser rsponsailcada or les acmdo==="

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- Do RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato ereto provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação no CONTRATANTE da contusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficandoesta responsável pelo bom funcionnmento dos serviços executados
*46 0 seu recebimento definitivo! exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. À séeitação dá obra pelo CONTRATANTE se dará quando não bouvei
qualques pendinça por pai daCONTRATADA, !

 

dins do “recebimento provisório, mediante comissão especificamente. designado pelo

CONTRATANTE, Decestido esse prezo,Sema qualquer manifesação do Contrntante,ge

bra (3) senão) consideradas)corno recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório qu definitivo pão exclui a responsabilidade civil pela qualidade da

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DASUBCONTRATAÇÃO .

financeiro do presente contrato, seja do forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garmatir, inda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajera do

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMANONA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falar ou fada 4cxocução da

contrato, comportus-se de modo inidônco, declarar filsamente ou cometer frgude fiscal,

poderá ser aplicada, pela autoridadouordad coretode CONTRATANTE e tem prjuio da

reparação dos damos a ele causados, osseguintes perifidádEs"—
a) advertência; a

aa16 (eSegal, tm porcado gblr da pal

sesta or di de tao,iitado a 90 (oovena)Gis,Apostopr, esdemo mei
encaminhado para abertura de Processo
c) multa compensatória, em caso ds inadimplência parcial, de 5% (cincopor comb) sobre o
valorda parcelá inadimplidas
a)multa compensatóriaEtem caso de

d
o

indiplência total, de 10%4 (dez por cet) sobre o valor

do contrato;
e) suspensão do diseiso de leitor junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que e Prefeito

Municipal determinar, até no infximo 2 (dois) emos, nas seguintes Kipéteses: |
el) recusar-se injustificadaroente, após ser considerado idiudicatíio, a assinar o contrato,

aceitar cu retirar o insuumento* equivalente, dentro do prezo

-

estabelecido pela

Administração; pao

 

e.2) não mantiver sua proposta;
e3) abandonar »execução do contrato;
04) incorerem contratual.

9 de idade pam licitar ou ini Pública

Municipal, pelo prazo que

o

Prefeito Municipal determinar, Er Bséimo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:
--£.1) fizer declaração falsa na fasede habilitação; ——. Ao

+ £2) apresentar documento falso;*

£3) frustrar ou fraudar, mediênte ajuste, combinação ou qualque"outropedia, qo

+ procedimento; / N

£4) afastar ou procurar afostar participante, por meio de violência, grave fifcaça, fraude oú

oferecimento de vantagensdo qualquertipo; ou a 1 '

£S) agir de máfé na relação contratual, comprovada. em procedimento espesespecífico;
£6) tenha sofiido condenação judicialdefinitiva por priticas, por teios dota, fraudê

fiscal porecolhimento dequaisquer tributos; Y
GiareloAção, em simude de

atos ilícitos pusticados, em especial, infrações àordemecônômica;

“ E6)tenha sofrido condenação definitiva por sto de improbidade edministrtiva,

da Lei

  

Parágrafo Primeiro

As penatidades do Advertêocia, Suspensão Tempocária o Declaração de Inidoncidado poderão
Ger" aplicadas juntamente com ns penatidades de multa, fsculindo a defeso prévia do
CONTRATADO.

A Contratada não poderá ceder 0 presente Contrato, à nenhuma pessoa fisi jurfdi
autorização prévia, por escrito, do Contratante. Vea física om julia, em

Parágrafo Primeiro ,

A eubcontrazação parcial do objeto, Ecrá permitida até o limite de 35% (trinta» e cinco
cento) do valor total do contrato, respeitando o límite máximo constante pai doado
nas seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito docontratiáic,a quemincumbe aferir es condi de
hubilitação jurídica, regularidado fiscal e trabalhista da subcontratado, bem ás os
requisitos de qualificação técnica, .

A -—
“ o É

Parágrafo SegundoÍ , -

A relação estabdorel quese ice na ascinura do contrato é exclisivamentoestro o Muni oca
Cosimohavendo qusiques viene ou slação do sabor esnbdo cmonona e
a subcantrateda, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

Parágrafo Terceiro Ca

Em qualquer ipótesé de subcontreiaçãopermanece a respowssbitidide itegral da Contratada
Pela pera cresção comia cabiarea ampenádio «sooricação das
atividade dagibermimindo, bem como sespondes perats a Consraate pelo rigoroso
a ao objeto das

ParágratoQuarto *.

Se a CONTRATADAceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
Bem autorização prévia c.expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
Execução daobra, no prezo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificaçãoou aplicação
da multa,sem prejuizo de outras Sanções contratuais, inclusive,rescisão contratual,

Pág Quinto 4, : / , *
Ao La] :É vedadao subcomançãotóal do obHeitado ros “os; .

CLÁUSULADÉCIMA|OITAVA-ANTICORRUPÇÃO :

Ao fais declaram conheceris normas de prsteução à cormupção previstas na legislação
brasileira, dentre clas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 o seus regulamentos, se comprometem que para & execução deste
centrato nenhuma das pártes poderá oferecer, dar qu e comprometer a der, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a accitar, do quem quer que seja, tanto por conta própria
dianto porJatermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

indevidos de espécie, do modo que
prática ilegalou de corrupção, bem como de manipular ou frander o equilíbrio econômico

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante pesalizada e incorrendo mui! da é jSendoa licitante peraliza ta, 8 respectiva importância será descontada do

Parágrafo Terceiro

Se a muita aplicada for superior no valor da garantia prestada,além da perda desta, responderá,
o CONTRATADO pela sua difercaça, quo séiá descontadados pagrmentos eventualmente —
devidos pela Adininismação, oucobradasjuicssoens. "

Parágrafo Quarto A rem

 

As penalidades provigis não excluem possibilidade d rescisão aministariva do Conto
2

CLÁUSULAVIGÉSIMA-DAARLICAÇÃO DAS PENALIDADES
 

 

Quando fire veias aan, que eosa elcação dae penalidades rsss
clénçula toledo, o CONTRATANTE dará início a procofimento adminisiatvo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exetecio do commiltáio edaampla defesa

CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO—

 

O CONTRATANTE sc reserva so dircito de rescindir o Contrato, independentemente dt
integpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba direito de indenizaé
espécie, nos seguintes casos:, ão da qualquer

a) quando a CONTRATADAfalir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo”eu em parte, O Contato à pn
Empresas cuconsárcios do empresis sem a prévia « expressa anuência do CONTRATANTE;
o) quando “houver atraso dos? serviços pel 'prazo de 30 (trinta) dias! por parte da
CONTRATADAscmjustificativa accito pelo CONTRATANTE;

CoeSd de dafiscalização,Ne 'e fência da determinação da oe |! fe
$) demais hjpótso méniondas oo An8 da Ls 6661995. ! ,

 

Parágrafo Primeiro / pm— “os

rescisão do contrato, quando idotivada por quaiguês dos itecs acima relacionados, im rplicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garstia de execução, embargé ic
das demais peralidades legais cabíveis, a os da aplação

Parágrafo Segundo

 

Decisrada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data ds sua: assié » natura, à
CONTRATADAse obriga, expressamente, à entregar o percentual executado e/ou o objeto



  não criando di de

documentos previstos na alínea “P* da Cléusula
 desto intei

devendo, obrigatoriamente, apresentar os
Oitavn deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

 

'
CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos tesão digimidos de comum ácordo eetre as partes, combase na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie, ” e

Dei
"

CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA“DAS ALTERAÇÕES
«

Será incorporada

s

este contrato, medisnte TERMOSADITIVOS, qualquer modificação quo

venha a ser necessária durante a sua vigência.

Perdgrafoúnico . “rom

As alterações contratunis devem ser precedidas de amuência expressa do PARANACIDADE,

Salvo às que tratarem da procrogação,tão somente, do prazo de vigência centmtual.

CLÁUSULAVIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Aofirmar este instrumenso,doclara a CONTRATADA ter plenaciênciade seu conteúdo, bem

como dos demais documentos

a

elevinculados) > N 1

Você f .

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕESGERAIS Ná :

eos í n" x
Havendo diseregância estre os valoresindicados stumericamente e por extenso, fiea desde já

acordado entre as partes contratantesqué, sempre “prevalecerão aquetes mencidiados por

“ etemo. VR NA t
, í t | Po :

e Parágrafo Único : O, vt . 1

; E Em

Deverá a CONTRATADA notificar à, fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier o ger descoberto qualquer objeto do valor

EEstórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou focal em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃOCIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOSESUBPRODUTOS DE

MADEIRA

 

 

FIANÇADIGITAL AUPOL
SANE

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE/PR.

Você está recebendo uma Carta Fiança Digita! da Aupol Bank, referência no mercado brasllelco

de garantias.

Aqui você encontra todas as Informações sobre a cobertura, importância afiançada, vigência é

dados das partes envolvidas.

Atuamos em todo O Brasile na América Latina e permaneceremos à disposição para anallsar

suas demandas.
Conte sempre conosco.

AUPOLBANK.

CARTA FIANÇA Nº 5634-2024

Documento eletrônico digitalmente assinado por.

ICP
Brasil Airediepor
2º Simone M.Navarro.

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MPnº 2.200-2/2001, queinstituiva |

Infra-estrutura de chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasi por: Signatário fas:

Simone Martines Navarro Ni de Sériedo Certificado: SFF00231ECADSAF377732529529C1D5G

 

Carta Fiança nf 5634-2024

Controla interno nºTRES63420240423

Dato de Emissão: 23/04/2024    
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo emforma eletrônica, podem ser

vatificados no website wwwaupolbanhe.com.brdigitando o número do controle interno na aba

>Consulta deFlança

 

    Perdgrato Primeiro
o que diz respeito ao Gerenciamento do Resíduos da Consirição Civil, a em
exe ara desvio cm aRgdo CONAMA nºSOjodo e
suss alterações juntamente com a legislação pertinente do municipio GASZ“Wfieama será
construída. '

Parágrafo Segundo
contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ounativa que tenham procedência legal, confotme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005. em

 

se
CLÁUSULAVIGÉSIMAOITAVA-DO FORO ,

 

/
Apartes elegem o fofo da Comarçá dé Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, pora dirimir
qualsquerdúvidas oriundas do presente, Contrato, resunciando Guto fPoand dofre, a qualquer dutro, por mais

E assim, por estarem justês e contratados assinam O prestate em duas vias de
forma, napresença das testemimhas abaixo. Pout ter e

Fazenda Rio Grande, 22 de Abril de 2524.
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FIANÇADIGITAL - AUPOL
DAME
 

Carta Flança nº 5634-2024 controte interno na TRFSG3Az0280423
A autenticidade do presente documento, bem
como o arquivo em forma eletrônica, podem ser
verificadas no website wweaupolbank.com.br
digitando o número do controle intemona aba
>Cansulto de Fiança.  
 

Frontispício de Carta Fiança

AAupol Bankempresadevidamente escrita no CNPJ: 34.249.744/0001-66,comsedeàAlameda
Terracota, nº 215, conjuntos518 é519, Cerâmica, São Caetanodo Sul/SP, por meio desta CARTA.
FIANÇA, garante ao BENEFICIÁRIO as obrigações da AFIANÇADA, nas coberturas, modalidade,
Importância afiançada e prezo abaixo descritos: .

Pora
BENEFICIÁRIO; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR,
CNPJ:95422.986/000102. |,
ENDEREÇO: RUAJACARANDA, 300—FAZENDARIO GRANDE/PR - CEP: 83.820.001.

AFANÇADA: TURFGREEN COMÉNCIO DE GRAMASINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUAD
ESPORTIVALTDA, . e Vo pe quasna
CNPJ: 29,252.265/0001-69. o .
ENDEREÇO: RUACTTOKAR DOERFFEL, 730 =JOINVLLE/CS- CEP: 69.203-212.

[ Modaldade T Limite Máximo do Fiança (LM.F,) ]

[ Execução Co. R$2695150

- Descrição da Fiança
(Coberturas, valores e prazos previstos no contato)

 Made eCobertua »| — Impor - Vigência
Adicional . fio” Término
Exrcução R$2695150 TENDA VIDAR- o

“RoeçafriagpaEcoracmgprora toFisc =

   

   
 

Objeto da Fiança
Esta garantia, deriscos declarados, garante Indenização, Ntéo valor fixado na Carta Flança, dos

retos c3 pela A! ao em razão de na
Execução dosserviços descritas no objeto do Contrato nº 077/2024 - Tomada de Preçosno,

 

  
 

: | i Í Í i :aaadoCcDAT
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BAN

CONDIÇÕES GERAIS

ção da fiança estará sujeita à anállse do risco.
“12, A Aupol Bank declara responsablllzar-se pelas obrigações inserídas nesta Carta fiança,
nos termes dos artigos 818 a 839 da Lei nº 10.405/02, e er consonância com os objetivos
soclals constantes no Contrato Social desta empresa, conforme atos constitutivos
arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº
3560287008-8.

omETO

2.1, Esta Carta Fiança garante a fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrata

principaf, fismado com o Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta

Fiança.

DEFINIÇÕES

1. Aftançada: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.
|. Carta Fiança: Documento assinado pelo Aupol Bank que garante o fiel cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal, conforme.as condições
contratadas. -
IN. Contrato Principal: O documento contratual & seus anexos, que especiflcam as obrigações

e direitos do Beneficiário e da Afiançada. -

1V. Condições Gerais: As cláusulasda Carta Flança deaplicação geral a qualquer modalidade:
contratada. eo
V. Beneficiário: Beneficiário das obrigações assumidaspela Allançada no contratoprincipal,
VI. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as
partes e que modificam ox termosda Carta Fiança. .

vil Fiador: À sociedade garantidora, nos termos da Carta Fança, do cumprimento das
obrigações assuniidas peta Afançada no contrata principal.
van, Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Flador, para obtenção da
cobertura da Carta Fiança.
IX. Inadimplemento; O Inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da

Carta Fiança.

X.Indenização: O pagamento dos prejutzos resultantes do inadimplemento dasobrigações
pela Carta Fiança.
XI. Primeiro Risem Absoluto:

O

fiador responde pefos prejuizas, até o rrontante máximo de
garantia definido na Carta Fiança.
x. Proposta: Instrumento farmal depedido de emissão deCarta Fiança,firmada nostermos
da legislação emvigor.|
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adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo Beneficiário, que não tenham sido
liquidados na forma prevista no contrato principal.
6.1.6, MODALIDADE PARA GARANTIA DE “PERFEITO FUNCIONAMENTO”

Garantir à Indenização,até o valor da garantia fixado na Carta Fiança e durante a vigência,
pelos prejuízos decorrentes de disfunção de equipamento fomecido ou executado pelo
Aflançado ou Beneficiário, na forma prevista no contrato principal,
6.1.7, MODALIDADE PARA GARANTIA “JUDICIAL”
Garantir o pagamento, até o valor correspondente sos depósitos emJuízo que o Afiançado
necessita realizar no trâmite de procedimentos Judiciais.

A cobertura desta Cartá Fiança, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depols de
transitada em julgado a decisão ou acordo Judicial favorável so Beneficiário, cujo valor da
condenação ou da quantia acordada não haja sido pago pelo Aflançado. Na hipótese de sub-
rogação, O Fiador assume a responsabilidade pelo Depúsito Judicial do vafor apurado na

ação Judicia! discriminada na Carta Fiança.
6.1.8, MODALIDADE PARA GARANTIA “ADUANEIRO?

Garantir ao Beneficiário,até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das
do vi ab Termode Resp a que se ref ao

decreto nº 6.759 de 05 defevereiro de 2009, em confosmidade com asInstituições
normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto, +
6.1.9. MODALIDADEPARAGARANTIA “IMOBILIÁRIO”
Garantir a indenização, até o valor fixado na Carta fiança, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento do Afiançado em relição às obrigações assumidas de construção de

edificações ou. conjunto de edificações de unidades autônomas alitnadas durante a
execução da obra. A cobertura desta Carta Fiança garante O ressarcimento dos prejuízos

causadas pelo acréscimo do custo da construção,da obra projetada, seja ele fixo ou

reajustável, no caso de regime de empreltada, ou integral, em se tratandoderegime de

administração.

6.1.10. MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA

|

“ADMINISTRATIVO”

Constituiobjeto deste fança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidade
de crédito tributário e para 3 interpretação de recurso voluntário em processo

administrativo, no âmbito Federa!, Estaduo! e/ou Municipal, na forma da legislação em
vigor.

6.1.41. COBERTURA ADICIONAL DE (GARANTIATRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

“empor objetivo,baseado no contrato principal, garantir exclusivamente au Beneficiário
até o valorfixado na Carta Fiança, o reembolso au o pagamento dos prejuítos que venho à
sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do

Aflangado na ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia
fixada pelo jufio, por razão de sentença transitada em Julgado.
61.12. COBERTURA ADICIONALDE GARANTIA DAS MULTAS

Tem por objetiva a garantia do valor das multasdecaráter pumitivo relacionadas ao Contrato
Psincipal,
6.2. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto às

coberturas adicionais que somente poderão ser contratadas em conjunta com Uma das

modalidades

 

 

'
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XItt. Regutação de Inadimplementa: Procedimento pelo qua! será constatada ou não pelo

Flador, à procedência da reclamação apresentada, bem como apuração dos prejufzos
cobertos pela Carta Flança.

XIV. TermoAditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal,
assinado petas partes.
XV, Valor Máximo Nominal: Valor máximo que o Flador se responsabilizará perante o

Beneficiário em função dos prejuízos e multas decorrentes do Inadimplemento do
Afiançado.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA

FIANÇADIGITAL

4.2. Está fiança será contratado a Primeiro Risco Absoluto.

AMBITO GEOGRAFICO

5.1. Considera-se coma âmbito geográfico das coberturas o local de risca definidono objeto
da Carta Fiança,

COBERTURAS

6.1. As Garantias para o(s) Beneficiárias(s) dos setores público e privado são estabelecidas
segundoas Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Flança a seguir, tadas mais bem
definidas e caracterizadas nas Condições Especiais, quando devidamente contratas:
6.1.1, MODALIDADE PARA GARANTIA DE “OPERAÇÃO FINANCEIRA”

Garantir ao Beneficiário, até o valorfixadorna Carta Flança, de eventuais prejuízos que
possa sofrerem consequência defalta de pagamentodas parcetas ele devidase não pagas
pelo Afiançado, em virtudede contrato celebrado pelaspartes,
6.1.2. MODALIDADE PARA GARANTIA DO “CONCORRENTE”

Garantir a indenização até o valor a garantia fixada na Carta Fiança, se o Aflançado

adjudicatário se recusar a assinar 0 contrato principal, nas condições proposta é dentro do
prazo estabelecido no editaldeleitação.
6,13. MODALIDADE PARA GARANTIA DE “CONSTRUÇÃO, DO FORNECEDOR E DO

PRESTADORDESERVIÇOS :

Garantir à Indentração, até o valor da garantia fxado na Carta Flança, pela prejuizo
decorrente do inadimplemento dasobrigações assumidas pelo Afiançado,em contrato de
construção, fornecimento ou prestação de serviços,firmado entre ele e o Beneficiário, e
coberto pela Carta Fiança.
6.14, MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA DE “RETENÇÃO DE PAGAMENTO”

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado naCarta Fiança,dos prejuízos causados.
em rarão do inadimplementodas obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentesda
substituição de retenções de pagamento prevista no antrato principal firmado com o
Beneficiário.

6.1.5. MODALIDADEPARA GARANTIA DE “ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO”

Garantir a Indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos

decorrentes do inadimplemento das obrigações assurnidas pelo Afiançado emrelação aos.
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6.3, A somatória das garantias cobertas pela flança para um mesmocontrato não poderá
ultrapassar as 100% [cem por cento) da vatar da garantia ou valor do contrato principat.

ENCARGOS DE TRADUÇÃO

7.1,05 eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
exteriorficarão a cargo do Flador,

ISENÇÃODE RESPONSABILIDADE

8.1.0 Fiadorficará isento de responsabilidade era retação e está Carta Fiança na ocorrência
de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1. Casos fortultos ou de farça maior, nos termosdo Código Civil Brasileiro;

1. Descumprimento das obrigações da Aflançada decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Beneficiário;
1. Alteração das obrigações contratuais garantidas poresta Carta Fiança acordadas entre o
Beneficiário « a Aflançada, sem prévia anuência do Flador;
[V. Atos iliitos, dofosas ou com culpa grave equiparáveis ao doto, praticados pelo
Beneficiário pessoafísica, au pelos respectivos representantes legais; e no caso de
Beneficiário pessoa Jurídica, pelos sócios controlados, seus dirigentes e administradores

legais, pefo Beneficiário e pelos respectivos representantes Jegais, V. Descumprimentopor

parte da Aflançada, a quetítulo for, das obrigações constantes do objeto da Carta Fiança,

tomando Ineficaz a responsabilidade do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer
hipótese;
MO desfazimento, arrependimento ourestlsão de contrato entre as partes terceiros, que

deu origem 3'Carta Fiança, é motivo para Imediata e automática rescisão da mesma,
tomando-a Ineficaz perante as partes « terceiros, independentemente de qualquer
interpelação jurídica ou extrajudicial,
82, Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquermultas
que tenham caráter punltivo, salvo pefa contratação da cobertura adicional de multase se
expostos no frontispício daCarta Fiança.

83.Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todes e quaisquer
obrigaçõestrabalhistas e/ou previdenciárias de respansabilidade do Afiançado,salvo pela

degarantia tr: p ese: nofn da

 

Carta Fiança.

CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃO[VIGÊNCIA

9.1. A vigência da cobertura do objeto daCarta Fiança será do prazo estabelecido na Carta
Fiança.
9.2. Explrado a vigência da Carta Flança, essa perderá sua eficácia, ficando o Fiador
exonerado de quaisquer responsablidades, por descumprimento das obrigações impostas
aAflançada.
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9.3. A presente Carta Flança é concedida de forma proporcional ao prazo de sua vigência,
ou seja, pelo prazo assinalada pro rato temposts, estando devidamente contabilizada.
9,4. Quando efetuadas alterações de praros previamente estabelecidas ou não no contato
principal, embasadas em termo aditivo, O prezo de vigência da cobertura poderá
acompanhartais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador,
por meio da emissão de Endosso.
95.4 docontrato da Carta Fi: poderá ser feita
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por cometor/produtor
cadastrado junto do Fiador.
9.6.0 Fladorterá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobrea proposta, contados da data de
seu recebimento, seja para 8 Carta Fiança nova ou renovação, bem como para alterações
que impliquem modificação do risco. '
A ausêngia de manifestação no prázo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta.
9.6. Asolictação de documentos complementares poderá ocorrer mais de umavezdurante
o prazo de (15 dias), onde o Fiadoe indicará os fundameritos da pedido de novos elementos
para a avaliação dorisco. 4
9.8. No caso de solicitação de documentos complementes para análiso do risco, o prazo de
15 (quinze) dias ficará suspenso, voftando a correr a partirdá data em que se dera entrega
da documentação requisitada.
8.9.0 Fiador deverá realizar a comunicação formal, nocasó de não sesitação da proposta.
8.10, As Cartas de Fiança e os endossos terão Inícloe térmihio de vigência às 24:00 horas das
datas neles Indicadas. A *

9411 Não havendo o pagamento da comissãoda Carta Fiança quando do protocolo da
proposta, olnício de vigância &a cobertura deverácoincidircom a data de aceftação,ou com
data distinta acordada entre as partes. " É

9.12. As Cartas de Flança cujas propostas tenham sido recepclonadas com adiantamentó de

valor para pagamento pardalu total da comissão deflança, terão Início de vigência a partir
da data de recepção da proposta pelo Fiador. = — - » '
9.13, Eventuais valores de. adiantamentos são devidos até a formalização, da recusa,
devendo ser restituldos a Afiançada, em até 20 (des) dlas cosridos, deduzida a parcela pro

tato temperis correspondente ao período em quetiver prevalecido a cobertura”
9,14. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) tas, a partir
ca data de aceitação da proposta. temo mr

 

 

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

10,1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta

Carta Flança, o Fiador responderá, proparcionalmente, com os demais participantes.

11, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOSVALORES CONTRATADOS

111. O valor da Importância aflançada desta Carta Fiança de ser entendido como valor
máximo nemina! por efa garantido.

Página 7 do 12

 

1323. No caso de recusa da proposta: à partir da data de formalização da recusa, se
trapassado o praro de 10 (den) dias; :
13.3, Em caso de mora, os valores reistivos às obrigações pecuniárias do Aflançadosprão
acrescidos de multa de 1% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, além de muita
penaínão compensatória de 10%(dez por cento), contados

a

partirdo primeirodia posterior
ao término do prazo flxado em contrato.

44. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO

143. Expectativa: Quando o Beneficiário tomar conhecimento de Inadimplência na

execução do Contrato Prineipal efetuará notificação extrajudicial so Aflançado Indicado
  os ltena não “do contrato,cone the prazo para
da inadimplência apontada, com cópia concomitânte ao Flador, com O objeto da

e registrar à de sendo que à es
 

comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança.

14.2. Reciamação: Ao resultar Infrutitera a notificação ao Afiançado, o Beneficiário deverá

ão Fados, atação qua Indique
os itens não cumpridos do contrato, data em que restará'oficializada » reclamação do

Insdimmplemento.
*

183. Caracterização: Se dará quando, so. finnl' do Processo de Regulação do

inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os documentos solicitados e necessários, e

ficar comprovada a Inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela

Cartaflança - “ .

 

15. INDENIZAÇÃO E UQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS

 

15.1. Caracterizado o Inadimplemento, oFlador cumprirá a obrigação descrita"

Fiança, até o Simite de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo:

|. Realizando, por melo do terceiros, o abjeta do contrato principal, acando com o

Beneficiário,de forma a lhe dar continuidade e O conciulr, sob a sia integral

responsabilidade; , .
1. Indenizando es prejiízos causados peia Inadimplência do Afiançado, cobertas pela Carta

 

Fiança.
152. A apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é

condição Imprescindível para pagamento deIndenizações referente sos prejuízos cxusados
pelo inadimplemento da Afançada ao Beneflciário, restando Invalidada essa Carta Fiança,

caso a comissão da Carta Flança não tenha sido paga pela Aflançada, até à data do(s)
vencimente(s)do(s) ttulofs).
153. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato peta

Afiançada, com expectativa de inadimplemento das obrigações, deverá o Beneficiário
comunicar o Fiador por escrito no prazo máximo de O3(trts)diasapós a sua ocorrência,sob
pena de perder o direito de recebimento do valor de Importância Afiançada exposto no
frontispício da Carta Fiança.

454.0 Flador, recebendo a comunicação para honrar as obrigações da Casta Fança dentro

do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor devidá ao Benerctário dentro de 48
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112. Quando efetuadas alterações de valores previamente estal
contrato principal, o valor da garanta poderá acompanhar tals moi?
solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador pos melo da

12. PAGAMENTO DE COMISSÃO DACARTA FIANÇA

12.1. O Aflançado é o responsável pelo pagamento da comissão da
portodo o prazoda vigência da cobertura,

« 122.0 pagamento da comissão da Carta Fiança deverá ser feito à vista, se
foi convencionada na Proposta. Caso a Proposta preveja pagamento da Comissão da Carta
Fiança em parcelas, incidirá sobre as párcelas vintendas a taxa de juros mensal estipulada
nas mesmas, sendo permitido a Aflançada, à qualquer tempo, antecipar o pagamento de
qualsquerdas parcelas vincendas, com;a' consequente redução proporcional dos juros
pactuados. + . .
12.2.1. Em caso dea Proposta prever pagamento da Comissão da Carta Fiança em parcelas,
é vedado ao Fiador cobrar quaisquer tixas e valores adicionais a título de custo
administrativo da fracionamento, ressalvadopela cobrança dos furos, na forma prevista na
Cláusula 12.2. f .
123. Fica entendidoe acordado que a Fiança perderá sua vigência o cficácia
automaticamente quando o Aftançado não, pagar a comissão da Carta Fiança nas datas
convenclonadas. , Í
124. Se à data Dmite para o pagamerito da comissão da Carta FHança for à vista ou de
qualqueruma desuas parcelas Esincidirem com 6dia em que não hajá expediente bancário,
o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

sespedientebancário: + * .
12.5, O Fudor encaminhará o documento de cobrança diretamente 25 Afiançarto ou seu
representante Indicado, ou ainda, pár expressa solkitação de qualquer um destes, o
representânte comercial; observada a'antecedência minima de 02 (dois) dias útels, em
relação À data do respectivo vencimento, Caes

 

 

: - -
13, ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO  -

13.1, O indice tifizado para atuallração monetária será o IGPM/PGV [Índice Geral de Preço-
Mercadoda Fundação Getúlio Vargas)ou Índice que vier a substituíHo, sendo calculado com
base na variação positiva apurada entre o último Índice publicado antes da dota de
obrigação de pagamento e aquele publicadoImediatamenteanterior à data de sua efetiva
Nquidação.
13,2. 0s valores devidos a título de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeltam-se à
atualização monetária pela variação do Índice estabelecido no plano, a partir da data em
que setormarem exigíveis:
13.21, No casodecancelamento do contrato:a partirdadatade recebimento da solicitação
seeancelamento ou adata do efetivo cancelamento, se o mesmo ocarrerpor Inltiativa do

lador;
13.22, No caso de recebimento Indevido de comissão da Carta Flança: a parir da data de
recebimento da comissão da Carta Flança;
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(quarenta e olto) horas seguintes & excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo
827 da Lei 10.406/2002.
15.5. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá
ocorrer no prazo máximo de 30 [trinta) dias, cantadas a pastir da tata de entrega de todos
o % pelo Fiador como a ear
do inadimplemento e após à excussão das bens da Aflançada, nos termos do artigo 827 da
Lei 10.406/2002.
25.6. No caso de solicitaçãode documentação e/ou Informação complementar, com base
em divida fundada e justificável, o prazo de 30 (tinta)dias será susperiso,sua contagem a
partir do dia (tl subsequente Aquela em queforem cocmplemente atendidas as exigências.
15,7. 0 Flador poderá extgir stestado ou certidões de autoridades competentes, bem como
resultado de Inguéritos ou processos Instaurados em virtude de fato que produziu o
Inadimplemento, sem prejuízo” do pagamento da Indenização no praro devido.
Alternativamente, poderá solicitar cópia dá certidão de abertura do inquérito, que
porventura tiver sido Instaurado, .
25.8 O não pagamento do valor devido, nos termos da inciso U do item 15.1. destas
condições contratuais, dentra do prato estabelecido nas Itens enteriores, respeitando-se a
facutdade de suspensão da respectiva contagem, quando foro exso, acarretará em:
2) atualização monetáriã, sendo considerada como a data de obrigação de pagamente,a
data de ocorrência da Evento; e «
bjincidênciada juros moratórios calculados pro rata temports, contadosa partir do primeiro
dia posterior ao término do prazofado.
15.9, O Índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV [Índice Geral de Preço-
Mescado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice quevera substituido, sendo calculadocom
sbase na-variação posttiva apuradá entre o último índice publicado antes da data de
obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva
liquidação. sr
15.10,Osjuros moratórios, contados a pártirdo primeiro dla posterior ao téfimino do prazo
afinado parã pagamentoda Indenização,serãoequivalentes Ataxa que éstiver emvigorpara
a mora do pagamento de impostos devidos à FarendaNacional. o
1512. O pagamento de valores relativos b atualização monetária « Jurós de mora será feito
Independentemente de' qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma 16 vez,
juntamente com os dêmais valores do contrato. ”

 

16. SUB-ROGAÇÃO

263, Logo que concretizadoo pagamento da indenização ou Inidado o cumprimento das
obrigações Inadimpldas peto Afiançado, ao Flador sub-rogarse 4 nos direitos do
Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiras cujos atos ou fatostenham dado causa
ao inadimplemento.

47. EXTINÇÃO DA GARANTIA

171 A garantia dada poresta Carta Fiança extingulr-se-á,além das hipóteses previstas na
cldusula8, incisos e subitens:
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|. Quando objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente
realizado pfedlante termo ou declaração assinada pelo Benefielário ou devolução da Carta

Jletfifando Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;
n4. Com n pagamento da Indenização;
Iv. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em
contrária nas condições especial ou quando prorrogado por meio da endosso, em caso de
atteração da prazo do contrato principal;
V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta
Fiança, que tenham sido acordadas entre Beneficiário e Aftançado, sem prévia anuência do

Fiador; .

VA. Caso o Beneflclário não aceite, formal e Justificadamente, a Carta Fiança apresentada
pelo Afiançado no prazo de até 30 (trinta) dias após Sua data de emissão,

48, DA RESCISÃO DO CONTRATO

48.1. O presente Contrato poderá ser rescindido,a qualquer tempo, pelo Flador ou pelo
Beneficiário, mediantea anuência prévia, expressa e escrita de uma das partes [Beneficiário
ou Fiadar, conforme o casa). ,
A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Aflançado, sem a prévia,
expressa e escrita anuência conjunta do Benefielário e do Flador. ,
182. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão da Casta Fiança
recebida, proporclonsimente ao praro de vigência da cobertura, aléra dosemolumentos.
183. No caso de rescisão a pedida do Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso,
com a prévia, expressa e escritaanuência do Beneficiário e do Flador, oFladorreterá, no
máximo,além dos emolumentos,

a

comissão da CartaFiança recebida, proporcionalmente
ao prazo de vigência da coberura. +77 TO  

 

. PERDA DEDIREITOS

19.41. 0 Beneficiário perderá

o

direito 3 Indenização se agravar Intencionalmenta

o

risco,
192. O Eeneficiário perderá O direito à Indenlzação se não, estiver em dia com suas
obrigações contratuais, em especial as financeiras,junto à Afiançada..

18.3. O Beneficiárioterá o direito à Indenização prejudicada se esta, seu representante ou
Seu corretar, ter declarações Inexatas ou omltr circunstância que possam Influir-na
aceitação da proposta ou no valor da comissão la Carta Flança, além de estar obrigado q
pagamento da comissão da Carta Fiança vencida.
19.3.1 Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 19.2. acima,
pão resultar de má-fé do Beneficiário, o Fladorpoderá:
1-Na hipótese de nãoocorrência do Inadimplemento:
a) Cancelar a Carta Flança, retendo, da comissão da Carta Flança originalmente pactuada, a
parcela proporcional ao tempo decorrido;
b) Pesmitir a continuidade da Carta Flança, cobrando a diferença da comissão da Carta
Flariça cable. .
=Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização Integrat;
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2) Cancelar a Carta Fiança, apás o pagamento da Indenização, retendo, da comissãoda Carta
Fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cablvel, a parceta calculada
proporeianalmente ao tempo decorrido;
by Permitir a continuidade de fiança, cobrando a diferença de corsissão ce lança cablvelou
deduzindo-a valorser Indenltado.
1) — Na hipótese de ocorrência de Inadimplemento com Indenização Integral, cancelar
Carta Fiança, apés o pagamento da Indenização, deduzindo, do valor a ser Indenizado, a
diferença de comissãoda Carta Fiança cabível.
194, O Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador,logo que saiba, qualquer fato
suscetível de gravar 0 Fisco, sob pena de perda da direito à indenização, se restar
comprovado quesileneiou de má
18.5. No prazo de 15 (quinao) dias seguinteso recebimentodo aviso de gravação do risco,
o Plador cancelar o contrato, mediante aviso, por eserito, do Beneficiário, OU, mediante
acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuldade
do contrato, com risco agravado, cobrar a diferença da comissão ca Carta Fiança cambial.
19.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 194, acima, só será eficaz 30
(trinta)dias apés a potificação, devendo ser restituída a diferença da comissão da Carta
Flança calculada propositalmente ão perfodo a decorrer.
19,7, Sob pena deperder citelta à indenização, o Beneficiário,participarão Inadimplemento
ao Flador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará Imediatas providências para
emlnorar suas consequências. o
19. Fica estabelecido que, especificamente para fins indentzavórios, não estarão cobertos
pela presente Carta Fiança as prejultosefou demais penalidades decormentes de atos efou
fatos que violem normas de anticorupção, perpetrados pelo Aflançado no âmbito do
»Contrato ora garantido, com, envolimento do Benefidário, seus Sóclos/Aclonistas,
n és, Utulares au os, bem como eau derhals
decorrentes de refações contratuais estranhas aq objeto da presente Carta Flança, om
conforenidade com fegisláção naciônal.

 

20, RernTEGRAÇÃO

20.1. A critério exclusivo do Flador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado,
quando a ocorrência de inadimplemento, hipótese em que a reintegração estará
condicionada 20 pagamento da comissão da Carta Flança adiciona! informado pelo Fiador
ao Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do Inadimplemento até o tésmino
da vigência do contrato.

21, PRESCRIÇÃO

21.1. Os prazos prescriclonals são aqueles previstos na lel,

22. FORO

22.1, As questões judiciais entre o Fiador e Beneficiário serão processadas emforo do
domicíio deste.
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Parecer Técnico para Aditivo Orçamentário e de Pazo de Execução

Introdução
|

O presente parecer técnico tem comoa finalidade expore justificar a necessidade de

um aditivo orçamentário para o projeto denominado Meu Campinho,identificado sob

o número 78, lote nº 1 em convênio com a PARANACIDADE. A obra está situada na

Rua Jaguariaíva, esquina com a Travessa Planalto, no bairro Estados, no município

de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná.

À execuçãodoprojeto está a cargo da empresa contratada TURFGREEN— Comércio

de Gramas Sintética, inscrita no CNPJ sob o número 29.252.265/0001-69, com sede

na Rua Ottokar Doerffel, nº 730, no município de Joinville, Estado de Santa Catarina.

À execução está regulamentada pela tomada de preços nº 018/2023 e pelo contrato

nº 077/2024, com prazo de vigência até 17 de abril de 2025, totalizando um período

de 360 dias. O valor contratado para a execução do projeto é de R$ 539.029,95

(quinhentos e trinta e nove mil e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). O

início do prazo de execução ocorreu em 23 de abril de 2024, estabelecendo um prazo

de execução que se estende até 19 de outubro de 2024, correspondente a um total

de 180 dias, conforme indicado pelo PARANACIDADE.

Contexto e Justificativa

A solicitação de um aditivo orçamentário e de prazo se faz necessária devido à

insuficiência quantitativa de alguns itens presentes no orçamento ou nem mesmo

representados no projeto originalmente licitado e que trariam perdas para a entrega

do objeto final. Sendo assim, a ausência de determinados itens e as alterações

necessárias no projeto para sua completa execução tornam imprescindível o aditivo,

que permitirá a conclusão adequada do projeto conforme licitado, com grama e

calçadas por exemplo. A seguir, são detalhados os itens presentes nesta solicitação:

Detalhamento dos Itens Aditados e Suprimidos

Os valores apresentados neste documento foram extraídos da planilha orçamentária

base defevereiro de 2023, disponibilizada pelo PARANACIDADE.Estes valores estão

sujeitos a um desconto global de 21,81%, concedido pela empresa contratada no

orçamento originalmente licitado, ou seja, são replicados na planilha de aditivo. O

cálculo quantitativo baseia-se nas unidades, dimensões,áreas e espessuras dositens

especificados, onde todos os fatores foram avaliados para assegurar que o cálculo
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Segue o detalhamento dos itens aditados e suprimidos, com base na análise das

propostas recebidas:

Itens Aditados

Tapume com telhas metálicas (Item 1.2.1.2.1 da planilha): Item utilizado

para o fechamento do perímetro do canteiro de obras, com objetivo de reduzir

os riscos de acidentes. Dado que as escavações realizadas no local poderiam

resultar em quedas de populares, a implementação desse fechamento visa

aumentar a segurança e prevenir possíveis incidentes. A quantidade

necessária para a execução é maior do que a prevista no orçamento licitado,

visto que a quantidade inicialmente prevista não era capaz de proporcional a

segurança necessária para a obra na visão da fiscalização e também da

empresa executora. O orçamentoinicial previa 10 m?, enquanto o necessário é

206,30 m2.

Quantidade aditada: 196,30 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 134,70.

Custo Total: R$ 26.443,18.

Estacas moldadas in loco (ltem 3.8.1 da planilha): Item utilizado na

execução das fundações e que depende das caracteristicas do solo do terreno.

A quantidade necessária excedeu a prevista no orçamento licitado, que era de

82,10 m, sendo o necessário 107,10 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 59,57.

Custo Total: R$ 1.489,25.

Tubo de aço galvanizado com costura (Item 4.1.1): Item utilizado para

estruturar o alambrado. A quantidade necessária é superior à prevista no

orçamento, que era de 69,60 m, sendo o necessário 94,60 m.

Quantidade aditada: 25,0 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 164,29.

Página 2 de 8

 



Prefeitura Mun.de Fazenda Rio Grande

Secretaria Mun. de Planejamento Urbano

 

Custo Total: R$ 4.172,44.   
e Demolição parcial de pavimento asfáltico e demolição de concreto

simples (Meio-fio) (Itens 11.1.1 e 11.1.2): Itens necessários para a

readequação do passeio (calçada) existente, o qual apresentava condições

graves de deterioração e irregularidade e traziam riscos à população. A

demolição parcial do pavimento não foi observada no projeto original, mas

constatou-se a necessidade de 64,62 m? de demolição de pavimento asfáltico

e a demolição de concreto simples (meio-fio) resultando em 1,93 mº.

Quantidade aditada para demolição de pavimento: 64,62 m.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 19,57.

Custo Total: R$ 1264,74.

Quantidade aditada para demolição de concreto simples (Meio-fio): 1,93 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$324,06.

Custo Total: R$ 625,94.

e Regularização e compactação de subleito de solo (Itens 11.1.5): Item

destinado à regularização e compactação de solo para a execução de calçada

de concreto moldadain loco.

Quantidade aditada: 602,82 m2.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 2,49.

Custo Total: R$ 1.503,67.

e Base para pavimento com brita graduada(Itens 11.1.6): item utilizado como

base para reforçar estruturalmente a pavimentação a ser executada, no caso,

a calçada de concreto moldada in loco.

Quantidade aditada: 602,82 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 127,05.

Custo Total: R$ 5.361,17.

e Execução de passeio ou piso de concreto moldado in loco (Calçada)

(Itens 11.1.7): Item destinado à execução de piso de concreto simples

(calçada), visando à locomoção e aproximação dos pedestres, permeando o
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espaço público de forma segura. O passeio (calçada) será executado tanto no

interior do projeto quanto no passeio público.

Quantidade aditada: 36,17 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 685,74.

Custo Total: R$ 24.802,62.

e Execução de Pintura de Piso com tinta acrílica (11.1.8): Item utilizado para

aumentara visibilidade e a segurança do espaço de circulação destinado aos

usuários, contribuindo para a melhoria estética do ambiente urbano e tornando-

o mais acolhedor.

| Quantidade aditada: 602,82 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 20,63.

Custo Total: R$ 12.434,73.

* Plantio de grama São Carlos (11.1.9): Item utilizado para ampliar área

permeável do equipamento urbano. O item foi alterado de grama-batatais para

grama São Carlos, propondo desempenhar maior resistência a alterações

climáticas e menor necessidade de manutenção. A quantidade necessária é

maior do que a prevista no orçamentolicitado. O orçamento inicial previa 1 m?

de grama-batatais em placas, enquanto o necessário é 2.398,36 m? da grama

própria para as condições climáticas da cidade de Curitiba (que no caso é a

São Carlos).

Quantidade aditada: 2.398,36 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 12,92.

Custo Total: R$ 30.981,21.

e Aplicação de adubo (11.1.10): Item utilizado para a melhoria da qualidade do

solo, proporcionando condições mais favoráveis para o desenvolvimento e o

crescimento da grama plantada nb local. Visto que o estado do Paraná passa

por um período de seca, e o cuidado com a grama deve ser maior, de modo a

evitar que o insumoutilizado seja perdido.

Quantidade aditada para aplicação de adubo: 959,34 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 6,69.

Custo Total: R$ 6.421,29.
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Guia (meio-fio) moldado ín loco (11.1.11): Item utilizado para demarcaro

limite e o desnível entre o local de circulação de veículos e o local destinado à

circulação de pedestres, visando aumentar a segurança do pedestre. A

necessidade surge pelas condições em que o meio-fio existente se encontrava.

Quantidade aditada: 128,77 m?.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 31,74.

Custo Total: R$ 4.087,67.

Escavação manual de vala para fixação de brinquedos (11.1.12): Item

destinado à abertura de valas para futura fixação dos brinquedos da API

(Playground). O aumento da quantidade foi resultado de uma análise técnica,

que demonstrou a necessidade de reajuste para garantir a segurança e a

estabilidade das instalações.

Quantidade aditada para execução de escavação manual de vala para fixação

de brinquedos: 8,19 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 89,59

Custo Total: R$ 298,86.

Concreto com preparo mecânico para fixação dos brinquedos (11.1.13):

tem destinado ao aumento das dimensões das sapatas para fixação dos

brinquedosinseridos na API (Playground), tal como o item 11.1.12.

Quantidade aditada: 8,19 mº.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 377,81.

Custo Total: R$ 550,73.

Rampa PNE (11.1.14): Item destinado à adequação da calçada a ser

executada, visando aplicar as indicações da NBR 9050/2020.

Quantidade aditada: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 434,09.

Custo Total: R$ 434,09.
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e Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso e

transporte de material (item 2.1.1 e 2.1.2): item utilizado para realização da

terraplanagem do terreno,visto que existia muito material orgânico noterreno, sendo

 retirada uma quantidade relevante de material e posteriormenterealizado

fornecimento, espalhamento e compactação de material no terreno.

Quantidade aditada: 479,67 mº + transporte.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 11,56.

Custo Total: R$ 8.180,39.

* Plantio de árvore ornamental (11.1.15): Item destinado a complementar a

preservação dos espaços livres, promovendoa integração entre os usuários e

o ambiente, colaborando para o conforto ambiental.

Quantidade aditada: 26 (vinte e seis) unidades.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 51,41.

Custo Total: R$ 1.336,66.

; Itens Suprimidos

I
* Execução de Passeio em Piso Intertravado (Bloco Retangular) (11.1.16)

(Suprimido): Item suprimido, quantidade licitada excedeu o necessário para a

execução do projeto.

Quantidade suprimida: 30 mº?,

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 54,94.

Custo Total: R$ 1.678,20.

e Plantio de Arbusto ou Cerca Viva (11.1.17) (Suprimido): Item suprimido.

Quantidade suprimida: 01 (uma) unidade.

Custo Unitário total (BDI e desconto global): R$ 28,59.
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Custo Total: R$ 28,59.

e Plantio de Grama em Placas (11.1.18) (Suprimido): Item suprimido.

Quantidade suprimida: 1 m?.

Custo Unitário total (BD! e desconto global): R$ 9,92.

Custo Total: R$ 9,92.

Face ao exposto, solicitamos a V.Sº análise e encaminhamento do pedido de

aditamento do contrato de empreitada de obras sob. nº 077/2024, sendo:

- Aditamento de valor, sendorelativo aos acréscimos quantitativos que perfazem

o montante financeiro de R$ 134.656,96 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e

cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos); tal valor equivale à 24,98% do

contrato original e está de acordo com a legislação.

- Supressão de valor, sendo relativo às supressões dositens apresentados, que

perfazem o montante financeiro de R$ 1.716,71 (mil setecentos e dezesseis reais e

setenta e um centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e está de

acordo com a legislação.

Da análise do pedido de aditamento de valor, entre acréscimos e supressões, se

aumentará o valor em R$ 132.940,25 (cento e trinta e dois mil, novecentos e

quarenta reais e vinte e cinco centavos).

Com o aditivo supramencionado, o valor total do contrato se atualizará, passândo a

ser de R$ 671.970,20 (seiscentos e setenta mil, novecentose setenta reais e vinte

centavos).

Importa salientar que este documento se configura como um parecer técnico

destinado ao aditivo orçamentário referente à obra em execução e que busca

compatibilizar o objeto ao que será efetivamente entregue e sem falhas de projeto ou

falta de itens necessários para a população do Município, e baseado no projeto de

alterações em anexo que demonstra suas respectivas quantidades.

Sendo assim, as alterações e ajustes realizados no escopo original da obra

demandam a execução de novosserviços, cujos impactos sobre o prazo inicialmente

previsto não foram contabilizados. Para garantir a entrega completa e conforme o

objetivo do projeto, torna-se necessário um acréscimo de 45 (quarenta e cinco) dias

no prazo original de execução, inicialmente em 19/10/2024.

Página 7 de 8

  



   

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande

Secretaria Mun. de Planejamento Urbano

 

3 O novo prazo proposto para a conclusão da obra será iniciado em 20/10/2024 e

opossui data de entrega prevista para 03/12/2024, conforme o cronograma

tualizado que segue anexo, compatibilizando-se com a soma dos serviços adicionais
f

Poe entificados e devidamente justificados no presente parecer.

Contudo, solicitamos ainda a manifestação da Secretaria Municipal da Procuradoria

Jurídica, quanto à legalidade da pretensão em referência à legislação vigente.

Em anexo consta o contrato de prestação de serviços da respectiva obra; a solicitação

de aditivo por parte da empresa executora (TUREFGREEN — Comércio de Gramas

Sintética); prancha técnica com as modificações necessárias; cronograma

atualizado; as planilhas com os quantitativos de itens aditados e suprimidos, para que

seja realizada a devida verificação.

Documento assinadodigitalmente
ovbr RUAN FELIPE GARCIA DESOUZA

Fo Data: 13/11/2024 15:53:35-0300

Verifique em https:/fvalidaritigoubr
,

 

RUAN FELIPE GARCIA DE SOUZA

Engenheiro Civil — Fiscal da Obra

CREA PR 214.690/D

De acordo,

Documento assinado digitalmente
ou; PAULO EDUARDO DOSSANTOS

o! Data: 14/11/2024 09:16:26-0300
Verifique em https:/validaritigov.br

PAULO EDUARDO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
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DadosProcesso:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI - Comprovante de Parecer

Página:

Data: 19/11/2024

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

 

 

Requerente: turfgreen comercio de gramassintetica

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

DadosParecer:
 

, Organograma: Jurídico Compras
 

Descrição Parecer:

23

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 14/11/2024 1:27 PM

Se a alteraçãoficar dentro do limite legal (25%), entendo ser possível o pretendido.

 

Fábio Júlio Nogara

 

 

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 114

 

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramas sintetica

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras- ADM

 

Descrição Parecer:

Remeto o processo para análise da manifestação jurídica no parecer 23

24

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 14/11/2024 2:17 PM

 
 

J

Igor Melhem

1
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Dados Processo:
 

| Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH-UWD.LZW-93
 

Requerente: turfgreen comercio de gramas sintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM    
Dados Parecer:

su /

 

1, Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2024 3:13 PM

Conforme solicitação de aditivo de valor em virtude algunsitens que foram adicionados,informo que os valores estão
25 dentro do limite permitido em lei de 25%"do valor original contratado.

    
 

MAURO ANTONIO



 

Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número-do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

 

 
 

 

Requerente:  turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

Dados Parecer:

“| Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 21/11/2024 8:15 AM
 

Descrição Parecer:

Conforme informadovia fone pela Senhora Camila do Paranacidade, segue o processo para que seja anexado o parecer
26 favorável para fazer o termo Aditivo.

Somente mediante ao parecer autorizado podemos seguir com o Termo Aditivo.

  Atto
   
 

Simone Aparecida

 



Página: 1/1

tais2211112024

 

  
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI - Comprovante de Parecer

    
       dê

Cafttepiaamocastas

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000057007/2024

  
Número Único: QLH.UWD.LZW-93

Requerente: turfgreen comercio de gramas sintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não to Organograma: , Jurídico Compras

Data Parecer: 21/11/2024 2:17 PM
 

Descrição Parecer:

28

   
  
 

 
Fábio Júlio Nogara  



 

:

sacras de MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ

   

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Ass,

PARECER Nº 529/2024

Processo nº 57007/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Objeto: Aditivo de Valor e Prazo de Execução

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano pedido de parecer

acerca da possibilidade de aditivo de acréscimo quantitativo, e prazo de execução no contra-

to n. 077/2024, cujo objeto é a “execução de 'construção de Infraestrutura Urbana de La-

zer, contendo: campo de futebol com grama sintética, academia da terceira idade (ATD),

playground e paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras: construção de infraestru-

tura urbana de lazer, contendo campo de grama sintética, calçadas, academia, paisagismo

conforme detalhes de projeto", em que figura como contratada a Turfgreen Comércio de

Grama Sintética Ltda (Contrato n. 077/2024. Aba Pareceres).

Como justificativa, o engenheiro civil e fiscal da obra afirma que a solicitação do

aditivo '[..] se faz necessária devido à insuficiência quantitativa de alguns itens presentes

no orçamento ou nem mesmo representados no projeto originalmente licitado e que trariam

perdas para a entrega do objeto final. Sendo assim, a ausência de determinados itens e as

alterações necessárias no projeto para sua completa execução tornam imprescindível o

aditivo, que permitirá a conclusão adeguada do projeto conforme licitado, com grama e

calçadas [...]” (Parecer Técnico. Aba Pareceres).

As adequações pretendidas refletem em um acréscimo de valor no montante de R$

134.656,96 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e seis reais, e noventa e seis

centavos); e uma supressão de R$1.716,71 (mil setecentos e dezesseis reais, e setenta e um

centavos), assim como um aumento do prazo de execução de 45 (quarenta e cinco) dias,

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

  



sacrsiruna e MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ .
IO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO”

     
“
so,  Contratada acerca dos aditivos; memorando da Secretaria interessada; parecer técnico

favorável do engenheiro e fiscal da obra; novo cronograma de execução da obra; anuência

do Secretário da pasta; além de outros documentos correlatos.

Até presente momento, não há autorização do Prefeito Municipal, sendo esta

imprescindível para o prosseguimento e posterior assinatura do aditivo.

Sobre eventual aditivo de valor, observe-se o que dispõe a Lei 8.666/93, em seu

art. 65, 1, “Db”:

Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidasjustificativas, nos seguintes casos: (...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei; (...)

$ 2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e no
caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cingúenta por cento) para os seus acréscimos.

52 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:

Observa-se, pelo exposto, que o orçamento apresentado pela Secretaria encontra-

se dentro dolimite legal de 25% do valor inicial do contrato, e existe previsão no âmbito do

ordenamento jurídico que ampare a pretensão do aditivo, podendo ser concedido o

acréscimo solicitado.

Já quanto acerca do pedido de prazo de execução do contrato, cite-se a Lei

8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aosrelativos:

(..)
'

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

 



PREFEITURA DE

º FAZENDA
|, RIO GRANDE

 

$? Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega”

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍP   
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que

(+)

permitidospor esta Lei;

43 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

.

Sendo assim, existe previsão legal para prorrogação do prazo de execução do

contrato por 45 (quarenta e cinco) dias na forma do disposto no inc. IV do

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

1º art. 57 da

Lei 8.666/93. Necessário, no entanto a anuência do SEDU-PARANACIDADE. Quanto ao

pretendido no aditivo.

Importa mencionar, ainda, que a Contabilidade já verificou a existência de recursos

para o custeio da despesa, tendo em vista que haverá acréscimo no valor do contrato.

Por fim, ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

contrato.

É o parecer.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de novembro de 2024.

FABIO JULIO Assinado deformadigita!
por FABIO JULIO

NOGARA:0404" Nocarn4046904917

6904917 ,/ rasansasas
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

  



 

 

Dados Processo:

Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Dala: 22/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

IFCPRI] - Comprovante de Parecer

 

 

Ns

N

Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

e

 
 

 

Requerente: turígreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM

Dados Parecer:

| Organograma: Diretor Geral de Planejamento Urbano Encerrou Processo? Não

 

29

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 9:17 AM

Seguem parecerestécnico e jurídico, referente ao processo de aditivo ambos nos são favoráveis a continuidade do
aditivo. Pedimosencarecidamente certa URGÊNCIA,visto que ainda serão realizadas duas mediçõesaté a data final de
aditivo de prazo.

 
   
 

Ed

Ruan Felipe Garcia  
 



    | Sistema de Acompanhamento

e Monitoramento de projetosSAM
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PARECER TÉCNICO Nº: 1504/ 2024
 

Município : Fazenda Rio Grande
Programa : PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Tipo de Projeto : Praça / Meu Campinho
Modalidade : Tomada de Preços Nº: 0018/2023

Projeto : 78 Ofício :

Loto(s) : 1
Data da Assinatura : 22/04/2024 Prazos: Execução : 19/10/2024 Vigância : 17/04/2025

Fornecedor : TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO
 

 

Assunto : Acréscimo e supressão no objeto contratado com prorrogação de prazo

 

PARECER TÉCNICO
 

Interessado: Município de Fazenda Rio Grande
SAM: 78
Lote: 1
Obra: PRAÇO / MEU CAMPINHO
Contratada: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO
CNPJ: 29.252.265/0001-69
Contrato: 077/2024
Data deassinatura do Contrato: 22/04/2024
Prazo de execução: 19/10/2024
Prazodevigência: 17/04/2025
Valor do Contrato (inicial): R$ 539.029,95
Valor medido até esta data: R$ 319.334,20 (59% executado em 2 medições)

Trata-se o presente aditivo de pedido de adequação de quantidades de serviços e prorrogação de prazo de

execução. '

A empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃOapresentou pedido de
aditivo de acréscimo de valor devido a adaptações no projeto e necessidades de execução de serviços não
previstos para melhoria da qualidade da obra.

Por meio de parecertécnico,o fiscal de contrato, Engenheiro Civil Ruan Felipe Garcia ds Souza,afirma que o
aditivo orçamentário se faz necessário "devido à insuficiência quantitativa de algunsitens presentes no
orçamento ou nem mesmorepresentados no projeto originalmentelicitado e que trariam perdas para a entrega
do objeto final”, Além disso,o fiscal solicita aditivo de prazo, visto que "para garantir a entrega completa e
conformeo ebjetivo do projeto, toma-se necessário um acréscimo de 45 (quarentae cinco) dias no prazo

original de execução”.

A Procuradoria Geral do Município, por meio do parecer nº 486/2024, não apresentou óbice aosaditivos de

valor e de prazo. |

Osserviçoslistados no parecer técnico do fiscal e discriminados naplanilha apresentada pelo município
correspondem aovalor de acréscimo de R$ 134.656,96, correspondente a 24,98% do valorinicial do contrato,
e a uma supressão de R$ 1.718,71, equivalente à 0,32% do contrato original. O valor total do aditivo, portanto,
é de R$ 132.940,25, Desta forma,o valor do contrato passará de R$ 539.029,95 para R$ 671.970,20.

Valor do aditivo: R$ 134.656,96
Porcentagemdoaditivo: 24,98%
Valor da supressão: R$1.716,71
Porcentagem da supressão:0,32%
Valorinicial do contrato: R$ 539.029,95
Valor aditado do contrato: R$ 671.970,20

Prazo de execução atual: 19/10/2024
i Prazo de execuçãoaditado: 03/12/2024 (acréscimo de45 dias)

Portanto, considerando a autenomia da municipalidade na gestão do contrato; considerando que as alterações
descritas têm objetivo de proporcionar uma melhor qualidade e funcionalidade da obra; considerando que
foram mantidas as condições da proposta vencedora, em especial o desconto global e o respectivo BDI, somos
de parecer FAVORÁVEL aoaditivo solicitado.   
 

PRSign | Documento assinado eletronicamente por Camila Benardy Martinez (19/11/2024 14:08:45) e Helio Sabino Deitos (19/11/2024 15:50:09). Verifique a

autenticidade em htfps://dss,paranacidade.org.brivalidaAssinatura.htm?controle=2024111914064565      
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PARECER TÉCNICO Nº : 1504/ 2024
 

. Município : Fazenda Rlo Grande
Programa : PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Tipo de Projeto : Praça / Meu Campinho
Modalidade : Tomada de Preços Nº: 0018/2023

Projeto : 78 Ofício :
Lote(s) : 1

Data da Assinatura : 22/04/2024 Prazos: Execução : 19/10/2024 Vigência : 17/04/2025
Fornecedor : TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO
 

 

Assunto : Acráscimo e supressão no objeto contratado com prorrogação de prazo

 

Segue documentação para que a Procuradoria Jurídica (PJU) faça a análise e realize as considerações

necessárias,

, 19/11/2024

Camila Bernardy Martinez .

Engenhelro(a) Clvil

 

 

De acordo: :
Encaminha-se à Procuradoria
Jurídica para providências.

Helio Sabino Deitos
Coordenador Operacional    

 

 

PRSign | Documento assinado eletronicamente por Camila Bernardy Martinez (19/11/2024 14:06:45) e Helio Sabino Deitos (19/11/2024 15:50:09). Verifique a

autenticidade em hitps://dss.paranacidade.org.brivalidaAssinatura.htm?controle=2024111914064565
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ParaNaciDaDe  
 

 

Documento assinado. eletronicamente por:

Camila Bernardy Martinez (19/11/2024 14:06:45) e Helio Sabino Deitos (19/11/2024 15:50:09)

Nome/controle do arquivo:

2024111914064565.pdf

  
 

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

 

hitps://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2024111914064565   
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PARECER JURÍDICO Nº: 1504/2024
 

Município : Fazenda Rio Grande

Programa : PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
Tipo de Projeto : Praça / Meu Campinho

Modalidade : Tomada de Preços Nº: 0018/2023

Projeto: 78 Contrato: 077/2024
Lotes: 1 '

Data da Assinatura : 22/04/2024 Prazos : Execução : 19/10/2024 Vigência: 17/04/2025

Fornecedor : TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO
 

 

Assunto: Acréscimo e supressão no objeto contratado com prorrogação de prazo
 

PARECER JURÍDICO
 

Cuida-se de documentação encaminhada esta Procuradoria Jurídica, para análise e parecer, solicitando-se
anuência para acréscimos e supressões no objeto do Contrato n.º 77/2024,firmado entre o Município de

- Fazenda Rio Grande e a empresa TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO,cujo
objeto consiste em Construção de infraestrutura urbana (lazer), bem como prorrogação de seu prazo de
execução. ”

Os Parecerestécnico e jurídico do município manifestaram-se favoráveis aos acréscimos e supressões
descritos em planilha anexa, tendo sido informado que a presente obra encontra-se com 59,24% de execução.

O Parecer técnico do Paranacidade (nº 1504/2024) foi igualmente favorável ao aditamento do contrato para
aumento do valor contratual em R$ 134.656,96 (equivalente a 24,98% do valorinicial do contrato) e diminuição
em R$ 1.716,71 (equivalente a 0,32% do valororiginalmente contratado), sendo queo valor contratual, após o
presente aditamento, passará para R$ 671.970,20, o que foi corroborado pelas Coordenadorias desta
entidade.

Em relação aos acréscimos e supressões no objeto contratado, a proposição tem comofundamento jurídico o
artigo 65,inciso|, alíneas “a” e "b*, e 8 1º da Lei Federal n.º 8.666/1993,in verbis:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:
| - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; (...)

$ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nasobras,serviços ou compras,até 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do
contrato, e, no casoparticular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) para os seus acréscimos."

 

Conforme jurisprudência do TCU: "Tanto asalterações contratuais quantitativas, que modificam a dimensão
do objeto, quanto as unilaterais qualitativas, que mantêm intangível o objeto, em natureza e em dimensão,
estão sujeitas aoslimites preestabelecidosnoart. 65, 84 1º e 2º, da Lei 8.666/1993, em face dorespeito aos
direitos do contratado, prescrito no art, 58, inciso I, da mesmalei, do princípio da proporcionalidade e da
necessidade de esseslimites serem obrigatoriamente fixados em lei”. (TCU. Decisão plenária nº 215/1999).

Diante disso, estando os preços unitários propostos de acordo, não havendo transfiguração do objeto
contratado e permanecendo a adequação da obra (o que é avaliado pelo setor técnico competente), não há
óbice ao aditamento pretendido, contemplando acréscimos e supressões no objeto contratado e, como
consequência, aumento do valor contratual em R$ 132.940,25, sendo que o valor está dentro dolimite legal
paraalteração unilateral do contrato administrativo.

Inobstante, com relação à prorrogação do prazo de execução, a documentação vem acompanhadade
requerimento municipal, cronograma atualizado e pareceres técnicofjurídico favoráveis do município.

A justificativa para alteração do prazo é a necessidade de execução de serviços adicionais, objeto da presente
solicitação no tangente ao aditivo de acréscimo, em virtude da qualsolicitou-se aditamento em 45dias.

O engenheiro do Paranacidade, no Parecer Técnico nº 1504/2024,foi favorável ao aditivo solicitado.  
 

 

PRSign | Documento assinado eletronicamente por Natan de GodoyAndreis (21/11/2024 19:00:11). Verifique a autenticidade em

hitps://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2024112119001102
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PARECER JURÍDICO Nº: 1504/2024
 

Município : Fazenda Rio Grande

Programa : PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
Tipo de Projeto : Praça / Meu Campinho

Modalidade : Tomada de Preços Nº: 0018/2023
Projeto : 78 Contrato: 077/2024

Lotes: 1
Data da Assinatura : 22/04/2024 Prazos: Execução : 19/10/2024 Vigência: 17/04/2025

Fornecedor : TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO
 

 

Assunto; Acréscimo e supressão no objeto contratado com prorrogação de prazo
 

A Procuradoria Jurídica da municipalidade embasa o pedido no artigo 57, 8 1º, inciso IV,da Lei 8.666/1993.

Do exposto, não fazemos objeção ao ajuste, devendo ser consubstanciado no respectivo termo aditivo.

Sendo assim, o município deverá providenciar o termo aditivo e sua publicação.

É o parecer, s.m.).

Curitiba, 21/11/2024

Natan de Godoy Andrels
Advogado(a)  
 

 

 

PRSign | Documento assinado eletronicamente por Natan de Godoy Andreis (21/11/2024 19:00:11). Verifique a autenticidade em

https://dss,paranacidade.org.brivalidaAssinatura.htm?controle=2024112119001102
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Documento assinado eletronicamente por:

Natan de Godoy Andreis (21/11/2024 19:00:11)

Nome/controle do arquivo:

2024112119001102.pdf

   
Aponte a sua câmerae verifique a autenticidade:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO &

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO S  
 

 

F

ve1º TERMO ADITIVO AO CONTRATON.Nº

077/2024 DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE EN-”
TRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDE E A EMPRESA TUREGREEN

COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONS-

TRUÇÕES DE QUADRAS ESPORTIVAS.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº.

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB nº. 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Paulo Eduardo dos Santos, inscrito no CPF nº.

054.232.599-32, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa TURFGREEN

COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA, CNPJ 29.252.265/0001-69, localizada na Rua

Ottokar Doerffel, nº 730, sala 03, Bairro: Atiradores, Joinville- SC, Inscrição Estadual

nº. 258539658, Fone: (47) 30267232 / (47) 99912-1418, e-mail: contato

Gturfgreen.com.br, a seguir denominada CONTRATADA,representada por Osmair

de Farias Nartins, portador da cédula de identidade R.G. n. º 3.211.503-9,inscrito

no CPF sob n.º 429.063.429-04, e, tendo em vista a necessidade de aditamento,

pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº Protocolo

57007/2024, as partes resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 077/2024 —

Tomada de Preços 18/2023, conforme Art. 57 81º, IVe 83º eArt.6b le 8$1ºe2º

da Lei 8.666/93, com o objeto: "Construção de Infraestrutura Urbana de Lazer,

contendo: campo de futebol com grama sintética, academia da terceira idade

(ATD), playground e paisagismo, Meu Campinho Paraíso das Ameixeiras:

construção de infraestrutura urbana de lazer, contendo campo de grama

sintética, calçadas, academia, paisagismo conforme detalhes de projeto.”, de

acordo com cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira: Fica acrescido o valor de 134.656,96 (Cento e trinta e quatro

mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos); tal valor

equivale à 24,98% do contrato original e está de acordo com a legislação.

Cláusula Segunda: Fica suprimido o valor de R$ 1.716,71 (Mil setecentos e

dezesseis reais e setenta e um centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato

original e está de acordo com a legislação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- TP 018/2023 - CONTRATO 077/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3527-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

q

294 Gláusula Terceira: Da análise do pedido de aditamento de valor, entre acréscimos

Ass e supressões, aumentará o valor em R$ 132.940,25 (Cento e trinta e dois mil,

novecentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos).

Cláusula Quarta: Considerando o valor acrescido e o valor suprimido através deste

termo aditivo, o contrato retro passará a vigorar com o valor de R$671.970,20

(Seiscentos e setenta e um mil, novecentos e setenta reais e vinte centavos).

Cláusula Quinta: Para suporte da despesa fica indicada a seguinte dotação:

 

 

         

Cód Órgão Unid Função Sub Progr Ação Elemento Recurso Fonte

função .

852 32 01 27 812 0047 1078 4.4.90.51.00. 00601 00601.01009.05.99.

00.00.00 03.15.1.754.0000  
 

Cláusula Sexta: Fica prorrogado o prazo de execução por um período de 45

(quarenta e cinco) dias compreendendo o período de 19/10/2024 a 03/12/2024,

conforme Parecer Técnico 1504/2024 do SAM - Sistema de Acompanhamento e

Monitoramento de Projetos - PARANACIDADE.

Cláusula Sétima: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 22 de novembro de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO * fsstadodefomaigiatpor
MARCONDES *SILVADA318688917

SILVA:043 18688917 Goo?!)26 16042

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
Documento assinadodigitalmente

ouh; PAULO EDUARDO DOS SANTOS
g el Data: 26/11/2024 16:06:35-0300

Verifique em https:ffvalidaritigov.br DEBORA |, SORALEMOS

LEMOS Temas
Paulo Eduardo dos Santos Débora Lemos

Secretário Municipal de Esporte, Procuradora-Geral do Município

Lazer e Juventude

P/ Contratada:
à, Assinado de formadigital por

TURFGREEN COMERCIO TURFGREEN COMERCIO DE
DE GRAMASINTETICA E GRAMA SINTETICA E
CONSTRUCA:29252265 CONSTRUCA29252265000169

Dados: 2024.11.26 14:34:40000169 00

Osmair de Farias Nartins

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 018/2023 - CONTRATO 077/2024

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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FIANÇADIGITAL

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR.

Você está recebendo uma Carta Fiança Digital da Aupol Bank, referência no mercado brasileiro

de garantias.

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura, importância afiançada,vigência e

dados das partes envolvidas.

Atuamos em todo o Brasil e na América Latina e permaneceremosà disposição para analisar

suas demandas.

Conte sempre conosco.

AUPOL BANK.

CARTA FIANÇA Nº 1-5974-2024

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Assinado digitalmentepor:

Simone M. Navarro

 

“

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MPnº 2.200-2/2001, que instituiu a

Infra-estrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Simone Martines Navarro Nº de Série do Certificado: 6FFO02316CAD5SAF377732629629C1D50

 

Carta Fiança nº 1-5634-2024

Controle Interno nº TRF563420241122

Data de Emissão: 22/11/2024   
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser

verificados no website www.aupolbank.com.br digitando o número do controle interno na aba

>Consulta de Fiança

 

    



   

 

BANK

 

Controle Interno nº TRF563420241122

A autenticidade do presente documento, bem

comoo arquivo em formaeletrônica, podem ser

verificados no website www.aupolbank.com.br

digitando o número do controle interno na aba

>Consulta de Fiança.  
 

Frontispício de Carta Fiança

A AupolBank, empresa devidamenteescrita no CNP); 34.249.744/0001-66, com sede à Alameda

Terracota, nº 215, conjuntos 518 e 519, Cerâmica, São Caetano do Sul/SP, por meio desta CARTA

FIANÇA, garante ao BENEFICIÁRIO as obrigações da AFIANÇADA, nas coberturas, modalidade,

importância afiançada e prazo abaixodescritos: A

BENEFICIÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR.

CNPJ: 95.422.986/0001-02.

ENDEREÇO: RUA JACARANDA,300 — FAZENDA RIO GRANDE/PR - CEP: 83.820-001.

AFIANÇADA: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.

CNPJ: 29.252.265/0001-69,

ENDEREÇO: RUA OTTOKAR DOERFFEL, 730 — JOINVILLE/CS- CEP: 89.203-212.

 

 

   
 

 

 

 

Modalidade Limite Máximo de Fiança (L.M.F.)

-+ Execução f , R$ 33.598;51.
é Y

Í a To -.Descrição daFiança .

“uu (Coberturas, valores e prazos previstos no'contrato)

Modalidade e Cobertura | —--Importância-Afiançada Vigência
+ Adicional , . Início |: Término

! Execução ' R$ 33.598,51 19/10/2024 17/04/2025   
 

*Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas poresta Carta Fiança.
x

“e e + Objeto da Fiança Vo
 

Esta garantia, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, dos

prejuízos diretos causados pela Afiançada ao Beneficiário, em razão de inadimplemento na

Execução dos serviços descritos no objeto do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 077/2024 -

Tomadade Preços nº. 18/2023.  
 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as): Simone ICP dy

Martines Navarro Nº de Série do Certificado: 6FF002316CADSAF377732629629C1D50
Art. 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a Brasil
autenticidade,a integridadeea validadejurídica de documentos em formaeletrônica, das aplicações
desuporte e dasaplicações habilitadas queutilizem certificadosdigitais, bem comoa realização de Simone M. Navarro

transaçõeseletrônicas seguras. CO

 
Assinado clgttamente por:
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  

 

CONDIÇÕES GERAIS

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco.

1,2. A Aupol Bank declara responsabilizar-se pelas obrigações inseridas nesta Carta Fiança,

nos termosdosartigos 818 a 839 da Lei nº 10.406/02, e em consonância com os objetivos

sociais constantes no Contrato Social desta empresa, conforme atos constitutivos

arquivados e registrados junto a Junta”Comercial do Estado de São Paulo sob o nº

3560287008-8. « '

OBJETO f A

2.1. Esta Carta Fiança garanté o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato

principal, firmado com o Beneficiário, conforme os termós descritos no objeto da Carta

Fiança. / ,
á ,,4 .

4
DEFINIÇÕES !

fo ',
I. Afiançada: Devedor das obrigações por ele àssumidas no contrato principal.

Il. Carta Fiança: Documento assinado pelo Aupol Bank que garante O fiel cumprimento das

obrigações -assúmidas pela Afiançada no contrato principal, confêrme--as,condições

contratadas. ; J a j

III. Contrato Principal: oydocumentácontratual e seuéanexos,queespecificamzas obrigações

e direitos do Beneficiário e-da-Afiançada. — — ---——— — = a

Iv. Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquêr modalidade

contratada, (fome oo' N

v. Beneficiário: Beneficiário.das obrigações assumidas pela-Afiançada no contrato principal.

VI. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as

partes eque modificam os termos da Carta Fiança. f

VII. Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal. =

VIII. Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da

cobertura da Carta Fiança.

IX. Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da

Carta Fiança.

X. Indenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações

pela Carta Fiança.

XI. Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de

garantia definido na Carta Fiança.

XIl. Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança,firmada nos termos

da legislação em vigor.
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  XIll. Regulação de Inadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo

Fiador, a procedência da reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos

cobertos pela Carta Fiança.

XIV. Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal,

assinado pelas partes.

XV. Valor Máximo Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o

Beneficiário em função dos prejuízos e multas decorrentes do Inadimplemento do

Afiançado.

FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA:-

4.1. Está fiança será contratada aPrimeiro Risco Absoluto.
é À

t A

ÂMBITO GEOGRAFICO f x

Ê , ' ,

5.1. Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o'local de risco definido no objeto

da Carta Fiança. : s

COBERTURAS

6.1. As Garantias pafa o(s) Beneficiários(s) dossetores público e privado são estabelecidas

segundo as Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todas mais bem

definidas,e:caracterizadas nas Condições Especiais, quando devidamente-contratas:

6.11.MODALIDADE PARA GARANTIA DE “OPERAÇÃO FINANCEIRA” *,

“ Garantir ao . Beneficiário, até o valor fixador na Carta Fiança, de eventuais: prejuízos que

possasofrer em conseguência defalta de pagamentodas parcelãséàele devidas e não pagas

pelo Afiançado, em virtude de contrato celebrado pelas partes. ,

6.1.2. MODALIDADE PARA GARANTIADO “CONCORRENTE”

Garantir a indenização até*'o valor a garantia fixada na Carta Fiança, se o Afiançado

adjudicatário se recusaraassinar o contrato principal, nas condições proposta e dentro do

prazo estabelecido no edital de licitação. '

6.1.3. MODALIDADE, PARA GARANTIA DE “CONSTRUÇÃO; DO FORNECEDOR E DO

PRESTADOR DE:SERVIÇOS

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejuízo

decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de

construção, fornecimento ou prestação de serviços, firmado entre ele e o Beneficiário, e

coberto pela Carta Fiança.

6.1.4. MODALIDADEDE FIANÇA PARA GARANTIA DE “RETENÇÃO DE PAGAMENTO”

Garantir a indenização,até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, dosprejuízos causados

em razão do inadimplemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da

substituição de retenções de pagamento prevista no contrato principal firmado com o

Beneficiário.

6.1.5. MODALIDADE PARA GARANTIA DE “ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO”

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos

decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado em relação aos
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adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo Beneficiário, que não tenham siA

liquidados na formaprevista no contrato principal. Ass o

6. 1.6. MODALIDADE PARA GARANTIA DE “PERFEITO FUNCIONAMENTO”

Garantir a indenização,até o valor da garantia fixado na Carta Fiança e durantea vigência,

pelos prejuízos decorrentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo

Afiançado ou Beneficiário, na forma prevista no contrato principal.

6.1.7. MODALIDADE PARA GARANTIA “JUDICIAL”

Garantir o pagamento,até o valor correspondente aos depósitos em juízo que o Afiançado

necessita realizar no trâmite de procedimentos judiciais.

A cobertura desta Carta Fiança, limitada ao.valor da garantia, somente terá efeito depois de

transitada em julgado a decisão ouaéordo judicial,favorável ao Beneficiário, cujo valor da

condenação ou da quantia acordadá não haja sido pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-

rogação, o Fiador assume a responsabilidade pelo Depósito Judicial do valor apurado na

ação judicial discriminada na Carta Fiança. ",

6.1.8. MODALIDADE PARA GARANTIA “ADUANEIRO” N

Garantir ao Beneficiário, até'o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das

obrigações do Afiançado vinculadas ao Termo de Responsabilidade a que se referente ao

decreto nº 6.759 de os' de fevereiro de 2009, em conformidade com as instituições

normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto. *.

6.1.9. MODALIDADE PARA GARANTIA “IMOBILIÁRIO” X

Garantir a indenização, até o valorfixadona Carta Fiança, pelos Prejuízos decorrentes do

inadimplemento do Afiançado em relação às obrigações assumidas de construção de

edificaçõesou-conjunto de edificações de uhidades autônomas“alienadas durante a

execução da obra. A cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimentodôs-prejuízos

causadas. pelo acréscimo do. custó de construção,da obra projetada, seja ele fixoou

reajustável, notaso-de.regime«de,“empreitada, ou integral;em:se-tratando de regimede

administração. Ra

6.1.10. MÓDALIDADE DE FIANÇA-PARA-GARANTIA“ADMINISTRATIVO” A

Constitui objeto deste fiançaprestação de garantia pelo Afiançado para atestara veracidade

de crédito tributário e para a interpretação de recurso voluntário em processo

administrativo, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, na forma da legislação em

vigor. Rd “ .

6.1.11. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA

Tem por objetivo, baseado no contrato principal, garantir exclusivamente ao Beneficiário

até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento dos prejuízos que venha a

sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do

Afiançado na ocasião de condenaçãosubsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia

fixada pelo juízo, porrazão de sentença transitada em julgado.

6.1.12. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DAS MULTAS

Tem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter punitivo relacionadas ao Contrato

Principal.

6.2. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto as

coberturas adicionais que somente poderão ser contratadas em conjunto com uma das

modalidades
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   6.3. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não poderá

ultrapassar as 100% (cem porcento) do valor da garantia ou valor do contratoprincipal.

ENCARGOS DE TRADUÇÃO

7.1.0s eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

exterior ficarão a cargo do Fiador.

ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

8.1.0 Fiadorficará isento de responsabilidade em-relação e está Carta Fiança na ocorrência

de uma ou mais das seguintes hipóteses: :

I. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

Il. Descumprimento das obrigações da Afiançada decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Beneficiário; '

HI. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança acordadas entre o

Beneficiário e a Afiançada, sem prévia anuência do Fiador; -.

IV. Atos ilícitos, dolosos ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados pelo

Beneficiário pessoa física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de

Beneficiário pessoa jurídica, pelos sócios controlados, seus dirigentes e administradores

legais, pelo Beneficiário e pelos respectivos representanteslegais. V. Descumprimento por

parte da Afiançada, a que título for, das obrigações constantes do objeto da Carta Fiança,

tomando ineficaz a responsabilidade do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer

hipótese; ” 4 Y , -
1

Vv.o desfazimento, arrependimento cou rescisão de contrato entre as partes eterceiros, que

“deu origem àà Carta Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma,

tornando:-a ineficaz perante as partes e terceiros, independentemente de qualquer

interpelaçãojurídica ou extrajudicial. - - ---

8.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer multas

que tenham caráter punitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas e se

expostos no frontispício da Carta Fiança.

8.3.Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer

obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Afiançado, salvo pela

contratação adicional de garantia trabalhista previdenciária e se expostos no frontispício da

Carta Fiança.

CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃO/VIGÊNCIA

9.1. A vigência da cobertura do objeto da Carta Fiança será do prazo estabelecido na Carta

Fiança.

9.2. Expirado a vigência da Carta Fiança, essa perderá sua eficácia, ficando o Fiador

exonerado de quaisquer responsabilidades, por descumprimento das obrigações impostas

a Afiançada.
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9.3. A presente Carta Fiança é concedida de forma proporcional ao prazo de sua vigência,

ou seja, pelo prazo assinalado pro rata temporis, estando devidamente contabilizada.

9.4. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato

principal, embasadas em termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador,

por meio da emissão de Endosso.

9.5. A contratação/alteração do contrato da Carta Fiança somente poderá ser feita mediante

proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor/produtor

cadastrado junto do Fiador.

9.6. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar--se sobre a proposta, contados da data de

seu recebimento, seja para a Carta Fiança novaou renovação, bem como para alterações

que impliquem modificação do risco. N

A ausência de manifestação no prazo previsto poderácaracterizar a Recusa da proposta.

9.6. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante

o prazo de (15 dias), onde o Fiádor indicará os fundamentosdo pedido de novos elementos

para a avaliação do risco. o

9.8. No caso de solicitação de documentos complementos para análise do risco, o prazo de

15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da'data em quese dera entrega

da documentação requisitada.

9.9. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso dernão aceitação da proposta.

9.10. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00 horas das

datas neles indicadás. ” N "

9.11. Não havendo o pagamento daycomissão:'da Carta Fiança quando.doprotocolo da

proposta, õinício de vigência da cobertura deverá coincidir com a data de aceitação,-ou com

data distintaacordada entreas partes. N que “

“9,12. As Cartas deFiança.cujaspropostastenhamsidó; recepcionadascom adiantamento de

valor para pagamento parcial ou total da comissão de fifiança,terão início de vigência a partir

da data derecepção da proposta pelo Fiador.- ———— 4

9.13, Eventuais valores de, adiantamentos são devidos,até a formalização, da recusa,

devendo ser restituídos a Afiançada, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela pro

rata temporis correspondente ao período em quetiver prevalecido a cobertura:

9.14. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso,será feita em.até 15 (quinze):dias, a partir

da data deaceitação da proposta. te

CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

10.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta

Carta Fiança, o Fiador responderá, proporcionalmente, com os demais participantes.

ALTERAÇÃOE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS

11.1. O valor da importância afiançada desta Carta Fiança de ser entendido como valor

máximo nominal porela garantido.
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   11.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no

contrato principal, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que

solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de endosso.

PAGAMENTO DE COMISSÃO DA CARTA FIANÇA

12.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão da Carta Fiança ao Fiador

por todo o prazo devigência da cobertura.

12.2. O pagamento da comissão da Carta Fiança deverá serfeito à vista, se outra forma não

foi convencionada na Proposta. Caso a Proposta preveja pagamento da Comissão da Carta

Fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vincendas a taxa de juros mensalestipulada

nas mesmas, sendo permitido a Afiançada, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de

quaisquer das parcelas vincendas, com a consequente redução proporcional dos juros

pactuados. “ +

12.2.1. Em caso de a Proposta:prever pagamento da Comissão da Carta Fiança em parcelas,

é vedado ao Fiador cobrar quaisquer taxas e valores adicionais a título de custo

administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança“dos juros, na formaprevista na

Cláusula 12.2. º

12.3. Fica entendido “e acordado que a Fiança perderá, sua vigência e eficácia

automaticamente quando o Afiançado não Pagar a comissão da Carta Fiança nas datas

convencionadas. . ,

12.4. Se a data limite para o pagamento da comissão da Carta Fiança for à vista ou de

qualquer uma,desuasparcelas coincidirem com [o] dia em que não haja expediente bancário,

o pagamento poderá ser efetuado” no primeiro, dia útil subsequente em-que houver

expediente bancário. - - M

12.>. O FiadoF encaminhará«o“documento de cobrança”diretamente ao“Afiançado ou-seu

representante indicado, ou ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, o

representânte comercial, observada a-antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, em

relação àdata do respectivo,vencimento. ,

ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO
x e .

13.1.0 Índiceutilizadopara atualização monetária será o IGPM/FGV. (Índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice quevier a substituí-lo, sendo calculado com

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva

liquidação.

13.2, Os valores devidosa título de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeitam-se à

atualização monetária pela variação do índice estabelecido no plano, a partir da data em

quese tornarem exigíveis:

13.2.1. No caso de cancelamento do contrato:a partir da data de recebimento da solicitação

de cancelamento ou a data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer poriniciativa do

Fiador;

13.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da data de

recebimento da comissão da Carta Fiança;

Página 8 de 12

  

  



 

 

  

AUPOL
BANK

o EmeBE

13.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se4

ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias;

13.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão

acrescidos de multa de 1% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa

penal não compensatória de 10% (dez por cento), contadosa partir do primeiro dia posterior

ao término do prazo fixado em contrato.

A

14. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃOE CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO

14.1. Expectativa: Quando o Beneficiário.tomar conhecimento de inadimplência na

execução do Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicado

claramenteos itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo para regularização

da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de

comunicar e registrar a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a

comunicação deverão ocorrer'dentro do prazo de vigência da Carta Fiança.

14,2, Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao“Afiançado, o Beneficiário deverá

comunicar imediatamente,ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente

os itens não cumpridos do contrato, data em que restará “oficializada a reclamação do

inadimplemento. f A

14.3. Caracterização: Se dará quando;- ao final do Processo de Regulação do

inadimplemento, o Fiadortiver recebido todos os documentossolicitados e necessários, e

ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela

Carta Fiança...” / ' toe ma
, / 4 "Raé $ , N em

, 1 .

15. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO|DEINADIMPLEMENTOS do "
Tan o tmn oras

15.1, Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descritanaCarta

qa até o limite de garantia-da- mesma, -segundo uma das formas abaixo: +

. Realizando, por meio de”terceiros, o objeto do contrato principal, acordo com o

t Genficiário de forma a lhe dar continuidade e o “concluir, sob a sua integral

responsabilidade; N ;

N. Indenizando os prejuízos causados pela inadimplência do Afançado, cobertos pela Carta

Fiança. So PR

| 15.2. A apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é

condição imprescindível para pagamento de indenizações referente aos prejuízos causados

pelo inadimplemento da Afiançada ao Beneficiário, restando invalidada essa Carta Fiança,

caso a comissão da Carta Fiança não tenha sido paga pela Afiançada, até a data do(s)

vencimento(s) do(s) título(s).

15.3. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato pela

Afiançada, com expectativa de inadimplemento das obrigações, deverá o Beneficiário

comunicar o Fiador porescrito no prazo máximo de O3(três) dias após a sua ocorrência, sob

pena de perder o direito de recebimento do valor de Importância Afiançada exposto no

frontispício da Carta Fiança.

15.4. O Fiador, recebendo a comunicação para honraras obrigações da Carta Fiança dentro

do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor devido ao Beneficiário dentro de 48
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g (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo

Mi 827 daLei 10.406/2002.

15.5. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contadosa partir da data de entrega de todos

os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à caracterização e à regulação

do inadimplemento e após à excussão dos bens da Afiançada, nos termosdo artigo 827 da

Lei 10.406/2002.

15.6. No caso desolicitação de documentação e/ou informação complementar, com base

em dúvida fundadae justificável, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem complemente atendidas as exigências.

15.7. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como

o resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude de fato que produziu o

inadimplemento, sem prejuízo' do pagamento da indenização no prazo devido.

Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que

porventura tiver sido instaurado.

15.8. O não pagamento do' valor devido, nos termos do inciso Il do item 15.1. destas

condições contratuais, dentro do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a

faculdade de suspensão da respectiva contagem, quandofor o caso, acarretará em:

a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a

data de ocorrência doevento;

b) incidência de jjuros moratórios calculadosypro rata temporis, contadosa partir do primeiro

dia posterior ao término doprazofixado. "

15.9, O índiceutilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice quevier a substituí-lo, 'sendocalculado com

; base ná-variação positiva.apurada entre o último índice publicado antes da data de

“obrigação dePagamento e aquelepublicado imediatamente anterior à data de sua afetiva

liquidação.

15.10. Osjuros moratórios, contados a-partir do primeiro dia posterior ao término do prazo

afixadopara pagamento da indenização, serão equivalentes à taxa queestiver em vigor para

amora,'do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

1511, Opagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito

independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,

juntamente:com.os dêmais valoresdo contrato. a

16. SUB —- ROGAÇÃO

16.1. Logo que concretizado o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das

obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se á nos direitos do

Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa

ao inadimplemento.

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA

17.1. A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na

cláusula 8, incisose subitens: ,
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18.

19.

1. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivament: hs

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Beneficiário ou devolução da Cart: EmaBBS

Fiança; Ass,

1l. Quando Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;

III. Com o pagamento da indenização;

IV. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em

contrário nas condições especial ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principal;

V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta

Fiança, que tenham sido acordadasentre.Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do

Fiador; na
VI. Caso o Beneficiário não aceite;“formal e justifiicadamente, a Carta Fiança apresentada

pelo Afiançado no prazo de até 30 (trinta) dias após sua data de emissão.

, A

DA RESCISÃO DO CONTRATO A

Í 4
18,1. O presente Contrato poderá serrescindido, a qualquer tempo,pelo Fiador ou pelo

Beneficiário, mediante a anuência prévia, expressa e escrita deuma das partes (Beneficiário

ou Fiador, conforme o caso. ).

A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo.Afiançado, sem a prévia,

expressa e escrita anuência conjunta do Beneficiário e do Fiador. '

18.2. No caso de, rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão da Carta Fiança

recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura, além dosemolumentos.

18.3. Nó caso dê rescisão a pedido, do Beneficiário ou pelo Afiançado, neste:-últimocaso,

«com a prévia, expressa e escritaa!anuência do Beneficiário e do Fiador, O Fiador reterá,no

“máximo, além dos-emolumentos,&a comissão daCartaFiança:recebida, proporcionalmente

ao prazo dde vigência da cobertura.poTT e
A

Team mem am om mei, N

PERDADE DIREITOS o " A
' " 5

19.1. o Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

19.2. O*Beneficiário perderá o direito à indenização se não, estiver em dia com suas

obrigações contratuais, em especial as financeiras, junto à Afiançada. Ed

19.3. O Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se esta, seu representante ou

seu corretor, fizer declarações inexatas ou omitir circunstância que possam influir na

aceitação da proposta ou no valor da comissão da Carta Fiança, além de estar obrigado o

pagamento da comissão da Carta Fiança vencida.

19,3.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 19.2. acima,

não resultar de má-fé do Beneficiário, o Fiador poderá:

|- Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento:

a) Cancelar a Carta Fiança, retendo, da comissão da Carta Fiança originalmente pactuada, a

parcela proporcional ao tempo decorrido;

b) Permitir a continuidade da Carta Fiança, cobrando a diferença da comissão da Carta

Fiança cabível.

Il— Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral:
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a) Cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenização, retendo, da comissão da Carta

Fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada

proporcionalmente ao tempo decorrido;

b) Permitir a continuidade defiança, cobrandoa diferença de comissão defiança cabível ou

deduzindo-a valor a ser indenizado.

ll — Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a

Carta Fiança, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a

diferença de comissão da Carta Fiança cabível.

19.4. O Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato

suscetível de agravar o risco, sob pena. de perda do direito à indenização, se restar

comprovado quesilenciou de má-fé.

19.5. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação dorisco,

o Fiador cancelar o contrato, mediante aviso, por escrito, ao Beneficiário, ou, mediante

acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade

do contrato, com risco agravado, cobrar a diferença da'comissão da Carta Fiança cambial.

19.6. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 19.4, acima, só será eficaz 30

(trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída a diferença da comissão da Carta

Fiança calculada propositalmente ao período a decorrer.

19.7. Sob pena de perderdireito à indenização, o Beneficiário, participará o inadimplemento

ao Fiador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para

minorar suas consequências. - '

19.8.Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos

pela presente.Carta Fiança os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou

fatos queviolem normas de anticorrupção, perpetrados pelo Afiançado no âmbito do

contrato .ora garantido, com envolvimento do" Beneficiário, seus 'Sócios/Acionistas,

representantes,titulares oufuncionários, bemcomo”prejuízos e/ou demais penalidades

decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em

conformidade com a legislação nacional. - - =
'

REINTEGRAÇÃO

20.1. A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado,

quando a” ocorrência de inadimplemento, hipótese em que a. reintegração estará

condicionada ao pagamento de comissão da Carta Fiança adicional informado pelo Fiador

ao Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término

da vigência do contrato.

PRESCRIÇÃO

21.1. Os prazos prescricionais são aqueles previstos nalei.

FORO

22.1. As questões judiciais entre o Fiador e Beneficiário serão processadas em foro do

domicílio deste.
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11/11/2024, 10:40 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

Social:

 

CAIS.
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

t

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  29.252.265/0001-69

Razão TURFGREEN COMERCIO DE GRAMASINTETICA E
Endereço: RUA OTTOKAR DOERFEL 730 SALA 203 / ATIRADORES / JOINVILLE / SC /

89203-212

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2024 a 02/12/2024

Certificação Número: 2024110302304983701606

Informação obtida em 11/11/2024 10:39:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf'pages/consultaEmpregador.jsf 141

  



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalo

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

     
Nome: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA.
CNPJ: 29.252.265/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:01:27 do dia 20/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/03/2025. .

Código de controle da certidão: 7A34.CAA3.60A0.705D

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) |

CNPJ: 29.252.265/0001-69

Certidão nº: 64300501/2024

Expedição: 18/09/2024, às 08:07:05

Validade: 17/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE

QUADRA ESPORTIVA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

29.252.265/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMASINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA.
CNPJ/CPF: 29.252.265/0001-69

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, napresente data, pendências em nomedo contribuinte acima identificado,relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art, 154
Númerodacertidão: 240140266878963
Data de emissão: 26/08/2024 08:58:42

Validade(Lei nº 3938/66, Art. 158): 22/02/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Intemet, no endereço:

http://wnarwsef.sc.govbr

1 Este documentofoi assinado digitalmente

Impresso em: 27/08/2024 08:23:39
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

 

 

 
 

 

  
  
 

 

 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

3707762024 07/0/2024 05/01/2025

CPF/CNPJ: ! NOME/RAZÃO SOCIAL: '

29.252.265/0001-69 TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA. - EPP

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADEFISCAL:
ln9418 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Ottokar Doerffel, 730 Complemento: SALA 203

Bairro: Atiradores CEP: 89203-212

AVISO:
 

Não constam débitos até a presente data.
 

DESCRIÇÃO:
Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012 que o contribuinte acima identificado não possui pendênciasrelativas aos tributos municipais em
seu nomeaté a presente data.
Ressalvado,porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

    
CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

C24370776N9952D18

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http:/tmiweb)olnville.sc.gov.br/sofaz/logon.jsp

 

 
Município de Joinville Av. Hermann August Lepper, 10

  

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Gi
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 077/2024 - ID 416 E”

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; feno

CONTRATADO: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMASINTÉTICA;

CNPJ: 29.252.265/0001-69; T

OBJETO: "Construção de Infraestrutura Urbana de Lazer, contendo: campo de futebol com grama

sintética, academia da terceira idade (ATD), playground e paisagismo, Meu Campinho Paraíso das

Ameixeiras: construção de infraestrutura urbana de lazer, contendo campo de grama sintética,

| jadas, academia, paisagismo conforme detalhes de projeto."

MODALIDADE: Tomada de Preços nº 018/2023;

PROTOCOLO: 57007/2024;

PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de execução por um período de 45 (quarenta e

cinco) dias compreendendo o período de 19/10/2024 a 03/12/2024, conforme Parecer Técnico

1504/2024 do SAM - Sistema de Acompanhamento e Monitoramento de Projetos - PARANACIDADE;

VALOR INCLUSO:Fica acrescido o valor de 134.656.96 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e

cinquenta ); tal valor equivale à 24,98% do contrato original e está de acordo com a legislação.

VALOR SUPRIMIDO: Fica suprimido o valor de 1.716,71 (Mil setecentos e dezesseis reais e setenta

e nove centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e está de acordo com legislação.

 

DATA DA ASSINATURA: 22/11/2024.

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
e EARio

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E Leaoa,
o

na«2995)

   
 

 
ERRATA DO EXTRATODO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº077/2024 Mateo

Ed
 

ONDESELÉ:
PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de execução por um período de 45 (quarenta e

cinco) dias compreendendo o período de 19/10/2024 a 03/12/2024, conforme Parecer Técnico

1504/2024 do SAM - Sistema de Acompanhamento e Monitoramento de Projetos — PARANACIDADE;

VALOR INCLUSO: Fica acrescido o valor de 134.656.96 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e

cinquenta ); tal valor equivale à 24,98% do contrato original e está de acordo com a legislação.

VALOR SUPRIMIDO: Fica suprimido o valor de 1.716,71 (Mil setecentos e dezesseis reais e

[setenta e nove centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e está de acordo com a

- Jislação.

LEIA-SE:

PRAZO DE EXECUÇÃOFica prorrogado o prazo de execução por um período de 45 (quarenta e

cinco) dias compreendendo o período de 19/10/2024 a 03/12/2024, conforme Parecer Técnicc

1504/2024 do SAM - Sistema de Acompanhamento e Monitoramento de Projetos - PARANACIDADE;

VALORINCLUSO: Fica acrescido o valor de 134.656,96 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e

cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos); tal valor equivale à 24,98% do contrato original e

está de acordo com a legislação;

VALOR SUPRESSÃO:Fica suprimido o valor de R$1.716,71 (Mil setecentos e dezesseis reais €

setenta e um centavos); tal valor equivale à 0,32% do contrato original e está de acordo com a

legislação.

- Considerando o valor acrescido e o valor suprimido através deste termo aditivo, o contrato retrc

assará a vigorar com o valor de R$671.970,20 (Seiscentos e setenta e um mil, novecentos e

isetenta reais e vinte centavos).

Coordenação de Contratos  
 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº D77/2024 «ID 4160

[GONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA;
[ENPA: 29.252.205/000149:
[DBISTO: "Construção do Infeestutura Utbana do Lazer, contendo: campo de futebel com grama
lintótica, academia da terceira Idado (ATDI, playground e paisagismo, Meu Campinho Paraiso das
|ameixeiras: construção do Infrsesindura ixbana do lazer, contendo campo de grama einática,
atçadas, academia, palsagismo conforrns detaihes ce projeto
[NOGALIDADE: Tomada de Preços nº 018/2023;
PROTOCOLO: 5700772024;
[PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo da execução por um pertodo ds48 (quarenta a
cinco) cias compreendendoo periodo de 1873012024 (3/42/2024, conforme Parecer Técnico
[1504/2024 do SAM Sisterna do Acompanhamento e Monitoramento de Projetos — PARANACIDADE;
[VALOR INCLUSO: Fica acrescido o valar de 134858.98 (Cento « trinta e quatro rril, seiscentos e
|einquonta );tal veloe equivato à 24,38% cia contrato original está do acordo com a!
[VALOR SUPRIMIDO:Fica cupidoo valor do 1.716,71(Nil satecantos dezesseis reais e satante
a mova contreos): tl valor oquivalo& 0,32% do sontrato original o está acordo com a legisiação.

 

[DATADAASSINATURA: 22/11/2024.   Condenação de Contrato)
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATODAATADE REGISTRO DE PREÇONº 113/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024

[Otjeto: Contratação de pessoo Juridica especializada na prestação da Berviços pera execução,
fomecimanto, manutonção esticada da decoração ornamental o Buminação naisina de Fazenda Rio|
Grando no ano de 2024, conforma 1: expeciicações cortidea no Tenma da Referência, anexo R do)
edital do Licitação Pregão nº 512024.
Prazoda Vigência: de 6 (se19) meses, cortado da data de publicação no PNCP;
Processo Administrativo: 128/2024;
Protocolo;4903872024;
Data da Assinatura: 25/41/2024;

Detentor: AA DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE ARTIGOSDE DECORACAO LTDA;
[CNPS: 17.053.532/0001-05;
inserição Estadual nº: 50.512980.63;
Endereço: Rua Rio Grana do Norta,Nº 445- Cantro— Lontitina! PR, CEP: 86.026-490;
(Administrador: Davl Dias De oliveiry;
Valor Total: R$ 2.400.000,00(dois milhões + quatrocentos mil reaish

Coordenação do Contratos   

 

Diário Oficial Eletrônico :
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

   

    
  
    

 

A1a
de 2024

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADODO PARANÁ

PREGÃOELETRÔNICO Nº712024
Protoeata nº RORD4202A Pr

 

CRIETO: Aquisição de velculos do tipo VAN para atender as demandas da
Sceretaria Municipal de Saúde, Edita! o Entrega das propostas dpnbeisaperda
2691 202Mda OR:OOno ie farbromr/p-br. Abertura das Propostas
CSSds 082008rodsi)cobe

Farenda Rio Grande/PR, 25 de noverabro de 2024.

| aaetmsmaenaERESamamdir

José Dale Falrisho
Agente de Contratação

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7342024
Protocoio a.º (3303/2024 - Procenso Adminiitrathvo

Tipo: Menor Preço Global

 

OBIETO: Coirteção de empresa spocalada para plitção de erro de
der mecenidr

 

Entrega 26%
Itpee/re E Abernta das Proposms UIZDOA ds 09:00
deBe)obotar

Fazenda Rio GrandefPR, 28 de novembro de 2024.

DIASOS6po40EDe CEEEmr
KarineSouza Dias

Agents de Contratação

  

PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robi gueiredo Lima

 



 

 

     
  NOTIFICAÇÃO

tema PREFEITURAMANIESPAL DI FARINDA0 EMANA AVIRA
x ancaES Secretaria Secr de horto ambito

MEDre Amerçta São Pau, nt 100» Fong [42] O2PASI? DeaFoda qnatm aspoa
 

PROPRIETÁRIO: Floriano Albeno Rubeira
 

EPFICNFI; 000471 695-18

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Conforme vistoa restzads na data do 1) da Novembro da 2024 foí
constatada violação de precsnto legal conforme previato no artigo 1º! as Lei
Complementar Municipal 234/2974, diante cisso, NOTIFICANOS so responsável
do Imóvel aob Inscrição Imobillita 030.008.0240.001, acerca do prazo de OS
(cinco) dias para eventual interposição de recurso erministrativo atreis cia
protocolo especírica.

Desde já, Ses à parte HOTIFICADA para rmatizo a Limpeza do tarrens, 206
pera de cobrança da taxa da serviço privista nos artigos 8º, dº 8 10! da Lei
Complementar Municipal 2342023, sem prejuizo & aplicação da mus pos
dancumprtmanto da bagislução,

Senda a que haviamos a presents, oolocomo-snos a ciaposção para
evertuals enclarecimentos.

  
 

Fzernda RioGrandoPR, 18 de novembro de 2024,
t

VALDÉCI DÊ DUVEIRA
Secreta-ta Municipal de Meio Ambient

Decreto necs712022

    

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO.

 

  

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 077/2024 - ID 4150

[ONDE SE LÊ;
[PRAZODEEXECUÇÃO: Fica prorrogadoo prazo de execução por um períado de 48 (quaranta e
cinco)dias compreendendo o periodo da 18/10/2024 a 09/12/2024, conforma Perocer Tócnico
1504/2024 do SAM - Sistoma da Acompanhamento e Monitoramento de Projetos— PARANACIDADE:
|VALOR INCLUSO;Fica acrescido 0 valor de 134.658,96 (Cento a brtnta a quatro mil, saíscentos e
cinquenta );ta valor equivalo à 24,98% do contrato originale eslá de acorda com a legistação.
[VALOR SUPRIMIDO; Fica suprimido o volor do 1.716,71 (MH astacantos e dezesseis reais o)
[satanta 9 novo centavos); tal valor equivale & 0,32% do contato oiiginel é está de acordo com a]
legislação.

LEIA-SE:
[PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo do execução por um periodo de 45 (quarenta e)
cinco) dias compreendendo o perlodo de 19/10/2024 a 03/12/2024, contomme Parecer Técnico
1504/2024 do SAM - Sistema de Acompanhamento o Moniisramento de Projetos— PARANACIDADE;
VALORINCLUSO: Fica acrescido o valor de 134.659,96 (Canto e trinta e qustro mil, eslecontos
[cinquenta sais rasia noventa e cais centreon); bl valor equivale à 24,98% do coctraio original à)
ostá do econdo com a ;
[VALOR SUPRESSÃO: Fica mupeimido o valor de R$1.716,71 (Mi setecentos o dezasseis reaia 0)
nsionta é um centavos); tal valor equivats & 0,32% do contreto original a está de exordo com a
logistação.
= Considerando o valor acrescido e 0 valor suprimido airavés desta termo aditivo, o contrato retro
passará a vigorar com o valor do R$571.97020 (Selacentos « setenta Um ME, novocantos 4
otenta roais 6 vinte centavos).

  

 

 Coordenação da Contratos] 
 

Rua Jacaran

$Rio
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

E PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
sos ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE CILAMAMENTO PÚBLICO

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE, Estudo do
Paeand, no exercício de eua aribuições legati, HOMOLOGA O resultado do
Chamamento Público aº 002024, cujo objeto £ o credenciamento pers Prestção do
Fiueção Médico dePessoa) Fllcaa), Empresários Unipestoa (SLIM é Pemon(s)
Joridicata)a Ger realizado na UPA (unidade de proato atendimento, ero fevor das
weguistes proponentes: ANA PAULA RIBEIRO, inscrita ro CPF oob o 1º
OSLIDOLKXK-S; CAMILA DA COSTA MELO, ineita no CPF mb 0 nº
RLXKKIK6: ALEJANDRA ISABEL POZO ROCA, insrira co CPF sob o
df 08JOLKKX-M; REAL SAÚDE GESTÃO MÉDICA, inscrita no CNPJ sob 6
“ 25.12629590001-36, NOVAMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Emerita no
CNP ob o ef 36488.08/0001-27; NORTE SULSERVIÇOS DE SAÚDELTDA,
inseçta Do CNPI soh 90º 19,850.31190001.78: INSTITUTO MADALENA SOFIA,
inscrito no CNP) vob o 1º 01295371AMOI-S0; MEDFRIMP, CLINICA GESTÃO
E SAÚDE S/A, lucra no CNPJ sob O 1º 2348109]0601-31: APEX SAÚDE
INTELIGENTE E SERVIÇOS LTDA, ineeits Do CNES sc 0 0º 2827698000].
78; MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, inscriia no CNP] ab o 1º
ARMBSINOOOI-S; TA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inaxita no
CNP] sob 6 e” 326002708001-S4; INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE LTDA,
inseia do CNP)sob4º20.778.172/0001-20éSMART MED SERVIÇOS, irsciia
mo CNPJ toh 04” 266142198001=74

   

  

Fazenda Rio Gondo/PR, 25 do novembro de 2024,

MARÇOANTONIO |fotosiiiMARCONDES —fgvcomaes
SEVADASAGOA9T? CrasOutra

Mares Anteglo Marcondes Siva
Prefeito Musicipat

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 8042024
PROTOCOLO 334452624 - Processo Administrativo a”, 193/2074

Tips: Menor Preço Global

OBJETO: Contratoção dt empresa especalizada em coprotaria cv, para
realcação de obra de retorna q revitalização do Ginásio Viária, Exa o Eurrega
des propostas disponiveis a parir de 21120 da 08500 no nto

4 st. Abertura das Propostas 2201/2025 &s 09:00h
Goririo de Braíia) Do ic pa: ea

Fazenda Rio GrandefPR, 26 de novembro da 2014,

amusrenor jimira,a] aRD
cureigarraes SobeSiam
Ghalains Erucdt Rodrigues de Oliveira

Agenta do Contratação
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. Página: 1/1
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE KOA RIO,

[FCPR] - Comprovante de Parecer
   

 

    
   

 

“FolhaBR!

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000057007/2024

Número Único: QLH.UWD.LZW-93

 
Requerente:  turfgreen comercio de gramassintetica Procedência: Interna

! .
Assunto; Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2024 10:18 AM 
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não Contratos Compras - ADM

 

? Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/11/2024 1:31 PM

Ao Arquivo,trâmite concluído.

41 Processo informando para empenharnº 73527/2024.

   
 

Igor Melhem

 


